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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 227/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (cem por 
cento) ao cônjuge o Sr. DIEGO RENAN KOCH de acordo com o Artigo 40, § 7º e 8º, 
da C.F. (Redação anterior à EC 103/2019), com os proventos mensais de R$ 
4,157,88 (quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos) em 
razão do óbito ocorrido da Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª ADRIELI 
MAIARA CAMARGO, ocorrido na data de 12 de julho de 2023. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 21 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
Dispensa nº. 25/2023-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI , portador de cédula de 
identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 166-2023 
 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  –  inscrita no CNPJ 
sob o nº 61.198.164/0001-60, no valor de até R$ 26.919,09 (vinte e seis mil 
novecentos e dezenove reais e nove centavos).  
 
Data de contrato: 24 de junho de 2023 . 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 707/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Código de Obras do Município de 
Virmond, revoga a Lei nº 025, de 18 de junho de 2010 e, dá outras 
providências.  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1ºEsta Lei institui o Código de Obras do Município de Virmond;  
Art. 2ºSerão reguladas pelo presente Código as seguintes obras efetuadas por particulares ou 
entidade pública, na zona urbana, de expansão urbana e rural no Município, obedecidas as 
prescrições legais federais e estaduais pertinentes:  

IX. Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação, demolição;  

X. Projetos de edificações;  

XI. Serviços e obras de infraestrutura;  

XII. Drenagens e pavimentação;  

XIII. Abastecimento de água e esgotamento sanitário; XIV.Energia e telefonia.  

§1ºOs projetos, serviços e obras referidas neste artigo, executados por órgão público ou por 
iniciativa particular, estarão obrigados à prévia Licença Municipal;  
§2ºOs projetos, serviços e obras referidas neste artigo devem ser executados de acordo com as 
exigências contidas neste Código e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, mediante a assunção de 
responsabilidade por profissional legalmente habilitado com registro no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.  

TÍTULO I 
DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Art. 3ºConstituem objetivos do Código de Obras:  
I. Regular a atividade edilícia, visando garantir as condições mínimas de segurança, conforto, 

higiene e salubridade das edificações e obras em geral, inclusive as destinadas ao 
funcionamento de órgãos ou serviços públicos;  

II. Atribuir direitos e responsabilidades do município, do proprietário ou possuidor de imóvel, 
e do profissional, atuantes na atividade edilícia;  

III. Estabelecer procedimentos administrativos, regras gerais e específicas destinados ao 
controle da atividade edilícia.  
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Art. 4ºMediante convênio com organizações governamentais ou não governamentais, poderá o 
Poder Público dispensar de projeto próprio as edificações residenciais isoladas com área construída 
inferior a 70 m², destinada a famílias com renda inferior a 3 salários-mínimos, sendo utilizado 
projeto-padrão fornecido pela entidade conveniada, sendo a responsabilidade técnica pela execução 
assegurada por profissionais qualificados, devidamente anotada em formulário especial.  
Art. 5ºTodos os logradouros públicos e edificações, exceto aqueles destinados à habitação de 
caráter permanente unifamiliar, deverão ser projetados de modo a permitir o acesso, circulação e 
utilização por pessoas portadoras de deficiência, conforme orientações previstas na NBR 9050 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  
Art. 6ºPara atividades, construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, 
impactos ao meio ambiente, será exigida, a critério do órgão competente do Município, aprovação 
prévia dos órgãos estadual e municipal de controle ambiental quando da aprovação do projeto.  
Parágrafo único.Consideram-se impactos ao meio ambiente, natural e construído, as interferências 
negativas nas condições da qualidade das águas superficiais e subterrâneas, do solo, do ar, da 
insolação e acústica das edificações e suas áreas vizinhas, bem como do uso do espaço urbano.  
Art. 7ºO projeto do qual possa decorrer risco à saúde pública, deverão atender as exigências do 
Código de Vigilância Sanitária, legislação estadual e federal, e ser analisado pela autoridade 
sanitária municipal, a fim de que obtenha as devidas autorizações e licenciamentos.  
Art. 8ºAs obras a serem realizadas em construções integrantes do patrimônio histórico municipal, 
estadual ou federal, ou nas suas vizinhanças, deverão atender às normas próprias estabelecidas pelo 
órgão de proteção competente.  

CAPÍTULO I 
DOS CONCEITOS 

Art. 9ºPara efeito de aplicação deste Código, ficam assim conceituados os termos:  
I. Altura da edificação: desnível real entre o pavimento do andar de saída da edificação e o 

pavimento do andar mais elevado, excluído o ático;  

II. Andar: volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entre o pavimento e o 
nível superior de sua cobertura;  

III. Área edificada: área total coberta de uma edificação;  

IV. Ático: parte do volume superior de uma edificação, destinada a abrigar casa de máquinas, 
piso técnico de elevadores, caixas d’água e circulação vertical; 

V. Coroamento: elemento de vedação que envolve o ático;  

VI. Demolição: total derrubamento de uma edificação. (a demolição parcial ou o total  

VII. Derrubamento de um bloco de um conjunto de edificações caracteriza-se como reforma;  

VIII.Edificação: obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalação, 
equipamento e material;  

IX. Edificação permanente: aquela de caráter duradouro;  

X. Edificação transitória: aquela de caráter não permanente, passível de montagem,  

XI. desmontagem e transporte;  
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XII. Equipamento: elemento destinado a guarnecer ou completar uma edificação, a esta 
integrando-se;  

XIII. Equipamento permanente: aquele de caráter duradouro;  

XIV. Equipamento transitório: aquele de caráter não permanente, passível de montagem, 
desmontagem e transporte;  

XV. Jirau: mobiliário constituído por estrado ou passadiço instalado a meia altura em 
compartimento;  

XVI. Mezanino: pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares;  

XVII. Mobiliário: elemento construtivo não enquadrável como edificação ou equipamento;  

XVIII. Movimento de terra: modificação do perfil do terreno que implicar em alteração 
topográfica superior a 1,0 m (um metro) de desnível ou a 1.000,0 m³ (um mil metros 
cúbicos) de volume, ou em terrenos pantanosos ou alagadiços;  

XIX. Muro de arrimo: muro destinado a suportar desnível de terreno superior a 1,0 m (um 
metro);  

XX. Obra: realização de trabalho em imóvel, desde seu início até sua conclusão, cujo resultado 
implique na alteração de seu estado físico anterior;  

XXI. Obra complementar: edificação secundária, ou parte da edificação que, 
funcionalmente, complemente a atividade desenvolvida no imóvel;  

XXII. Obra emergencial: obra de caráter urgente, essencial à garantia das condições de 
estabilidade, segurança ou salubridade de um imóvel;  

XXIII. Pavimento: plano de piso;  

XXIV. Memorial descritivo: texto descritivo de elementos ou serviços para a compreensão 
de uma obra, tal como especificação de componentes a serem utilizados e índices de  
desempenho a serem obtidos;  

XXV. Peça gráfica: representação gráfica de elementos para a compreensão de um projeto 
ou obra;  

XXVI. Perfil do terreno: situação topográfica existente, objeto do levantamento físico que 
serviu de base para a elaboração do projeto e/ou constatação da realidade;  

XXVII. Perfil original do terreno: aquele constante dos levantamentos aerofotogramétricos 
disponíveis ou do arruamento aprovado, anteriores à elaboração do projeto;  

XXVIII. Piso drenante: aquele que permite a infiltração de águas pluviais no solo através de, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua superfície por metro quadrado;  

XXIX. Reforma: obra que implicar em uma ou mais das seguintes modificações, com ou 
sem alteração de uso: área edificada, estrutura, compartimentação vertical e/ou volumetria;  

 

 

XXX. Pequena reforma: reforma com ou sem mudança de uso na qual não haja supressão 
ou acréscimo de área, ou alterações que infrinjam as legislações edilícias e de 
parcelamento, uso e ocupação do solo; 

XXXI. Reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, 
motivada pela ocorrência de incêndio ou outro sinistro fortuito, man
características anteriores; 

XXXII. Reparo: obra ou serviço destinados à manutenção de um edifício, sem implicar em 
mudança de uso, acréscimo ou supressão de área, alteração da estrutura, da 
compartimentação horizontal ou vertical, da volumetria, e do
circulação, iluminação e ventilação; 

XXXIII. Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de modo 
a restituir-lhe as características originais; e 

XXXIV. Saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou apos
ou muro.  

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

O Município, visando exclusivamente à observância das prescrições deste Código, do Plano 
Diretor e da legislação correlata pertinente, licenciará e fiscalizará a
manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e 
equipamentos, não se responsabilizando por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências 
do projeto, e da sua execução ou da sua u

O Município deverá assegurar, por meio do respectivo órgão competente, o acesso aos 
munícipes a todas as informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor, perímetro 
urbano, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo, pertinentes 
atividade em questão.  

O Município manterá um cadastro dos profissionais e empresas legalmente habilitados, nos 
termos do art. 21 da presente lei. 

Fica obrigada a Prefeitura Municipal de Virmond, por meio do Departamento Municipal 
competente, a comunicar aos Conselhos de classe competente CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), quando constatar 
irregularidades e ou infrações cometidas pelos profissionais responsáveis pela obra. 

A Municipalidade aplicará as multas, estabelecidas nesta lei, aos infratores do disposto neste 
código.  

DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR
 É direito do proprietá

equipamentos no imóvel de sua propriedade, mediante prévio conhecimento e consentimento do 
Município, respeitada a legislação urbanística municipal e o direito de vizinhança. 
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Pequena reforma: reforma com ou sem mudança de uso na qual não haja supressão 
cimo de área, ou alterações que infrinjam as legislações edilícias e de 

parcelamento, uso e ocupação do solo;  

Reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, 
motivada pela ocorrência de incêndio ou outro sinistro fortuito, man
características anteriores;  

Reparo: obra ou serviço destinados à manutenção de um edifício, sem implicar em 
mudança de uso, acréscimo ou supressão de área, alteração da estrutura, da 
compartimentação horizontal ou vertical, da volumetria, e dos espaços destinados à 
circulação, iluminação e ventilação;  

Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de modo 
lhe as características originais; e  

Saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou apos

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

O Município, visando exclusivamente à observância das prescrições deste Código, do Plano 
Diretor e da legislação correlata pertinente, licenciará e fiscalizará a execução, utilização e 
manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e 
equipamentos, não se responsabilizando por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências 
do projeto, e da sua execução ou da sua utilização.  

O Município deverá assegurar, por meio do respectivo órgão competente, o acesso aos 
munícipes a todas as informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor, perímetro 
urbano, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo, pertinentes ao imóvel a ser construído ou 

O Município manterá um cadastro dos profissionais e empresas legalmente habilitados, nos 
termos do art. 21 da presente lei.  

Fica obrigada a Prefeitura Municipal de Virmond, por meio do Departamento Municipal 
competente, a comunicar aos Conselhos de classe competente CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), quando constatar 
irregularidades e ou infrações cometidas pelos profissionais responsáveis pela obra. 

A Municipalidade aplicará as multas, estabelecidas nesta lei, aos infratores do disposto neste 

CAPÍTULO II 
DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR 

É direito do proprietário ou possuidor promover e executar obras ou implantar 
equipamentos no imóvel de sua propriedade, mediante prévio conhecimento e consentimento do 
Município, respeitada a legislação urbanística municipal e o direito de vizinhança. 
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Pequena reforma: reforma com ou sem mudança de uso na qual não haja supressão 
cimo de área, ou alterações que infrinjam as legislações edilícias e de 

Reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, 
motivada pela ocorrência de incêndio ou outro sinistro fortuito, mantendo-se as 

Reparo: obra ou serviço destinados à manutenção de um edifício, sem implicar em 
mudança de uso, acréscimo ou supressão de área, alteração da estrutura, da 

s espaços destinados à 

Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de modo 

Saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou aposto em edificação 

O Município, visando exclusivamente à observância das prescrições deste Código, do Plano 
execução, utilização e 

manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e 
equipamentos, não se responsabilizando por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências 

O Município deverá assegurar, por meio do respectivo órgão competente, o acesso aos 
munícipes a todas as informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor, perímetro 

ao imóvel a ser construído ou 

O Município manterá um cadastro dos profissionais e empresas legalmente habilitados, nos 

Fica obrigada a Prefeitura Municipal de Virmond, por meio do Departamento Municipal 
competente, a comunicar aos Conselhos de classe competente CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), quando constatar 
irregularidades e ou infrações cometidas pelos profissionais responsáveis pela obra.  

A Municipalidade aplicará as multas, estabelecidas nesta lei, aos infratores do disposto neste 

rio ou possuidor promover e executar obras ou implantar  
equipamentos no imóvel de sua propriedade, mediante prévio conhecimento e consentimento do 
Município, respeitada a legislação urbanística municipal e o direito de vizinhança.  

 

 

§1ºConsidera-se proprietário do imóvel a pessoa física ou jurídica, portadora do título de 
propriedade registrado em Cartório de Registro Imobiliário. 
§2º Considera-se possuidor, a pessoa, física ou jurídica, que tenha de fato o direito de usar e 
alterar as características do imóvel objeto da obra. 
§3ºA análise dos pedidos de emissão dos documentos previstos neste código dependerá, quando for 
o caso, da apresentação do Título de Propriedade registrado no Registro de Imóveis, sendo o 
proprietário ou possuidor do imóvel, ou seus 
criminalmente, pela veracidade dos documentos e informações apresentadas ao Município, não 
implicando sua aceitação em reconhecimento do direito de propriedade sobre o imóvel. 

O proprietário ou possuido
pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade dos imóveis, edificações e 
equipamentos, bem como pela observância das prescrições deste Código e legislação municipa
correlata, assegurando-lhes todas as informações cadastradas na Prefeitura Municipal de Virmond, 
relativas ao seu imóvel.  

É obrigatória a assistência de profissional habilitado na elaboração de projetos, na execução e 
na implantação de obras, sempre que assim o exigir a legislação federal relativa ao exercício 
profissional.  

Profissional habilitado é o técnico registrado junto ao órgão federal fiscalizador do exercício 
profissional, podendo atuar como pessoa física ou como 
respeitadas as atribuições e limitações consignadas por aquele organismo e devidamente licenciado 
pelo Município.  
Parágrafo único.Não será considerado legalmente habilitado o profissional ou empresa que estiver 
em atraso com os impostos municipais. 

Será considerado autor, o profissional habilitado responsável pela elaboração de projetos, que 
responderá pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas, especificações e exeqüibilidade de seu 
trabalho.  

A responsabilidade pela elaboração de projetos, cálculos, especificações e pela execução de 
obras é do profissional que a assinar, não assumindo o Município, em conseqüência da aprovação, 
qualquer responsabilidade sobre tais atos. 

Será considerado Responsável Técnico da Obra, o profissional responsável pela direção 
técnica das obras, desde seu início até sua total conclusão, respondendo por sua correta execução e 
adequado emprego de materiais, conforme projeto aprovado na Prefeitura
observância da legislação em vigor. 

É obrigação do responsável técnico, ou do proprietário, a manter no local da obra, à 
disposição da fiscalização municipal, uma cópia do projeto aprovado, do respectivo alvará, bem 
como a colocação da placa da obra em posição bem visível, enquanto perdurarem as obras. 
Parágrafo único.A placa da obra deve conter as seguintes informações: 

I. Endereço completo da obra; 

II. Nome do proprietário;  

III. Nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s) pelo(s) projeto(
profissional e número da respectiva carteira; 
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tário do imóvel a pessoa física ou jurídica, portadora do título de 
propriedade registrado em Cartório de Registro Imobiliário.  

se possuidor, a pessoa, física ou jurídica, que tenha de fato o direito de usar e 
móvel objeto da obra.  

A análise dos pedidos de emissão dos documentos previstos neste código dependerá, quando for 
o caso, da apresentação do Título de Propriedade registrado no Registro de Imóveis, sendo o 
proprietário ou possuidor do imóvel, ou seus sucessores a qualquer título, responsáveis, civil e 
criminalmente, pela veracidade dos documentos e informações apresentadas ao Município, não 
implicando sua aceitação em reconhecimento do direito de propriedade sobre o imóvel. 

O proprietário ou possuidor do imóvel, ou seus sucessores a qualquer título, são responsáveis 
pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade dos imóveis, edificações e 
equipamentos, bem como pela observância das prescrições deste Código e legislação municipa

lhes todas as informações cadastradas na Prefeitura Municipal de Virmond, 

CAPÍTULO III 
DO PROFISSIONAL 

É obrigatória a assistência de profissional habilitado na elaboração de projetos, na execução e 
plantação de obras, sempre que assim o exigir a legislação federal relativa ao exercício 

Profissional habilitado é o técnico registrado junto ao órgão federal fiscalizador do exercício 
profissional, podendo atuar como pessoa física ou como responsável por pessoa jurídica, 
respeitadas as atribuições e limitações consignadas por aquele organismo e devidamente licenciado 

Não será considerado legalmente habilitado o profissional ou empresa que estiver 
om os impostos municipais.  

Será considerado autor, o profissional habilitado responsável pela elaboração de projetos, que 
responderá pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas, especificações e exeqüibilidade de seu 

A responsabilidade pela elaboração de projetos, cálculos, especificações e pela execução de 
obras é do profissional que a assinar, não assumindo o Município, em conseqüência da aprovação, 
qualquer responsabilidade sobre tais atos.  

Será considerado Responsável Técnico da Obra, o profissional responsável pela direção 
técnica das obras, desde seu início até sua total conclusão, respondendo por sua correta execução e 
adequado emprego de materiais, conforme projeto aprovado na Prefeitura Municipal de Virmond e 
observância da legislação em vigor.  

É obrigação do responsável técnico, ou do proprietário, a manter no local da obra, à 
disposição da fiscalização municipal, uma cópia do projeto aprovado, do respectivo alvará, bem 

ão da placa da obra em posição bem visível, enquanto perdurarem as obras. 
A placa da obra deve conter as seguintes informações:  

Endereço completo da obra;  

Nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela construção, categoria 
profissional e número da respectiva carteira;  
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tário do imóvel a pessoa física ou jurídica, portadora do título de 

se possuidor, a pessoa, física ou jurídica, que tenha de fato o direito de usar e 

A análise dos pedidos de emissão dos documentos previstos neste código dependerá, quando for 
o caso, da apresentação do Título de Propriedade registrado no Registro de Imóveis, sendo o 

sucessores a qualquer título, responsáveis, civil e 
criminalmente, pela veracidade dos documentos e informações apresentadas ao Município, não 
implicando sua aceitação em reconhecimento do direito de propriedade sobre o imóvel.  

r do imóvel, ou seus sucessores a qualquer título, são responsáveis 
pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade dos imóveis, edificações e 
equipamentos, bem como pela observância das prescrições deste Código e legislação municipal 

lhes todas as informações cadastradas na Prefeitura Municipal de Virmond, 

É obrigatória a assistência de profissional habilitado na elaboração de projetos, na execução e 
plantação de obras, sempre que assim o exigir a legislação federal relativa ao exercício 

Profissional habilitado é o técnico registrado junto ao órgão federal fiscalizador do exercício 
responsável por pessoa jurídica, 

respeitadas as atribuições e limitações consignadas por aquele organismo e devidamente licenciado 

Não será considerado legalmente habilitado o profissional ou empresa que estiver 

Será considerado autor, o profissional habilitado responsável pela elaboração de projetos, que 
responderá pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas, especificações e exeqüibilidade de seu 

A responsabilidade pela elaboração de projetos, cálculos, especificações e pela execução de 
obras é do profissional que a assinar, não assumindo o Município, em conseqüência da aprovação, 

Será considerado Responsável Técnico da Obra, o profissional responsável pela direção 
técnica das obras, desde seu início até sua total conclusão, respondendo por sua correta execução e 

Municipal de Virmond e 

É obrigação do responsável técnico, ou do proprietário, a manter no local da obra, à 
disposição da fiscalização municipal, uma cópia do projeto aprovado, do respectivo alvará, bem 

ão da placa da obra em posição bem visível, enquanto perdurarem as obras.  

s) e pela construção, categoria 

 

 

IV. Finalidade da obra; e  

V. Número do alvará ou licença. 

É permitida a substituição de profissionais responsáveis pela execução de obras, nos termos 
da legislação profissional regulada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo, devendo o Município ser comunicado, pelo novo responsável, em 
prazo de 5 dias úteis após o deferimento da substituição pelo Conselho. 

A atuação do profissional q
sem os documentos exigidos pelo Município, será comunicada ao órgão fiscalizador do exercício 
profissional.  

As obras públicas não poderão ser executadas sem autori
obedecer às determinações do presente Código ficando entretanto isentas de pagamento de 
emolumentos, as seguintes obras: 

I. Construção de edifícios públicos; 

II. Obras de qualquer natureza em propriedade da união ou estado; 

III. Obras a serem realizadas por instituições oficiais ou para
sede própria;  

IV. Obras para entidades com fins filantrópicos. 

O processamento do pedido de licença para obras públicas será feito com preferência sobre 
quaisquer outros processos.  

Os projetos deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, sendo a assinatura 
seguida de indicação do cargo, quando se tr
executar a obra. No caso de não ser funcionário, o profissional responsável deverá satisfazer as 
disposições do presente Código.  

Os contratantes ou executantes das obras públicas estão sujeitos ao pagame
relativas ao exercício da respectiva profissão, a não ser que se trate de funcionário que deva 
executar as obras em função do cargo. 

As obras pertencentes à Municipalidade ficam sujeitas, na sua execução, à obediência das 
determinações do presente Código. 

DAS OBRAS EXISTENTES REFORMAS, REGULARIZAÇÕES E RECONSTRUÇÕES DE 

 A execução das obras, em geral, somente poderá ser iniciada depois de concedida o Alvará 
para Construção.  

As edificações existentes regulares poderão ser reformadas desde que a reforma não crie 
nem agrave eventual desconformidade com esta Lei ou com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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Número do alvará ou licença.  

É permitida a substituição de profissionais responsáveis pela execução de obras, nos termos 
lada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo, devendo o Município ser comunicado, pelo novo responsável, em 
prazo de 5 dias úteis após o deferimento da substituição pelo Conselho.  

A atuação do profissional que incorra em comprovada imperícia, má fé ou direção de obra 
sem os documentos exigidos pelo Município, será comunicada ao órgão fiscalizador do exercício 

TÍTULO III 
DAS OBRAS PÚBLICAS 

As obras públicas não poderão ser executadas sem autorização da Prefeitura, devendo 
obedecer às determinações do presente Código ficando entretanto isentas de pagamento de 
emolumentos, as seguintes obras:  

Construção de edifícios públicos;  

Obras de qualquer natureza em propriedade da união ou estado; 

serem realizadas por instituições oficiais ou para-estatais quando para a sua 

Obras para entidades com fins filantrópicos.  

O processamento do pedido de licença para obras públicas será feito com preferência sobre 

Os projetos deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, sendo a assinatura 
seguida de indicação do cargo, quando se tratar de funcionário, que deva, por força do mesmo, 
executar a obra. No caso de não ser funcionário, o profissional responsável deverá satisfazer as 

 
Os contratantes ou executantes das obras públicas estão sujeitos ao pagame

relativas ao exercício da respectiva profissão, a não ser que se trate de funcionário que deva 
executar as obras em função do cargo.  

As obras pertencentes à Municipalidade ficam sujeitas, na sua execução, à obediência das 
o presente Código.  

TÍTULO IV 
DAS OBRAS EXISTENTES REFORMAS, REGULARIZAÇÕES E RECONSTRUÇÕES DE 

EDIFICAÇÕES. 
A execução das obras, em geral, somente poderá ser iniciada depois de concedida o Alvará 

CAPÍTULO I 
DAS REFORMAS 

existentes regulares poderão ser reformadas desde que a reforma não crie 
nem agrave eventual desconformidade com esta Lei ou com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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É permitida a substituição de profissionais responsáveis pela execução de obras, nos termos 
lada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo, devendo o Município ser comunicado, pelo novo responsável, em 

ue incorra em comprovada imperícia, má fé ou direção de obra 
sem os documentos exigidos pelo Município, será comunicada ao órgão fiscalizador do exercício 

zação da Prefeitura, devendo 
obedecer às determinações do presente Código ficando entretanto isentas de pagamento de 

Obras de qualquer natureza em propriedade da união ou estado;  

estatais quando para a sua 

O processamento do pedido de licença para obras públicas será feito com preferência sobre 

Os projetos deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, sendo a assinatura 
atar de funcionário, que deva, por força do mesmo, 

executar a obra. No caso de não ser funcionário, o profissional responsável deverá satisfazer as 

Os contratantes ou executantes das obras públicas estão sujeitos ao pagamento das licenças 
relativas ao exercício da respectiva profissão, a não ser que se trate de funcionário que deva 

As obras pertencentes à Municipalidade ficam sujeitas, na sua execução, à obediência das 

DAS OBRAS EXISTENTES REFORMAS, REGULARIZAÇÕES E RECONSTRUÇÕES DE 

A execução das obras, em geral, somente poderá ser iniciada depois de concedida o Alvará 

existentes regulares poderão ser reformadas desde que a reforma não crie 
nem agrave eventual desconformidade com esta Lei ou com a Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

 

 

Parágrafo único.Deve ser expedido Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra 
“habite-se”. 

Não será concedido Certificado de Conclusão para a reforma, parcial ou total, sem que a 
infração tenha sido suprimida.  

Nas edificações a serem reformadas com mudança de uso e em comprovada existência 
regular em período de 10 (dez) anos, poderão ser aceitas, para a parte existente e a critério da 
Prefeitura Municipal de Virmond, soluções que, por implicações de caráter estr
atendam integralmente às disposições previstas na Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo, 
relativas a dimensões e recuos, desde que não comprometam a salubridade nem acarretem 
redução da segurança.  

As edificações irregulares, no todo ou em parte, poderão ser regularizadas e reformadas, 
desde que atendam ao disposto nesta Lei e no a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, 
expedindo-se Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra 

A reconstrução de qualquer edificação, caso se pretenda introduzir alterações em relação à 
edificação anteriormente existente, será enquadrada como reforma. 

Considera- se regularização de construções, o licenciamento de edificação executada sem 
Alvará de Construção, que não foi aprovado o projeto arquitetônico pela autoridade municipal 
competente e está em desacordo com a legislação e parâmetros vigentes. 
§1ºA edificação executada em qualquer uma das condições previstas no caput deste artigo 
somente poderá ser regularizada se não houver possibilidade de demolição total ou parcial da 
irregularidade executada, o que deverá ser feito através de projeto específico para tal fim, não    
sendo admitida sua inclusão nos procedimentos de aprovação de reforma ou co
§2ºSerá emitido um novo Alvará de Construção, onde será referendado o alvará anterior, se 
houver, cobradas as taxas devidas para a totalidade da área construída, independentemente de 
pagamento anterior.  

Se a obra e seu respectivo projeto esti
em vigor, a regularização será procedida segundo as disposições desta Lei, mas, se estiver em 
desconformidade com a legislação urbanística em vigor, deverá atender exigências de demolição 
ou da reconstrução da partes que com ela estejam em desacordo, segundo os procedimentos a 
seguir:  

I. o proprietário solicitará a regularização da obra, anexando projeto arquitetônico com a fiel 
representação da obra executada; 

II. o Poder Público Municipal analisará o projeto e
necessárias para a adequação da obra à legislação vigente e suspenderá o embargo para a 
execução de tais serviços; 

III. após a adequação da obra o proprietário solicitará a respectiva certificado de conclusão de 
obras ou habite-se.  

No caso de obra iniciada sem o Alvará de Construção, mas não concluída, a regularização 
envolverá os procedimentos a seguir: 

IV. a fiscalização municipal embargará a obra, notificando o proprietário para regularizar a 
mesma, e lavrará o auto de infração correspondente; 
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Deve ser expedido Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra 

Não será concedido Certificado de Conclusão para a reforma, parcial ou total, sem que a 

Nas edificações a serem reformadas com mudança de uso e em comprovada existência 
regular em período de 10 (dez) anos, poderão ser aceitas, para a parte existente e a critério da 
Prefeitura Municipal de Virmond, soluções que, por implicações de caráter estr
atendam integralmente às disposições previstas na Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo, 
relativas a dimensões e recuos, desde que não comprometam a salubridade nem acarretem 

CAPÍTULO II 
DAS REGULARIZAÇÕES 

ações irregulares, no todo ou em parte, poderão ser regularizadas e reformadas, 
desde que atendam ao disposto nesta Lei e no a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, 

se Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra - “habite
A reconstrução de qualquer edificação, caso se pretenda introduzir alterações em relação à 

edificação anteriormente existente, será enquadrada como reforma.  
se regularização de construções, o licenciamento de edificação executada sem 

Construção, que não foi aprovado o projeto arquitetônico pela autoridade municipal 
competente e está em desacordo com a legislação e parâmetros vigentes.  

A edificação executada em qualquer uma das condições previstas no caput deste artigo 
rá ser regularizada se não houver possibilidade de demolição total ou parcial da 

irregularidade executada, o que deverá ser feito através de projeto específico para tal fim, não    
sendo admitida sua inclusão nos procedimentos de aprovação de reforma ou co

Será emitido um novo Alvará de Construção, onde será referendado o alvará anterior, se 
houver, cobradas as taxas devidas para a totalidade da área construída, independentemente de 

Se a obra e seu respectivo projeto estiverem em conformidade com a legislação urbanística 
em vigor, a regularização será procedida segundo as disposições desta Lei, mas, se estiver em 
desconformidade com a legislação urbanística em vigor, deverá atender exigências de demolição 

o da partes que com ela estejam em desacordo, segundo os procedimentos a 

o proprietário solicitará a regularização da obra, anexando projeto arquitetônico com a fiel 
representação da obra executada;  

o Poder Público Municipal analisará o projeto e indicará as demolições e/ou reconstruções 
necessárias para a adequação da obra à legislação vigente e suspenderá o embargo para a 
execução de tais serviços;  

após a adequação da obra o proprietário solicitará a respectiva certificado de conclusão de 

No caso de obra iniciada sem o Alvará de Construção, mas não concluída, a regularização 
envolverá os procedimentos a seguir:  

a fiscalização municipal embargará a obra, notificando o proprietário para regularizar a 
mesma, e lavrará o auto de infração correspondente;  
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Deve ser expedido Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra 

Não será concedido Certificado de Conclusão para a reforma, parcial ou total, sem que a 

Nas edificações a serem reformadas com mudança de uso e em comprovada existência 
regular em período de 10 (dez) anos, poderão ser aceitas, para a parte existente e a critério da 
Prefeitura Municipal de Virmond, soluções que, por implicações de caráter estrutural, não 
atendam integralmente às disposições previstas na Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo, 
relativas a dimensões e recuos, desde que não comprometam a salubridade nem acarretem 

ações irregulares, no todo ou em parte, poderão ser regularizadas e reformadas, 
desde que atendam ao disposto nesta Lei e no a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, 

habite-se”. 
A reconstrução de qualquer edificação, caso se pretenda introduzir alterações em relação à 

se regularização de construções, o licenciamento de edificação executada sem 
Construção, que não foi aprovado o projeto arquitetônico pela autoridade municipal 

A edificação executada em qualquer uma das condições previstas no caput deste artigo 
rá ser regularizada se não houver possibilidade de demolição total ou parcial da 

irregularidade executada, o que deverá ser feito através de projeto específico para tal fim, não    
sendo admitida sua inclusão nos procedimentos de aprovação de reforma ou construção.   

Será emitido um novo Alvará de Construção, onde será referendado o alvará anterior, se 
houver, cobradas as taxas devidas para a totalidade da área construída, independentemente de 

verem em conformidade com a legislação urbanística 
em vigor, a regularização será procedida segundo as disposições desta Lei, mas, se estiver em 
desconformidade com a legislação urbanística em vigor, deverá atender exigências de demolição 

o da partes que com ela estejam em desacordo, segundo os procedimentos a 

o proprietário solicitará a regularização da obra, anexando projeto arquitetônico com a fiel 

indicará as demolições e/ou reconstruções 
necessárias para a adequação da obra à legislação vigente e suspenderá o embargo para a 

após a adequação da obra o proprietário solicitará a respectiva certificado de conclusão de 

No caso de obra iniciada sem o Alvará de Construção, mas não concluída, a regularização 

a fiscalização municipal embargará a obra, notificando o proprietário para regularizar a 

 

 

V. a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo deste Código; 

VI. o proprietário deverá pagar a multa e requerer a emissão do novo Alvará de Construção; 

VII. regularizada a obra, o Poder Público Municipal levantará o embargo para a sua conclusão; 

VIII.com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 
ou habite-se.  

No caso de obra iniciada em desacordo com o projeto aprovado, mas não concluída, a 
regularização envolverá os procedimentos a seguir: 

I. a fiscalização procederá com notificação do proprietário para regularizar a obra e lavrará o 
auto de infração correspondente; 

II. a multa imposta será por m² (metro quadrado) conforme Anexo desta Lei; 

III. o proprietário e seu o responsável técnico deverão aprovar, na Prefeitura Municipal, um 
projeto contendo as modificações; 

IV. a obra estará embargada até a aprovação do projet

V. somente com o projeto contendo as modificações aprovado, o proprietário poderá solicitar a 
vistoria para prosseguir com o andamento da obra. 

VI. com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de
ou habite-se.  

No caso de obra executada e concluída sem o Alvará de Construção ou em desacordo com o 
projeto aprovado, a regularização envolverá os procedimentos a seguir: 

I. a fiscalização municipal notificará o proprietário para regularizar a obra
infração correspondente;  

II. a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo desta Lei; 

III. após o pagamento da multa, o proprietária deverá requerer o Alvará de Construção; 

IV. com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 
ou habite-se.  

A edificação regular poderá ser reconstruída, no todo ou em parte, conforme o projeto 
aprovado.  

 A edificação irregular só poderá ser reconstruída para atender ao relevante interesse público. 
A reconstrução de edificação que abrigava uso instalado irregularmente, só será permitida se: 

I. for destinada a uso permitido na zona; 

II. adaptar-se às disposições de segurança. 

O Município poderá recusar, no todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores da 
edificação com índice e volumetria em desacordo com o disposto nesta Lei ou no Plano Diretor, que 
seja prejudicial ao interesse urbanístico. 
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a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo deste Código; 

gar a multa e requerer a emissão do novo Alvará de Construção; 

regularizada a obra, o Poder Público Municipal levantará o embargo para a sua conclusão; 

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 

No caso de obra iniciada em desacordo com o projeto aprovado, mas não concluída, a 
regularização envolverá os procedimentos a seguir:  

a fiscalização procederá com notificação do proprietário para regularizar a obra e lavrará o 
spondente;  

a multa imposta será por m² (metro quadrado) conforme Anexo desta Lei; 

o proprietário e seu o responsável técnico deverão aprovar, na Prefeitura Municipal, um 
projeto contendo as modificações;  

a obra estará embargada até a aprovação do projeto contendo as modificações; 

somente com o projeto contendo as modificações aprovado, o proprietário poderá solicitar a 
vistoria para prosseguir com o andamento da obra.  

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de

No caso de obra executada e concluída sem o Alvará de Construção ou em desacordo com o 
projeto aprovado, a regularização envolverá os procedimentos a seguir:  

a fiscalização municipal notificará o proprietário para regularizar a obra
 

a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo desta Lei; 

após o pagamento da multa, o proprietária deverá requerer o Alvará de Construção; 

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 

CAPÍTULO III 
DAS RECONSTRUÇÕES 

A edificação regular poderá ser reconstruída, no todo ou em parte, conforme o projeto 

A edificação irregular só poderá ser reconstruída para atender ao relevante interesse público. 
A reconstrução de edificação que abrigava uso instalado irregularmente, só será permitida se: 
for destinada a uso permitido na zona;  

s de segurança.  

O Município poderá recusar, no todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores da 
edificação com índice e volumetria em desacordo com o disposto nesta Lei ou no Plano Diretor, que 
seja prejudicial ao interesse urbanístico.  
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a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo deste Código;  

gar a multa e requerer a emissão do novo Alvará de Construção;  

regularizada a obra, o Poder Público Municipal levantará o embargo para a sua conclusão;  

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 

No caso de obra iniciada em desacordo com o projeto aprovado, mas não concluída, a 

a fiscalização procederá com notificação do proprietário para regularizar a obra e lavrará o 

a multa imposta será por m² (metro quadrado) conforme Anexo desta Lei;  

o proprietário e seu o responsável técnico deverão aprovar, na Prefeitura Municipal, um 

o contendo as modificações;  

somente com o projeto contendo as modificações aprovado, o proprietário poderá solicitar a 

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 

No caso de obra executada e concluída sem o Alvará de Construção ou em desacordo com o 

a fiscalização municipal notificará o proprietário para regularizar a obra e lavrará o auto de 

a multa imposta será por m² (metro quadrado) a regularizar, conforme Anexo desta Lei;  

após o pagamento da multa, o proprietária deverá requerer o Alvará de Construção;  

com as obras concluídas, o proprietário deverá requerer a certificado de conclusão de obras 

A edificação regular poderá ser reconstruída, no todo ou em parte, conforme o projeto 

A edificação irregular só poderá ser reconstruída para atender ao relevante interesse público.  
A reconstrução de edificação que abrigava uso instalado irregularmente, só será permitida se:  

O Município poderá recusar, no todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores da 
edificação com índice e volumetria em desacordo com o disposto nesta Lei ou no Plano Diretor, que 

 

 

DAS OBRAS PARALISADAS OU EM RUÍNAS

No caso de paralisação da obra por mais de 90 (noventa) dias, a Prefeitura mandará proceder 
a uma vistoria e tratando-se de ruína eminente, intimará o proprietário a mandar demoli
de ser feita a demolição pela Prefeitura, cobrando as despesas 
(cinqüenta por cento).  

Nas obras paralisadas por mais de 90 (noventa) dias, deverá ser feito o fechamento do 
terreno, no alinhamento do logradouro, por meio de muro dotado de portão de entrada, observadas 
as exigências desta Lei, para fechamento dos terrenos. 

Durante o período de paralisação, o proprietário será responsável pela vigilância ostensiva da 
obra, de forma a impedir a ocupação do imóvel. 

 A obrigação estende-se às pessoas jurídicas de direito público ou privad
Todas as obras de demolição ou execução de serviços necessários deverão ser acompanhados 

por responsável técnico habilitado, o qual deverá tomar as medidas relativas à segurança, durante a 
sua execução.  

No caso de obra comprometida estruturalmente, 
execução de medidas necessárias para garantir a estabilidade de edificação. 

Para imóveis tombados, será ouvido o órgão competente, em atendimento as normas legais 
pertinentes, sem prejuízo da vedação e interdição nece

Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente, de qualquer natureza, poderá ser 
realizada sem prévio requerimento à Prefeitura, que expedirá o Alvará de Execução. 

 No requerimento, deverão constar os métodos a serem

 Imóveis tombados não poderão ser demolidos, descaracterizados, mutilados ou 
destruídos.  

Se a demolição for de construção localizada, no todo ou em parte, junto ao alinhamento dos 
logradouros, será expedida, concomitantemente, a

Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, porá 
em prática todas as medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do 
público, dos logradouros e das propriedades vizinhas, obedecendo ao disposto neste Código. 

No caso de nova construção, a licença para demolição poderá ser expedida conjuntamente 
com a licença para construção.   

Os órgãos municipais competentes poderão, sempre que julgarem conveniente, estabelecer 
horários para demolição.  

DAS OBRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

A execução de obra ou serviço público ou particular em logradouro público depende de 
prévio licenciamento da Prefeitura Municipal. 

A realização de obra e serviço em logradouro público por órgão ou entidade de prestação de 
serviço da Administração direta ou indireta será autorizada mediante o atendimento das seguintes 
condições:  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

VIRMOND 

TÍTULO V 
DAS OBRAS PARALISADAS OU EM RUÍNAS 

No caso de paralisação da obra por mais de 90 (noventa) dias, a Prefeitura mandará proceder 
se de ruína eminente, intimará o proprietário a mandar demoli

de ser feita a demolição pela Prefeitura, cobrando as despesas cabíveis, com acréscimo de 50% 

Nas obras paralisadas por mais de 90 (noventa) dias, deverá ser feito o fechamento do 
terreno, no alinhamento do logradouro, por meio de muro dotado de portão de entrada, observadas 

a Lei, para fechamento dos terrenos.  
Durante o período de paralisação, o proprietário será responsável pela vigilância ostensiva da 

obra, de forma a impedir a ocupação do imóvel.  
se às pessoas jurídicas de direito público ou privad

Todas as obras de demolição ou execução de serviços necessários deverão ser acompanhados 
por responsável técnico habilitado, o qual deverá tomar as medidas relativas à segurança, durante a 

No caso de obra comprometida estruturalmente, a Prefeitura Municipal determinará a 
execução de medidas necessárias para garantir a estabilidade de edificação.  

Para imóveis tombados, será ouvido o órgão competente, em atendimento as normas legais 
pertinentes, sem prejuízo da vedação e interdição necessários.  

TÍTULO VI 
DA DEMOLIÇÃO 

Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente, de qualquer natureza, poderá ser 
realizada sem prévio requerimento à Prefeitura, que expedirá o Alvará de Execução. 

No requerimento, deverão constar os métodos a serem usados na demolição.  

Imóveis tombados não poderão ser demolidos, descaracterizados, mutilados ou 

Se a demolição for de construção localizada, no todo ou em parte, junto ao alinhamento dos 
logradouros, será expedida, concomitantemente, a licença relativa a andaimes ou tapumes. 

Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, porá 
em prática todas as medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do 

e das propriedades vizinhas, obedecendo ao disposto neste Código. 
No caso de nova construção, a licença para demolição poderá ser expedida conjuntamente 

 
Os órgãos municipais competentes poderão, sempre que julgarem conveniente, estabelecer 

TÍTULO VII 
DAS OBRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

A execução de obra ou serviço público ou particular em logradouro público depende de 
ciamento da Prefeitura Municipal.  

A realização de obra e serviço em logradouro público por órgão ou entidade de prestação de 
serviço da Administração direta ou indireta será autorizada mediante o atendimento das seguintes 
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No caso de paralisação da obra por mais de 90 (noventa) dias, a Prefeitura mandará proceder 
se de ruína eminente, intimará o proprietário a mandar demoli-la, sob pena 

cabíveis, com acréscimo de 50% 

Nas obras paralisadas por mais de 90 (noventa) dias, deverá ser feito o fechamento do 
terreno, no alinhamento do logradouro, por meio de muro dotado de portão de entrada, observadas 

Durante o período de paralisação, o proprietário será responsável pela vigilância ostensiva da 

se às pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
Todas as obras de demolição ou execução de serviços necessários deverão ser acompanhados 

por responsável técnico habilitado, o qual deverá tomar as medidas relativas à segurança, durante a 

a Prefeitura Municipal determinará a 

Para imóveis tombados, será ouvido o órgão competente, em atendimento as normas legais 

Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente, de qualquer natureza, poderá ser 
realizada sem prévio requerimento à Prefeitura, que expedirá o Alvará de Execução.  

usados na demolição.   

Imóveis tombados não poderão ser demolidos, descaracterizados, mutilados ou  

Se a demolição for de construção localizada, no todo ou em parte, junto ao alinhamento dos 
licença relativa a andaimes ou tapumes.  

Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, porá 
em prática todas as medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do 

e das propriedades vizinhas, obedecendo ao disposto neste Código.  
No caso de nova construção, a licença para demolição poderá ser expedida conjuntamente 

Os órgãos municipais competentes poderão, sempre que julgarem conveniente, estabelecer 

A execução de obra ou serviço público ou particular em logradouro público depende de 

A realização de obra e serviço em logradouro público por órgão ou entidade de prestação de 
serviço da Administração direta ou indireta será autorizada mediante o atendimento das seguintes 

 

 

I. A obra ou serviço co
plurianuais que tenham sido submetidos a Prefeitura Municipal, com uma antecedência 
mínima de 6 (seis) meses; 

II. A licença para a execução de obra ou serviço será requerida pelo interessado, com 
antecedência mínima de 1 (um) mês; 

III. O requerimento de licença será instruído com as informações necessárias para caracterizar 
a obra e seu desenvolvimento, sendo exigível, no mínimo: 

d) croquis de localização; 

e) projetos técnicos;  

f) projetos de desvio de trânsito; e 

g) cronograma de execução. 

IV. Compatibilização prévia do projeto com as interferências na infraestrutura situada na área 
de abrangência da obra ou serviço; 

V. Execução da compatibilização do projeto com a infraestrutura e o mobi
situado na área de abrangência da obra ou serviço; 

VI. Colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, contendo comunicação 
visual alertando quanto às obras e a segurança; 

VII. Colocação, nesses locais, de luzes vermelhas; 

VIII. Manutenção dos logradouros públicos permanentemente limpos e organizados; 

IX. Manutenção dos materiais de abertura de valas, ou de construção, em recipientes 
Estanques, de forma a evitar o espalhamento pelo passeio ou pelo leito da rua; 

X. Remoção de todo o material rema
lavagem do local imediatamente após a conclusão das atividades; 

XI. Responsabilização pelos danos ocasionados aos imóveis com testada para o trecho 
envolvido;  

XII. Recomposição do logradouro de acordo com as c
serviços; e  

XIII. Recomposição do logradouro de acordo com as condições originais após a conclusão dos 
serviços.  

A licença de execução de obra e serviço em logradouro público conterá instruções específicas 
quanto a data de início e término da obra e aos horários de trabalho admitidos. 

 Concluída a obra ou serviço, o executor comunicará a Prefeitura o seu término, a qual 
realizará vistoria para verificar o cumprimento das condições previstas no respectivo licenciamento.

 Concluída a obra ou serviço, o executor será responsável pela solução/reparação de qualquer 
defeito surgido no prazo de 1 (um) ano. 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

VIRMOND 

A obra ou serviço constará, obrigatoriamente, de planos ou programas anuais ou 
plurianuais que tenham sido submetidos a Prefeitura Municipal, com uma antecedência 
mínima de 6 (seis) meses;  

A licença para a execução de obra ou serviço será requerida pelo interessado, com 
cedência mínima de 1 (um) mês;  

O requerimento de licença será instruído com as informações necessárias para caracterizar 
a obra e seu desenvolvimento, sendo exigível, no mínimo:  

croquis de localização;  

projetos de desvio de trânsito; e  

cronograma de execução.  

Compatibilização prévia do projeto com as interferências na infraestrutura situada na área 
de abrangência da obra ou serviço;  

Execução da compatibilização do projeto com a infraestrutura e o mobi
situado na área de abrangência da obra ou serviço;  

Colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, contendo comunicação 
visual alertando quanto às obras e a segurança;  

Colocação, nesses locais, de luzes vermelhas;  

dos logradouros públicos permanentemente limpos e organizados; 

Manutenção dos materiais de abertura de valas, ou de construção, em recipientes 
Estanques, de forma a evitar o espalhamento pelo passeio ou pelo leito da rua; 

Remoção de todo o material remanescente das obras ou serviços, bem como a varrição e 
lavagem do local imediatamente após a conclusão das atividades;  

Responsabilização pelos danos ocasionados aos imóveis com testada para o trecho 

Recomposição do logradouro de acordo com as condições originais após a conclusão dos 

Recomposição do logradouro de acordo com as condições originais após a conclusão dos 

A licença de execução de obra e serviço em logradouro público conterá instruções específicas 
de início e término da obra e aos horários de trabalho admitidos. 

Concluída a obra ou serviço, o executor comunicará a Prefeitura o seu término, a qual 
realizará vistoria para verificar o cumprimento das condições previstas no respectivo licenciamento.

Concluída a obra ou serviço, o executor será responsável pela solução/reparação de qualquer 
defeito surgido no prazo de 1 (um) ano.  
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nstará, obrigatoriamente, de planos ou programas anuais ou 
plurianuais que tenham sido submetidos a Prefeitura Municipal, com uma antecedência 

A licença para a execução de obra ou serviço será requerida pelo interessado, com 

O requerimento de licença será instruído com as informações necessárias para caracterizar 

Compatibilização prévia do projeto com as interferências na infraestrutura situada na área 

Execução da compatibilização do projeto com a infraestrutura e o mobiliário urbano 

Colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, contendo comunicação 

dos logradouros públicos permanentemente limpos e organizados;  

Manutenção dos materiais de abertura de valas, ou de construção, em recipientes 
Estanques, de forma a evitar o espalhamento pelo passeio ou pelo leito da rua;  

nescente das obras ou serviços, bem como a varrição e 

Responsabilização pelos danos ocasionados aos imóveis com testada para o trecho 

ondições originais após a conclusão dos 

Recomposição do logradouro de acordo com as condições originais após a conclusão dos 

A licença de execução de obra e serviço em logradouro público conterá instruções específicas 
de início e término da obra e aos horários de trabalho admitidos.  

Concluída a obra ou serviço, o executor comunicará a Prefeitura o seu término, a qual 
realizará vistoria para verificar o cumprimento das condições previstas no respectivo licenciamento.  

Concluída a obra ou serviço, o executor será responsável pela solução/reparação de qualquer 

 

 

 Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das calçadas em toda a 
extensão das testadas do terreno, edificado ou não. 

As calçadas serão construídas de acordo com a largura projetada com o meio
altura de no máximo 0,20 m (vinte centímetros). 

As calçadas terão uma inclinação transversal ao alinhamento do lote para o meio
(dois por cento).  

 O revestimento do passeio será dos seguintes tipos: 
I. Ter no mínimo 1,20m;  

II. Ser revestida com piso regular, estável e antider

trepidante e nem descontínua. 

Parágrafo único.Outros revestimentos do passeio podem ser propostos pelo proprietário, estando, 
entretanto, sujeitos a prévia aprovação da Prefeitura Municipal. 

A Prefeitura adotará, de acordo com seu planejamento, para cada logradouro ou trecho de 
logradouro, o tipo de revestimento do passeio, obedecido ao padrão respectivo. 

Será prevista abertura para a arborização pública no passeio, ao longo do meio
dimensões determinadas pelo órgão público competente. 

É proibida a colocação de qualquer tipo de material na sarjeta e alinhamento dos lotes, seja 
qual for a sua finalidade.  

Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto às faixas de travess
acordo com especificações da norma de acessibilidade vigente. 

Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade do passeio, o agente causador será o 
responsável pela sua recomposição, a fim de garantir as condições originais do passeio danificado. 

DO REBAIXAMENTO DE GUIAS OU MEIO

Art. 69. As guias rebaixadas em ruas pavimentadas só poderão ser feitas mediante licença, 
quando requerido pelo proprietário ou representante legal, desde que exista local para 
estacionamento de veículos.  

Quando da aprovação do Alvará de Aprovação, será exigida a ind
em projeto.  

O rebaixamento do meio-
que:  

I. A rampa destinada a vencer a altura do meio
largura do passeio, até o máximo de

II. Será permitida para cada lote, uma rampa com largura máxima de 3,0 m (três metros), 
medidos no alinhamento; 

III. A rampa deverá cruzar perpendicularmente o alinhamento do lote; 

IV. O eixo da rampa deverá situar
centímetros) da esquina, entendida como o ponto de intersecção dos alinhamentos do lote. 
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CAPÍTULO I 
DAS CALÇADAS 

Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das calçadas em toda a 
extensão das testadas do terreno, edificado ou não.  

As calçadas serão construídas de acordo com a largura projetada com o meio
inte centímetros).  

As calçadas terão uma inclinação transversal ao alinhamento do lote para o meio

O revestimento do passeio será dos seguintes tipos:  

Ser revestida com piso regular, estável e antiderrapante; III.Não deverá ser 

trepidante e nem descontínua.  

Outros revestimentos do passeio podem ser propostos pelo proprietário, estando, 
entretanto, sujeitos a prévia aprovação da Prefeitura Municipal.  

A Prefeitura adotará, de acordo com seu planejamento, para cada logradouro ou trecho de 
logradouro, o tipo de revestimento do passeio, obedecido ao padrão respectivo. 

Será prevista abertura para a arborização pública no passeio, ao longo do meio
dimensões determinadas pelo órgão público competente.  

É proibida a colocação de qualquer tipo de material na sarjeta e alinhamento dos lotes, seja 

Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto às faixas de travess
acordo com especificações da norma de acessibilidade vigente.  

Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade do passeio, o agente causador será o 
responsável pela sua recomposição, a fim de garantir as condições originais do passeio danificado. 

CAPÍTULO II 
DO REBAIXAMENTO DE GUIAS OU MEIO-FIO 

uias rebaixadas em ruas pavimentadas só poderão ser feitas mediante licença, 
quando requerido pelo proprietário ou representante legal, desde que exista local para 

Quando da aprovação do Alvará de Aprovação, será exigida a indicação das guias rebaixadas 

-fio é permitido apenas para acesso dos veículos, observando

A rampa destinada a vencer a altura do meio-fio não pode ultrapassar 1/3 (um terço) da 
largura do passeio, até o máximo de 0,5 m (cinquenta centímetros);  

Será permitida para cada lote, uma rampa com largura máxima de 3,0 m (três metros), 
medidos no alinhamento;  

A rampa deverá cruzar perpendicularmente o alinhamento do lote;  

O eixo da rampa deverá situar-se a uma distância mínima de 6,5m (seis metros e cinquenta 
centímetros) da esquina, entendida como o ponto de intersecção dos alinhamentos do lote. 
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Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das calçadas em toda a 

As calçadas serão construídas de acordo com a largura projetada com o meio-fio a uma 

As calçadas terão uma inclinação transversal ao alinhamento do lote para o meio-fio de 2% 

rapante; III.Não deverá ser 

Outros revestimentos do passeio podem ser propostos pelo proprietário, estando, 

A Prefeitura adotará, de acordo com seu planejamento, para cada logradouro ou trecho de 
logradouro, o tipo de revestimento do passeio, obedecido ao padrão respectivo.  

Será prevista abertura para a arborização pública no passeio, ao longo do meio-fio com 

É proibida a colocação de qualquer tipo de material na sarjeta e alinhamento dos lotes, seja 

Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto às faixas de travessia, de  

Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade do passeio, o agente causador será o 
responsável pela sua recomposição, a fim de garantir as condições originais do passeio danificado.  

 

uias rebaixadas em ruas pavimentadas só poderão ser feitas mediante licença, 
quando requerido pelo proprietário ou representante legal, desde que exista local para 

icação das guias rebaixadas 

fio é permitido apenas para acesso dos veículos, observando-se 

fio não pode ultrapassar 1/3 (um terço) da 

Será permitida para cada lote, uma rampa com largura máxima de 3,0 m (três metros), 

mínima de 6,5m (seis metros e cinquenta 
centímetros) da esquina, entendida como o ponto de intersecção dos alinhamentos do lote.  

 

 

Art. 72. Em edificações destinadas a postos de gasolina, oficinas mecânicas, comércios 
atacadistas e indústrias, os rebaixame

I. A largura máxima de 5,0 m (cinco metros) por acessos; 

II. A soma total das larguras não poderá ser superior a 10,0 m (dez metros), medidas no 
alinhamento do meio-fio. 

O rebaixamento de guias nos passeios s
para a arborização pública, ficando a juízo do órgão competente a autorização do corte de árvores, 
desde que atendidas as exigências do mesmo. 

O rebaixamento de guia é obrigatório, sempre que for necessári
terrenos ou prédios, através do passeio ou logradouro, sendo proibida a colocação de cunhas, 
rampas de madeira ou outro material, fixas ou móveis, na sarjeta ou sobre o passeio. 

As notificações para a regularização de guia deverão ser executadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.  

DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS
A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas instalações 

e equipamentos, será procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica, às normas 
técnicas e ao direito de vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da comunidade, 
das propriedades e dos logradouros públicos, observados em especial a
pertinente.  

DO CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS

As instalações temporárias que compõem o canteiro de obras somente serão permitidas após 
a expedição de Alvará de Construção da obra, obedecido ao seu prazo de 

O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução e desenvolvimento das obras, 
serviços complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução, sendo 
permitido: tapumes, barracões, escritório de campo, depó
vendas, sanitários, poços, água, energia, caçamba, vias de acesso e circulação, transporte e 
vestiários.  

Durante a execução das obras, será obrigatória a manutenção do passeio desobstruído e em 
perfeitas condições, proibida a permanência de qualquer material de construção nas vias e 
logradouros públicos, bem como a utilização dos mesmos como canteiro de obras ou depósito de 
entulhos, salvo no lado interior dos tapumes que avançarem sobre o logradouro. 

A não retirada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal a 
fazer a remoção do material encontrado em via pública, dando
dos executores da obra a despesa de remoção, bem como a aplicação das sanções 

DO FECHAMENTO DO CANTEIRO DE OBRAS.

Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos 
necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas 
e dos logradouros e vias públicas. 
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Art. 72. Em edificações destinadas a postos de gasolina, oficinas mecânicas, comércios 
atacadistas e indústrias, os rebaixamentos de nível e rampas de acessos deverão atender: 

A largura máxima de 5,0 m (cinco metros) por acessos;  

A soma total das larguras não poderá ser superior a 10,0 m (dez metros), medidas no 
fio.  

O rebaixamento de guias nos passeios só será permitido quando não resultar em prejuízo 
para a arborização pública, ficando a juízo do órgão competente a autorização do corte de árvores, 
desde que atendidas as exigências do mesmo.  

O rebaixamento de guia é obrigatório, sempre que for necessário o acesso de veículos aos 
terrenos ou prédios, através do passeio ou logradouro, sendo proibida a colocação de cunhas, 
rampas de madeira ou outro material, fixas ou móveis, na sarjeta ou sobre o passeio. 

As notificações para a regularização de guia deverão ser executadas no prazo máximo de 30 

TÍTULO VIII 
DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS 

A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas instalações 
tos, será procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica, às normas 

técnicas e ao direito de vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da comunidade, 
das propriedades e dos logradouros públicos, observados em especial a 

CAPÍTULO I 
DO CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS

As instalações temporárias que compõem o canteiro de obras somente serão permitidas após 
a expedição de Alvará de Construção da obra, obedecido ao seu prazo de validade. 

O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução e desenvolvimento das obras, 
serviços complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução, sendo 
permitido: tapumes, barracões, escritório de campo, depósito de materiais e detritos, estande de 
vendas, sanitários, poços, água, energia, caçamba, vias de acesso e circulação, transporte e 

Durante a execução das obras, será obrigatória a manutenção do passeio desobstruído e em 
, proibida a permanência de qualquer material de construção nas vias e 

logradouros públicos, bem como a utilização dos mesmos como canteiro de obras ou depósito de 
entulhos, salvo no lado interior dos tapumes que avançarem sobre o logradouro. 

ada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal a 
fazer a remoção do material encontrado em via pública, dando-se o destino conveniente, e a cobrar 
dos executores da obra a despesa de remoção, bem como a aplicação das sanções 

CAPÍTULO II 
DO FECHAMENTO DO CANTEIRO DE OBRAS. 

Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos 
necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas 

ogradouros e vias públicas.  
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Art. 72. Em edificações destinadas a postos de gasolina, oficinas mecânicas, comércios 
ntos de nível e rampas de acessos deverão atender:  

A soma total das larguras não poderá ser superior a 10,0 m (dez metros), medidas no 

ó será permitido quando não resultar em prejuízo 
para a arborização pública, ficando a juízo do órgão competente a autorização do corte de árvores, 

o o acesso de veículos aos 
terrenos ou prédios, através do passeio ou logradouro, sendo proibida a colocação de cunhas, 
rampas de madeira ou outro material, fixas ou móveis, na sarjeta ou sobre o passeio.  

As notificações para a regularização de guia deverão ser executadas no prazo máximo de 30 

A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas instalações 
tos, será procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica, às normas 

técnicas e ao direito de vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da comunidade, 
 legislação trabalhista 

DO CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS 

As instalações temporárias que compõem o canteiro de obras somente serão permitidas após 
validade.  

O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução e desenvolvimento das obras, 
serviços complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução, sendo 

sito de materiais e detritos, estande de 
vendas, sanitários, poços, água, energia, caçamba, vias de acesso e circulação, transporte e 

Durante a execução das obras, será obrigatória a manutenção do passeio desobstruído e em 
, proibida a permanência de qualquer material de construção nas vias e 

logradouros públicos, bem como a utilização dos mesmos como canteiro de obras ou depósito de 
entulhos, salvo no lado interior dos tapumes que avançarem sobre o logradouro.  

ada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal a 
se o destino conveniente, e a cobrar 

dos executores da obra a despesa de remoção, bem como a aplicação das sanções cabíveis.  

 

Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos 
necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas 
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Para todas as construções, reformas, reparos ou demolições, será obrigatório o fechamento 
no alinhamento, do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume, com altura mínima de 2,2 m (dois 
metros e vinte centímetros), salvo quando se tratar da execução de mur
pintura e pequenos reparos na edificação que não comprometam a segurança dos pedestres. 

 Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pelo órgão competente do 
Município, da licença de construção ou demolição. 

Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio, sendo 
que, no mínimo, 1,00 m (um metro) deverão ser mantidos livres para o fluxo de pedestres. 

 O Município, por meio do órgão competente, poderá autorizar, por prazo 
determinado, ocupação superior à fixada 1,00 m (um metro), desde que seja tecnicamente 
comprovada sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação de pedestres. 

Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação
pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito, e outras instalações de interesse 
público.  

Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) 
dias, o tapume será obrigatoriamente recuado para o al

 

DAS PLATAFORMAS DE SEGURANÇA E VEDAÇÃO EXTERNA DAS OBRAS

Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,0 m (nove metros) de altura, será 
obrigatória a execução de:  

I. Plataformas de segurança a cada 8,0 m (oito metros) 

II.Vedação externa que a envolva totalmente. 

Parágrafo único.As medidas descritas no inciso I e II deste artigo poderão ser alteradas desde que 
atendam às Normas Técnicas de Segurança e Regulamentadora (NR).  

DAS ESCAVAÇÕES, MOVIMENTO DE TERRA, ARRIMO E DRENAGEM

As escavações, movimentos de terra, arrimo e drenagem e outros processos de preparação e 
de contenção do solo, somente poderão ter início após a expedição do devido licenciamento pelos 
órgãos municipais competentes.  

No caso da existência de vegetação de 
deverão ser providenciadas as devidas autorizações para a realização das obras junto aos órgãos 
competentes.  

Para efetuar serviços de bota
apresentação de projeto junto aos Departamentos competentes do município, e solicitar a emissão 
do Alvará de Aprovação e o Alvará de Execução. 

Antes do início das escavações ou movimentos de terra, deverá ser verificada a existência ou 
não de tubulações e demais instalações sob o passeio do logradouro público que possam vir a ser 
comprometidos pelos trabalhos executados. 

Toda e qualquer obra executada deverá possuir, em sua área interna, um sistema de 
contenção contra o carreamento de terras e resíduos, com o ob

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

VIRMOND 

Para todas as construções, reformas, reparos ou demolições, será obrigatório o fechamento 
no alinhamento, do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume, com altura mínima de 2,2 m (dois 
metros e vinte centímetros), salvo quando se tratar da execução de muros, grades, gradis ou de 
pintura e pequenos reparos na edificação que não comprometam a segurança dos pedestres. 

Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pelo órgão competente do 
Município, da licença de construção ou demolição.  

s e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio, sendo 
que, no mínimo, 1,00 m (um metro) deverão ser mantidos livres para o fluxo de pedestres. 

O Município, por meio do órgão competente, poderá autorizar, por prazo 
o, ocupação superior à fixada 1,00 m (um metro), desde que seja tecnicamente 

comprovada sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação de pedestres. 
Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação

pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito, e outras instalações de interesse 

Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) 
dias, o tapume será obrigatoriamente recuado para o alinhamento.  

CAPÍTULO III 
DAS PLATAFORMAS DE SEGURANÇA E VEDAÇÃO EXTERNA DAS OBRAS

Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,0 m (nove metros) de altura, será 

Plataformas de segurança a cada 8,0 m (oito metros) ou 3 (três) pavimentos; 

II.Vedação externa que a envolva totalmente.  

As medidas descritas no inciso I e II deste artigo poderão ser alteradas desde que 
atendam às Normas Técnicas de Segurança e Regulamentadora (NR).   

CAPÍTULO IV 
ESCAVAÇÕES, MOVIMENTO DE TERRA, ARRIMO E DRENAGEM

As escavações, movimentos de terra, arrimo e drenagem e outros processos de preparação e 
de contenção do solo, somente poderão ter início após a expedição do devido licenciamento pelos 

 
No caso da existência de vegetação de preservação, definida na legislação específica, 

deverão ser providenciadas as devidas autorizações para a realização das obras junto aos órgãos 

Para efetuar serviços de bota-fora e de empréstimo de terra em glebas será necessária a 
ção de projeto junto aos Departamentos competentes do município, e solicitar a emissão 

do Alvará de Aprovação e o Alvará de Execução.  
Antes do início das escavações ou movimentos de terra, deverá ser verificada a existência ou 

instalações sob o passeio do logradouro público que possam vir a ser 
comprometidos pelos trabalhos executados.  

Toda e qualquer obra executada deverá possuir, em sua área interna, um sistema de 
contenção contra o carreamento de terras e resíduos, com o objetivo de evitar que estes sejam 
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Para todas as construções, reformas, reparos ou demolições, será obrigatório o fechamento 
no alinhamento, do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume, com altura mínima de 2,2 m (dois 

os, grades, gradis ou de 
pintura e pequenos reparos na edificação que não comprometam a segurança dos pedestres.  

Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pelo órgão competente do 

s e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio, sendo 
que, no mínimo, 1,00 m (um metro) deverão ser mantidos livres para o fluxo de pedestres.  

O Município, por meio do órgão competente, poderá autorizar, por prazo  
o, ocupação superior à fixada 1,00 m (um metro), desde que seja tecnicamente 

comprovada sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação de pedestres.  
Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação 

pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito, e outras instalações de interesse 

Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) 

DAS PLATAFORMAS DE SEGURANÇA E VEDAÇÃO EXTERNA DAS OBRAS 

Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,0 m (nove metros) de altura, será 

ou 3 (três) pavimentos; 

As medidas descritas no inciso I e II deste artigo poderão ser alteradas desde que 

ESCAVAÇÕES, MOVIMENTO DE TERRA, ARRIMO E DRENAGEM 

As escavações, movimentos de terra, arrimo e drenagem e outros processos de preparação e 
de contenção do solo, somente poderão ter início após a expedição do devido licenciamento pelos 

preservação, definida na legislação específica, 
deverão ser providenciadas as devidas autorizações para a realização das obras junto aos órgãos 

fora e de empréstimo de terra em glebas será necessária a 
ção de projeto junto aos Departamentos competentes do município, e solicitar a emissão 

Antes do início das escavações ou movimentos de terra, deverá ser verificada a existência ou 
instalações sob o passeio do logradouro público que possam vir a ser 

Toda e qualquer obra executada deverá possuir, em sua área interna, um sistema de 
jetivo de evitar que estes sejam 

 

 

carreados para galerias de águas pluviais, córregos, rios e lagos, causando assoreamento e prejuízos 
ambientais aos mesmos.  

O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar escoamento às águas 
pluviais e protegê-la contra infiltrações ou erosões. 

As condições naturais de absorção das águas pluviais no lote deverão ser garantidas pela 
execução de um ou mais dos seguintes dispositivos: 
h) atender a porcentagem mínima de permeabilidade estabelecida na Lei de Us

Ocupação do Solo;  

i) construção de reservatório ligado a sistema de drenagem, em casos especiais. 

Os passeios e logradouros públicos e eventuais instalações de serviço público deverão ser 
adequadamente escorados e protegidos. 

O órgão competente pode
do terreno, sempre que for alterado o perfil natural do mesmo pelo proprietário ou seu preposto. 
Esta medida também será determinada em relação aos muros de arrimo no interior dos terrenos e 
em suas divisas, quando colocarem em risco as construções existentes no próprio terreno ou nos 
vizinhos, cabendo a responsabilidade das obras de contenção àquele que alterou a topografia 
natural.  

O prazo de início das obras será de 30 (trinta) dias, contado da respectiva notificação, salvo 
se por motivo de segurança, a juízo do órgão competente, a obra for julgada urgente, situação em 
que estes prazos poderão ser reduzidos. 

 A execução de sondagens em terrenos particulares será realizada de acordo com as 
normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Sempre que solicitado pelo órgão competente, deverá ser fornecido o perfil indicativo com 
o resultado das sondagens executadas. 

DOS COMPONENTES, MATERIAIS, ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E 

Além do atendimento às disposições deste Código, os componentes das edificações deverão 
atender às especificações constantes da Associação Bra
quando sua instalação não seja obrigatória por este Código. 

O dimensionamento, especificação e emprego dos materiais e elementos construtivos 
deverão assegurar a estabilidade, segurança e salubridade das obras, ed
garantindo desempenho, no mínimo, similar aos padrões estabelecidos neste Código. 

O desempenho obtido pelo emprego de componentes, em especial daqueles ainda não 
consagrados pelo uso, bem como quando em utilizações diversas das 
responsabilidade do profissional que os tenha especificado ou adotado. 

A Prefeitura Municipal de Virmond poderá desaconselhar o emprego de componentes 
considerados inadequados, que possam vir a comprometer o desempenho desejáve
referendar a utilização daqueles cuja qualidade seja notável. 
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carreados para galerias de águas pluviais, córregos, rios e lagos, causando assoreamento e prejuízos 

O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar escoamento às águas 
la contra infiltrações ou erosões.  

As condições naturais de absorção das águas pluviais no lote deverão ser garantidas pela 
execução de um ou mais dos seguintes dispositivos:  

atender a porcentagem mínima de permeabilidade estabelecida na Lei de Us

construção de reservatório ligado a sistema de drenagem, em casos especiais. 

Os passeios e logradouros públicos e eventuais instalações de serviço público deverão ser 
adequadamente escorados e protegidos.  

O órgão competente poderá exigir dos proprietários a construção, manutenção e contenção 
do terreno, sempre que for alterado o perfil natural do mesmo pelo proprietário ou seu preposto. 
Esta medida também será determinada em relação aos muros de arrimo no interior dos terrenos e 
em suas divisas, quando colocarem em risco as construções existentes no próprio terreno ou nos 
vizinhos, cabendo a responsabilidade das obras de contenção àquele que alterou a topografia 

O prazo de início das obras será de 30 (trinta) dias, contado da respectiva notificação, salvo 
se por motivo de segurança, a juízo do órgão competente, a obra for julgada urgente, situação em 
que estes prazos poderão ser reduzidos.  

CAPÍTULO V 
DAS SONDAGENS 

A execução de sondagens em terrenos particulares será realizada de acordo com as 
normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Sempre que solicitado pelo órgão competente, deverá ser fornecido o perfil indicativo com 
resultado das sondagens executadas.  

TÍTULO IX 
DOS COMPONENTES, MATERIAIS, ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E 

EQUIPAMENTOS 

Além do atendimento às disposições deste Código, os componentes das edificações deverão 
atender às especificações constantes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
quando sua instalação não seja obrigatória por este Código.  

O dimensionamento, especificação e emprego dos materiais e elementos construtivos 
deverão assegurar a estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e equipamentos, 
garantindo desempenho, no mínimo, similar aos padrões estabelecidos neste Código. 

O desempenho obtido pelo emprego de componentes, em especial daqueles ainda não 
consagrados pelo uso, bem como quando em utilizações diversas das habituais, será de inteira 
responsabilidade do profissional que os tenha especificado ou adotado.  

A Prefeitura Municipal de Virmond poderá desaconselhar o emprego de componentes 
considerados inadequados, que possam vir a comprometer o desempenho desejáve
referendar a utilização daqueles cuja qualidade seja notável.  
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carreados para galerias de águas pluviais, córregos, rios e lagos, causando assoreamento e prejuízos 

O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar escoamento às águas 

As condições naturais de absorção das águas pluviais no lote deverão ser garantidas pela 

atender a porcentagem mínima de permeabilidade estabelecida na Lei de Uso e  

construção de reservatório ligado a sistema de drenagem, em casos especiais.  

Os passeios e logradouros públicos e eventuais instalações de serviço público deverão ser 

rá exigir dos proprietários a construção, manutenção e contenção 
do terreno, sempre que for alterado o perfil natural do mesmo pelo proprietário ou seu preposto. 
Esta medida também será determinada em relação aos muros de arrimo no interior dos terrenos e 
em suas divisas, quando colocarem em risco as construções existentes no próprio terreno ou nos 
vizinhos, cabendo a responsabilidade das obras de contenção àquele que alterou a topografia 

O prazo de início das obras será de 30 (trinta) dias, contado da respectiva notificação, salvo 
se por motivo de segurança, a juízo do órgão competente, a obra for julgada urgente, situação em 

A execução de sondagens em terrenos particulares será realizada de acordo com as 
ABNT.  

Sempre que solicitado pelo órgão competente, deverá ser fornecido o perfil indicativo com 

DOS COMPONENTES, MATERIAIS, ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E 

Além do atendimento às disposições deste Código, os componentes das edificações deverão 
sileira de Normas Técnicas - ABNT, mesmo 

O dimensionamento, especificação e emprego dos materiais e elementos construtivos 
ificações e equipamentos, 

garantindo desempenho, no mínimo, similar aos padrões estabelecidos neste Código.  
O desempenho obtido pelo emprego de componentes, em especial daqueles ainda não 

habituais, será de inteira 

A Prefeitura Municipal de Virmond poderá desaconselhar o emprego de componentes 
considerados inadequados, que possam vir a comprometer o desempenho desejável, bem como 

 

 

As edificações deverão observar os princípios básicos de conforto, higiene e salubridade de 
forma a não transmitir, aos imóveis vizinhos e aos logradouros públicos ruídos, vibraçõe
temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios. 

Visando o controle da proliferação de zoonoses, os componentes das edificações, 
bem como instalações e equipamentos, deverão dispor de condições que impeçam o acesso e 
alojamento de animais transmissores de moléstias, conforme disposto no Código de Vigilância 
Sanitária.  

DOS COMPONENTES BÁSICOS

Os componentes básicos da ed
cobertura, deverão apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e 
condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade adequados à função e porte do edifício, 
de acordo com as normas técnicas, especificados e dimensionados por profissional habilitado, 
devendo garantir:  

j) segurança ao fogo;  

k) conforto térmico e acústico; 

l) segurança estrutural; 

m) estanqueidade.  

Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido, pantano
contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do solo. 

Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados por meio de laudos 
técnicos, pareceres ou atestados que certifiquem a realização das medidas
as condições sanitárias, ambientais e de segurança para a sua ocupação. 

As fundações e estruturas deverão ficar situadas inteiramente dentro dos limites do lote, não 
podendo em hipótese alguma, avançar sob o passeio do logradouro
recuo obrigatório se houver.  

No que tange ao cálculo das fundações e estrutura, serão obrigatoriamente considerados: 
I. Os efeitos para com as edificações vizinhas; 

II. Os bens de valor cultural; 

III. Os logradouros públicos; 

IV. As instalações de serviços públicos. 

As paredes que estiverem em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas. 
As paredes dos andares acima do solo, que não forem vedados por paredes perimetrais, 

deverão dispor de guarda-corpo de proteção co
centímetros) resistente a impactos e pressão. 

Se o guarda-corpo for vazado, deverá assegurar condições de segurança contra transposição 
de esfera com diâmetro superior a 0,15 m (quinze centímetros). 

Quando a edificação estiver junto à divisa, ou com afastamento desta até 0,25 m (vinte e 
cinco centímetros), deverá obrigatoriamente possuir platibanda. 
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As edificações deverão observar os princípios básicos de conforto, higiene e salubridade de 
forma a não transmitir, aos imóveis vizinhos e aos logradouros públicos ruídos, vibraçõe
temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios. 

Visando o controle da proliferação de zoonoses, os componentes das edificações, 
bem como instalações e equipamentos, deverão dispor de condições que impeçam o acesso e 
alojamento de animais transmissores de moléstias, conforme disposto no Código de Vigilância 

CAPÍTULO I 
DOS COMPONENTES BÁSICOS 

Os componentes básicos da edificação, que compreendem fundações, estruturas, paredes e 
cobertura, deverão apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e 
condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade adequados à função e porte do edifício, 

s normas técnicas, especificados e dimensionados por profissional habilitado, 

conforto térmico e acústico;  

segurança estrutural;  

Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido, pantano
contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do solo. 

Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados por meio de laudos 
técnicos, pareceres ou atestados que certifiquem a realização das medidas corretivas, assegurando 
as condições sanitárias, ambientais e de segurança para a sua ocupação.  

As fundações e estruturas deverão ficar situadas inteiramente dentro dos limites do lote, não 
podendo em hipótese alguma, avançar sob o passeio do logradouro, sob imóveis vizinhos ou sob o 

No que tange ao cálculo das fundações e estrutura, serão obrigatoriamente considerados: 
Os efeitos para com as edificações vizinhas;  

Os bens de valor cultural;  

Os logradouros públicos;  

As instalações de serviços públicos.  

As paredes que estiverem em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas. 
As paredes dos andares acima do solo, que não forem vedados por paredes perimetrais, 

corpo de proteção contra queda, com altura mínima de 0,9 m (noventa 
centímetros) resistente a impactos e pressão.  

corpo for vazado, deverá assegurar condições de segurança contra transposição 
de esfera com diâmetro superior a 0,15 m (quinze centímetros).  

o a edificação estiver junto à divisa, ou com afastamento desta até 0,25 m (vinte e 
cinco centímetros), deverá obrigatoriamente possuir platibanda.  
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As edificações deverão observar os princípios básicos de conforto, higiene e salubridade de 
forma a não transmitir, aos imóveis vizinhos e aos logradouros públicos ruídos, vibrações e 
temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios.  

Visando o controle da proliferação de zoonoses, os componentes das edificações,  
bem como instalações e equipamentos, deverão dispor de condições que impeçam o acesso e 
alojamento de animais transmissores de moléstias, conforme disposto no Código de Vigilância 

ificação, que compreendem fundações, estruturas, paredes e 
cobertura, deverão apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e 
condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade adequados à função e porte do edifício, 

s normas técnicas, especificados e dimensionados por profissional habilitado, 

Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido, pantanoso, instável ou 
contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do solo.  

Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados por meio de laudos 
corretivas, assegurando 

As fundações e estruturas deverão ficar situadas inteiramente dentro dos limites do lote, não 
, sob imóveis vizinhos ou sob o 

No que tange ao cálculo das fundações e estrutura, serão obrigatoriamente considerados:  

As paredes que estiverem em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas.  
As paredes dos andares acima do solo, que não forem vedados por paredes perimetrais, 

ntra queda, com altura mínima de 0,9 m (noventa 

corpo for vazado, deverá assegurar condições de segurança contra transposição 

o a edificação estiver junto à divisa, ou com afastamento desta até 0,25 m (vinte e 

 

 

 Todas as edificações com beiral com caimento no sentido da divisa, deverão possuir 
calha quando o afastamento deste á divisa for inferior a 0,75 m (setenta e cinco centímetros). 

 A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente deverá ter estrutura 
independente para cada unidade autônoma e a parede divisória deverá propiciar total separação 
entre os forros e demais elementos estruturais das unidades. 

DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS

A execução de instalações prediais, tais como, as de água potável, águas pluviais, esgoto, 
luz, força, para-raios, telefone, gás e disposição de resíduos sólidos, dever
calculados e executados, visando a segurança, higiene e conforto dos usuários, de acordo com as 
disposições deste Código e da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Todas as instalações e equipamentos exigem responsável técnico legalmente habilitado, no 
que se refere a projeto, instalação, manutenção e conservação. 

DAS INSTALAÇÕES HIDRO

Os terrenos, ao receberem edificações, deverão ser convenientemente preparados para 
escoamento das águas pluviais e de infiltração com adoção de medidas de controle da erosão. 

Não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive daquelas
do funcionamento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas 
ser conduzidas por canalização sob o passeio à rede coletora própria, de acordo com as normas 
emanadas do órgão competente.  

A construção sobre vala
conduzam águas de terrenos vizinhos somente será admitida após análise caso a caso pelo órgão 
competente do Município.  

 Somente o Município poderá autorizar ou promover a eliminação ou canaliz
redes pluviais bem como a alteração do curso das águas. 

Toda a edificação deverá possuir sistema individual de tratamento de efluentes controlado 
pelo proprietário, devendo permanentemente ser esgotada periodicamente, até a implantação da 
rede de esgoto sanitário e de tratamento. 

Os efluentes de fossas sépticas deverão ser devidamente coletados e tratados, tendo seu 
lançamento condicionado aos locais determinados pelo respectivo licenciamento ambiental, de 
acordo com determinações da NBR 7229. 

Após a implantação do sistema de esgoto sanitário todas as edificações localizadas nas áreas 
onde houver este sistema sanitário com rede coletora e com tratamento final, deverão ter seus 
esgotos conduzidos diretamente à rede existente de esgotamento sanit

As águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura 
antes de serem esgotadas.  

É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta existir na via 
pública onde se situa a edificação. 

Toda edificação deverá dispor de reservatório elevado de água potável de acordo com as 
determinações da NBR 5626.  

Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
sistema de proteção contra incêndio, alarme e condiçõe
conforme as disposições do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
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Todas as edificações com beiral com caimento no sentido da divisa, deverão possuir 
ento deste á divisa for inferior a 0,75 m (setenta e cinco centímetros). 

A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente deverá ter estrutura 
independente para cada unidade autônoma e a parede divisória deverá propiciar total separação 

ros e demais elementos estruturais das unidades.  

CAPÍTULO II 
DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS 

A execução de instalações prediais, tais como, as de água potável, águas pluviais, esgoto, 
raios, telefone, gás e disposição de resíduos sólidos, dever

calculados e executados, visando a segurança, higiene e conforto dos usuários, de acordo com as 
disposições deste Código e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes. 

Todas as instalações e equipamentos exigem responsável técnico legalmente habilitado, no 
que se refere a projeto, instalação, manutenção e conservação.  

SEÇÃO I 
DAS INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

Os terrenos, ao receberem edificações, deverão ser convenientemente preparados para 
escoamento das águas pluviais e de infiltração com adoção de medidas de controle da erosão. 

Não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive daquelas
do funcionamento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas 
ser conduzidas por canalização sob o passeio à rede coletora própria, de acordo com as normas 

 
A construção sobre valas ou redes pluviais existentes no interior dos terrenos e que 

conduzam águas de terrenos vizinhos somente será admitida após análise caso a caso pelo órgão 

Somente o Município poderá autorizar ou promover a eliminação ou canaliz
redes pluviais bem como a alteração do curso das águas.  

Toda a edificação deverá possuir sistema individual de tratamento de efluentes controlado 
pelo proprietário, devendo permanentemente ser esgotada periodicamente, até a implantação da 

esgoto sanitário e de tratamento.  
Os efluentes de fossas sépticas deverão ser devidamente coletados e tratados, tendo seu 

lançamento condicionado aos locais determinados pelo respectivo licenciamento ambiental, de 
acordo com determinações da NBR 7229.  

Após a implantação do sistema de esgoto sanitário todas as edificações localizadas nas áreas 
onde houver este sistema sanitário com rede coletora e com tratamento final, deverão ter seus 
esgotos conduzidos diretamente à rede existente de esgotamento sanitário.  

As águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura 

É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta existir na via 
pública onde se situa a edificação.  

oda edificação deverá dispor de reservatório elevado de água potável de acordo com as 

Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
sistema de proteção contra incêndio, alarme e condições de evacuação, sob comando ou automático, 
conforme as disposições do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
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Todas as edificações com beiral com caimento no sentido da divisa, deverão possuir 
ento deste á divisa for inferior a 0,75 m (setenta e cinco centímetros).  

A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente deverá ter estrutura 
independente para cada unidade autônoma e a parede divisória deverá propiciar total separação 

A execução de instalações prediais, tais como, as de água potável, águas pluviais, esgoto, 
raios, telefone, gás e disposição de resíduos sólidos, deverão ser projetados, 

calculados e executados, visando a segurança, higiene e conforto dos usuários, de acordo com as 
ABNT vigentes.  

Todas as instalações e equipamentos exigem responsável técnico legalmente habilitado, no 

Os terrenos, ao receberem edificações, deverão ser convenientemente preparados para 
escoamento das águas pluviais e de infiltração com adoção de medidas de controle da erosão.  

Não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive daquelas provenientes 
do funcionamento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas 
ser conduzidas por canalização sob o passeio à rede coletora própria, de acordo com as normas 

s ou redes pluviais existentes no interior dos terrenos e que 
conduzam águas de terrenos vizinhos somente será admitida após análise caso a caso pelo órgão 

Somente o Município poderá autorizar ou promover a eliminação ou canalização de 

Toda a edificação deverá possuir sistema individual de tratamento de efluentes controlado 
pelo proprietário, devendo permanentemente ser esgotada periodicamente, até a implantação da 

Os efluentes de fossas sépticas deverão ser devidamente coletados e tratados, tendo seu 
lançamento condicionado aos locais determinados pelo respectivo licenciamento ambiental, de 

Após a implantação do sistema de esgoto sanitário todas as edificações localizadas nas áreas 
onde houver este sistema sanitário com rede coletora e com tratamento final, deverão ter seus 

As águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura 

É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta existir na via 

oda edificação deverá dispor de reservatório elevado de água potável de acordo com as 

Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
s de evacuação, sob comando ou automático, 

conforme as disposições do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná.  

 

 

SEÇÃO II  
DA PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
sistema de proteção contra incêndio, alarme e condições de evacuação, sob comando ou automático, 
conforme as disposições e normas técnicas específicas. 

Para edifícios existentes, em que se verifique a necessidade de realização de adequações, 
estas serão exigidas pelo órgão competente, atendendo a legislação específica. 

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As edificações deverão ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e regulamentos de instalações da 
concessionária de energia elétrica. 

DAS INSTALAÇÕES PARA ANTENAS DE TELEV

Nas edificações residenciais verticais com mais de 3 pavimentos é obrigatória a instalação 
de tubulação para antenas de televisão em cada unidade autônoma. 

DAS INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS

A instalação de equipamentos de rede telefônica nas edif
5410, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, e os regulamentos da concessionária local. 

DO CONDICIONAMENTO AMBIENTAL

Nas edificações que requeiram o fechamento das aberturas para o exterior, os 
compartimentos deverão ser providos de equipamento de renovação de ar ou de ar condicionado, 
conforme estabelecido nas normas técnicas vigentes, devendo: 

I. A temperatura resultante
atividades desenvolvidas; 

II. O equipamento deverá funcionar ininterruptamente durante o período de atividades do 
local, mesmo durante intervalos, de modo a garantir permanentemente as condições de 
temperatura e qualidade do ar; 

III. Atender a legislação especifica quanto à geração de ruídos. 

As edificações que ultrapassem os níveis máximos de intensidade definidos pela NBR 
10151, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
adequado, de modo a não perturbar o bem
qualquer natureza.  
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DA PREVENÇÃO DE INCÊNDIO  

Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
stema de proteção contra incêndio, alarme e condições de evacuação, sob comando ou automático, 

conforme as disposições e normas técnicas específicas.  
Para edifícios existentes, em que se verifique a necessidade de realização de adequações, 

igidas pelo órgão competente, atendendo a legislação específica. 

SEÇÃO III 
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As edificações deverão ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e regulamentos de instalações da 
concessionária de energia elétrica.  

SEÇÃO IV 
DAS INSTALAÇÕES PARA ANTENAS DE TELEVISÃO

Nas edificações residenciais verticais com mais de 3 pavimentos é obrigatória a instalação 
de tubulação para antenas de televisão em cada unidade autônoma.  

SEÇÃO V 
DAS INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 

A instalação de equipamentos de rede telefônica nas edificações obedecerá à norma NBR 
5410, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, e os regulamentos da concessionária local. 

SEÇÃO VI 
DO CONDICIONAMENTO AMBIENTAL 

Nas edificações que requeiram o fechamento das aberturas para o exterior, os 
compartimentos deverão ser providos de equipamento de renovação de ar ou de ar condicionado, 
conforme estabelecido nas normas técnicas vigentes, devendo:  

A temperatura resultante no interior dos compartimentos deverá ser compatível com as 
atividades desenvolvidas;  

O equipamento deverá funcionar ininterruptamente durante o período de atividades do 
local, mesmo durante intervalos, de modo a garantir permanentemente as condições de 
temperatura e qualidade do ar;  

Atender a legislação especifica quanto à geração de ruídos.  

SEÇÃO VII 
DA INSONORIZAÇÃO 

As edificações que ultrapassem os níveis máximos de intensidade definidos pela NBR 
10151, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, deverão receber tratamento acústico 
adequado, de modo a não perturbar o bem-estar público ou particular, com sons ou ruídos de 
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Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de 
stema de proteção contra incêndio, alarme e condições de evacuação, sob comando ou automático, 

Para edifícios existentes, em que se verifique a necessidade de realização de adequações, 
igidas pelo órgão competente, atendendo a legislação específica.  

As edificações deverão ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e regulamentos de instalações da 

ISÃO 

Nas edificações residenciais verticais com mais de 3 pavimentos é obrigatória a instalação 

icações obedecerá à norma NBR 
5410, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, e os regulamentos da concessionária local.  

Nas edificações que requeiram o fechamento das aberturas para o exterior, os 
compartimentos deverão ser providos de equipamento de renovação de ar ou de ar condicionado, 

no interior dos compartimentos deverá ser compatível com as 

O equipamento deverá funcionar ininterruptamente durante o período de atividades do 
local, mesmo durante intervalos, de modo a garantir permanentemente as condições de 

As edificações que ultrapassem os níveis máximos de intensidade definidos pela NBR 
deverão receber tratamento acústico 

estar público ou particular, com sons ou ruídos de 

 

 

As instalações e equipamentos causadores de ruídos, vibrações ou choques deverão possuir 
sistemas de segurança adequados, para prevenir a saúde do trabalhador, usuários ou incômodo à 
vizinhança.  

DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

Art. 139. É obrigatória a instalação de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosf
estritamente de acordo com a NBR 5419 da Associação Brasileira de Normas Técnicas em: 

I. Todas as edificações, exceto nas edificações residenciais com área total construída inferior 
a 400,0 m² (quatrocentos metros quadrados) e com altura inferior a 8,0 m (oito metros); 

II. Edificações de caráter temporário, tais como: circos, parques de diversões

Deverá ser realizada anualmente a manutenção do sistema, devendo o proprietário 
apresentar laudo técnico, emitido por profissional ou empresa legalmente habilitado, sempre que 
solicitado pelo órgão competente. 

Os Sistemas de Proteção Con
órgão competente, quando este julgar necessário. 

As áreas abertas, onde possa ocorrer concentração de público, deverão ser devidamente 
sinalizadas, de forma a orientar o público quanto às medidas a serem adotadas, no caso de risco de 
descarga atmosférica.  
 

É obrigatória a substituição dos sistemas que 
tenham tornado radioativos, em função do tempo de utilização ou devido à quantidade de descargas 
atmosféricas absorvidas.  

Para remoção, substituição, transporte e disposição final dos pára
ser obedecidos os procedimentos estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN).  

Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com 
funcionamento a gás, deverão ter ventilação per
exterior, atendendo as normas técnicas vigentes. 

O armazenamento de recipientes de gás deverá estar fora das edificações, em ambiente 
exclusivo, dotado de aberturas para ventilação permanente. 

É obrigatória a construção de chaminés de descarga dos gases de combustão dos 
aquecedores a gás.  

DO ABRIGO PARA GUARDA DE LIXO

As edificações de uso multi 
(trezentos metros quadrados) ou com mais de três unidades autônomas e as edificações não 
residenciais com área de construção superior a 150,0 m² (cento e cinqüenta 
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As instalações e equipamentos causadores de ruídos, vibrações ou choques deverão possuir 
ça adequados, para prevenir a saúde do trabalhador, usuários ou incômodo à 

SEÇÃO VIII 
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

PÁRA RAIOS 

Art. 139. É obrigatória a instalação de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosf
estritamente de acordo com a NBR 5419 da Associação Brasileira de Normas Técnicas em: 

Todas as edificações, exceto nas edificações residenciais com área total construída inferior 
a 400,0 m² (quatrocentos metros quadrados) e com altura inferior a 8,0 m (oito metros); 

Edificações de caráter temporário, tais como: circos, parques de diversões

Deverá ser realizada anualmente a manutenção do sistema, devendo o proprietário 
apresentar laudo técnico, emitido por profissional ou empresa legalmente habilitado, sempre que 
solicitado pelo órgão competente.  

Os Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas poderão ser fiscalizados pelo 
órgão competente, quando este julgar necessário.  

As áreas abertas, onde possa ocorrer concentração de público, deverão ser devidamente 
sinalizadas, de forma a orientar o público quanto às medidas a serem adotadas, no caso de risco de 

É obrigatória a substituição dos sistemas que utilizem materiais radioativos ou que se 
tenham tornado radioativos, em função do tempo de utilização ou devido à quantidade de descargas 

Para remoção, substituição, transporte e disposição final dos pára-raios radioativos, dever
ser obedecidos os procedimentos estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 

SEÇÃO IX 
DA INSTALAÇÃO DE GÁS 

Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com 
funcionamento a gás, deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas diretas para o 
exterior, atendendo as normas técnicas vigentes.  

O armazenamento de recipientes de gás deverá estar fora das edificações, em ambiente 
exclusivo, dotado de aberturas para ventilação permanente.  

ria a construção de chaminés de descarga dos gases de combustão dos 

SEÇÃO X 
DO ABRIGO PARA GUARDA DE LIXO 

As edificações de uso multi - familiar ou misto com área de construção superior a 300,00 m² 
(trezentos metros quadrados) ou com mais de três unidades autônomas e as edificações não 
residenciais com área de construção superior a 150,0 m² (cento e cinqüenta 
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As instalações e equipamentos causadores de ruídos, vibrações ou choques deverão possuir 
ça adequados, para prevenir a saúde do trabalhador, usuários ou incômodo à 

DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS – SPDA – 

Art. 139. É obrigatória a instalação de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas, 
estritamente de acordo com a NBR 5419 da Associação Brasileira de Normas Técnicas em:  

Todas as edificações, exceto nas edificações residenciais com área total construída inferior 
a 400,0 m² (quatrocentos metros quadrados) e com altura inferior a 8,0 m (oito metros);  

Edificações de caráter temporário, tais como: circos, parques de diversões e congêneres.  

Deverá ser realizada anualmente a manutenção do sistema, devendo o proprietário 
apresentar laudo técnico, emitido por profissional ou empresa legalmente habilitado, sempre que 

tra Descargas Atmosféricas poderão ser fiscalizados pelo 

As áreas abertas, onde possa ocorrer concentração de público, deverão ser devidamente 
sinalizadas, de forma a orientar o público quanto às medidas a serem adotadas, no caso de risco de 

utilizem materiais radioativos ou que se 
tenham tornado radioativos, em função do tempo de utilização ou devido à quantidade de descargas 

raios radioativos, deverão 
ser obedecidos os procedimentos estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 

Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com 
manente, assegurada por aberturas diretas para o 

O armazenamento de recipientes de gás deverá estar fora das edificações, em ambiente 

ria a construção de chaminés de descarga dos gases de combustão dos 

familiar ou misto com área de construção superior a 300,00 m² 
(trezentos metros quadrados) ou com mais de três unidades autônomas e as edificações não 
residenciais com área de construção superior a 150,0 m² (cento e cinqüenta metros quadrados) 

 

 

deverão ser dotadas de abrigo destinado à guarda de lixo, com capacidade adequada e suficiente 
para acomodar os diferentes recipientes dos resíduos, localizado no interior do lote, em local 
desimpedido e de fácil acesso à coleta, obedecen
e as normas técnicas vigentes.  
Parágrafo único.As edificações residenciais unifamiliares não poderão depositar lixos nas calçadas 
e, deverão acondicioná-los em sacos plásticos e depositá
localizado em frente ao lote, em local desimpedido e de fácil acesso à coleta. 

Ficam dispensadas do atendimento ao item anterior, as edificações destinadas a templos, 
cinemas, teatros, auditórios e assemelhados. 

As edificações destinadas a hospitais, farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e 
assemelhados deverão ser providas de instalação especial para coleta e eliminação de lixo séptico, 
de acordo com as normas emanadas do órgão competente, distinguindo
comum.  

 É proibida a instalação de tubo de queda para a coleta de resíduos sólidos urbanos. 

 Os tubos de queda para a coleta de resíduos deverão ser lacrados. 

Conforme a natureza e o volume dos resíduos sólidos, serão adotadas medidas especiais 
para a sua remoção, conforme as normas estabelecidas pelo Código de Vigilância Sanitária e órgão 
competente.  

DOS EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, deverá ser 
instalado de forma a não transmitir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos, ruídos, vibrações 
e temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios. 

Qualquer equipamento mecânico de transporte vertical não poderá se constituir no único 
meio de circulação e acesso ás edificações. 

Só serão permitidas as instalações mecânicas, tais como, elevadores, escadas rolantes, 
planos inclinados, caminhos aéreos ou quaisquer outros aparelhos de transporte, para uso particular, 
comercial ou industrial, quando ex
habilitado e devidamente licenciado pelo órgão competente. 

 Todos os projetos e detalhes construtivos das instalações deverão ser assinados pelo 
representante da empresa especializada em inst
mesma; deve ficar arquivada no local da instalação e com o proprietário ao menos uma cópia, a qual 
deverá ser apresentada ao Município, quando solicitado pelo órgão competente. 

O projeto, a instalação e a
obedecer as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente 
as NBRs 9.077 e 13.994.  

As escadas rolantes são consideradas como aparelhos de transporte vertical, po
existência não será levada em conta para o efeito do cálculo do escoamento das pessoas da 
edificação, nem para o cálculo da largura mínima das escadas fixas. 

Os patamares de acesso sejam de entrada ou saída, deverão ter quaisquer de suas 
dimensões, no plano horizontal, acima de três vezes a largura da escada rolante, com o mínimo de 
1,5 m. (um metro e cinqüenta centímetros). 

 É obrigatória a inspeção periódica e expedição de um relatório anual dos 
equipamentos das instalações mecânicas pela Empr
responsável.  
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deverão ser dotadas de abrigo destinado à guarda de lixo, com capacidade adequada e suficiente 
para acomodar os diferentes recipientes dos resíduos, localizado no interior do lote, em local 
desimpedido e de fácil acesso à coleta, obedecendo as normas estabelecidas pelo órgão competente 

As edificações residenciais unifamiliares não poderão depositar lixos nas calçadas 
los em sacos plásticos e depositá-los em local apropr

localizado em frente ao lote, em local desimpedido e de fácil acesso à coleta.  
Ficam dispensadas do atendimento ao item anterior, as edificações destinadas a templos, 

cinemas, teatros, auditórios e assemelhados.  
das a hospitais, farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e 

assemelhados deverão ser providas de instalação especial para coleta e eliminação de lixo séptico, 
de acordo com as normas emanadas do órgão competente, distinguindo-se da coleta pública de lix

É proibida a instalação de tubo de queda para a coleta de resíduos sólidos urbanos. 

Os tubos de queda para a coleta de resíduos deverão ser lacrados. 

Conforme a natureza e o volume dos resíduos sólidos, serão adotadas medidas especiais 
a sua remoção, conforme as normas estabelecidas pelo Código de Vigilância Sanitária e órgão 

SEÇÃO XI 
DOS EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 

Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, deverá ser 
itir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos, ruídos, vibrações 

e temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios. 
Qualquer equipamento mecânico de transporte vertical não poderá se constituir no único 

ulação e acesso ás edificações.  
Só serão permitidas as instalações mecânicas, tais como, elevadores, escadas rolantes, 

planos inclinados, caminhos aéreos ou quaisquer outros aparelhos de transporte, para uso particular, 
comercial ou industrial, quando executada por empresa especializada, com profissional legalmente 
habilitado e devidamente licenciado pelo órgão competente.  

Todos os projetos e detalhes construtivos das instalações deverão ser assinados pelo 
representante da empresa especializada em instalação e pelo profissional responsável técnico da 
mesma; deve ficar arquivada no local da instalação e com o proprietário ao menos uma cópia, a qual 
deverá ser apresentada ao Município, quando solicitado pelo órgão competente. 

O projeto, a instalação e a manutenção dos elevadores e das escadas rolantes deverão 
obedecer as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente 

As escadas rolantes são consideradas como aparelhos de transporte vertical, po
existência não será levada em conta para o efeito do cálculo do escoamento das pessoas da 
edificação, nem para o cálculo da largura mínima das escadas fixas.  

Os patamares de acesso sejam de entrada ou saída, deverão ter quaisquer de suas 
s, no plano horizontal, acima de três vezes a largura da escada rolante, com o mínimo de 

1,5 m. (um metro e cinqüenta centímetros).  
É obrigatória a inspeção periódica e expedição de um relatório anual dos 

equipamentos das instalações mecânicas pela Empresa de manutenção, assinado por profissional 
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deverão ser dotadas de abrigo destinado à guarda de lixo, com capacidade adequada e suficiente 
para acomodar os diferentes recipientes dos resíduos, localizado no interior do lote, em local 

do as normas estabelecidas pelo órgão competente 

As edificações residenciais unifamiliares não poderão depositar lixos nas calçadas 
los em local apropriado para guarda, 

 
Ficam dispensadas do atendimento ao item anterior, as edificações destinadas a templos, 

das a hospitais, farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e 
assemelhados deverão ser providas de instalação especial para coleta e eliminação de lixo séptico, 

se da coleta pública de lixo 

É proibida a instalação de tubo de queda para a coleta de resíduos sólidos urbanos. 

Os tubos de queda para a coleta de resíduos deverão ser lacrados.  

Conforme a natureza e o volume dos resíduos sólidos, serão adotadas medidas especiais 
a sua remoção, conforme as normas estabelecidas pelo Código de Vigilância Sanitária e órgão 

Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, deverá ser 
itir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos, ruídos, vibrações 

e temperaturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais próprios.  
Qualquer equipamento mecânico de transporte vertical não poderá se constituir no único 

Só serão permitidas as instalações mecânicas, tais como, elevadores, escadas rolantes, 
planos inclinados, caminhos aéreos ou quaisquer outros aparelhos de transporte, para uso particular, 

ecutada por empresa especializada, com profissional legalmente 

Todos os projetos e detalhes construtivos das instalações deverão ser assinados pelo 
alação e pelo profissional responsável técnico da 

mesma; deve ficar arquivada no local da instalação e com o proprietário ao menos uma cópia, a qual 
deverá ser apresentada ao Município, quando solicitado pelo órgão competente.  

manutenção dos elevadores e das escadas rolantes deverão 
obedecer as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente 

As escadas rolantes são consideradas como aparelhos de transporte vertical, porém sua 
existência não será levada em conta para o efeito do cálculo do escoamento das pessoas da 

Os patamares de acesso sejam de entrada ou saída, deverão ter quaisquer de suas 
s, no plano horizontal, acima de três vezes a largura da escada rolante, com o mínimo de 

É obrigatória a inspeção periódica e expedição de um relatório anual dos 
esa de manutenção, assinado por profissional 

 

 

O Relatório de Inspeção deverá permanecer em poder do proprietário da instalação, para 
pronta exibição à fiscalização municipal. 

DAS EDIFICAÇÕES EM MADEIRA

A edificação em madeira ficará condicionada aos seguintes parâmetros, salvo quando 
adotada solução que comprovadamente garanta a segurança dos usuários da edificação e de seu 
entorno:  

I. Máximo de 2 (dois) andares; 

II. Altura máxima de 8,0 m (oito metros); 

III. Afastamento mínimo de 3,0 m (três) metros de qualquer ponto das divisas ou outra 

IV.Edificação;  

V. Afastamento de 5,0 m (cinco metros) de outra edificação de madeira; 

VI. Os componentes da edificação, quando próximos a fontes geradoras de fogo ou calor, 
deverão ser revestidos de material incombustível. 

CAPÍTULO IV  
DOS COMPLEMENTOS DA EDIFICAÇÃO

DAS FACHADAS E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS EM BALANÇO

A composição das fachadas deve garantir as condições térmicas, luminosas e acústicas 
internas presentes neste Código.  

Os elementos construtivos em balanço tais como marquises, varandas, brises, saliências ou 
platibandas, deverão adaptar-se às condições d
tráfego de pedestres e veículos, arborização, sombreamento e redes de infra
condições excepcionais e mediante negociação junto ao Município. 

As saliências para contorno de aparelhos 
máximo de 0,70 m (setenta centímetros), desde que sejam individuais para cada aparelho, possuam 
largura e altura não superiores a 1,0 m (um metro) e mantenham afastamento mínimo de 1,5 m (um 
metro e cinqüenta centímetros) das divisas. 

Os beirais deverão ser construídos de maneira a não permitirem o lançamento das águas 
pluviais sobre o terreno vizinho ou o logradouro público. 

Serão permitidos as projeções de jardineiras, saliências, quebra
decorativos sobre os afastamentos, com no máximo 0,5 m (cinqüenta centímetros) de profundidade. 

A construção de marquises na testada dos edifícios deverá obedecer as seguintes condições: 
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O Relatório de Inspeção deverá permanecer em poder do proprietário da instalação, para 
pronta exibição à fiscalização municipal.  

CAPÍTULO III 
DAS EDIFICAÇÕES EM MADEIRA 

A edificação em madeira ficará condicionada aos seguintes parâmetros, salvo quando 
adotada solução que comprovadamente garanta a segurança dos usuários da edificação e de seu 

Máximo de 2 (dois) andares;  

Altura máxima de 8,0 m (oito metros);  

stamento mínimo de 3,0 m (três) metros de qualquer ponto das divisas ou outra 

Afastamento de 5,0 m (cinco metros) de outra edificação de madeira;  

Os componentes da edificação, quando próximos a fontes geradoras de fogo ou calor, 
r revestidos de material incombustível.  

DOS COMPLEMENTOS DA EDIFICAÇÃO 
 

SEÇÃO I 
DAS FACHADAS E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS EM BALANÇO

A composição das fachadas deve garantir as condições térmicas, luminosas e acústicas 
 

Os elementos construtivos em balanço tais como marquises, varandas, brises, saliências ou 
se às condições dos logradouros, quanto à sinalização, posteamento, 

tráfego de pedestres e veículos, arborização, sombreamento e redes de infra
condições excepcionais e mediante negociação junto ao Município.  

As saliências para contorno de aparelhos de ar condicionado poderão alcançar o limite 
máximo de 0,70 m (setenta centímetros), desde que sejam individuais para cada aparelho, possuam 
largura e altura não superiores a 1,0 m (um metro) e mantenham afastamento mínimo de 1,5 m (um 

ntímetros) das divisas.  
Os beirais deverão ser construídos de maneira a não permitirem o lançamento das águas 

pluviais sobre o terreno vizinho ou o logradouro público.  
Serão permitidos as projeções de jardineiras, saliências, quebra-sóis, beirais e elementos 

decorativos sobre os afastamentos, com no máximo 0,5 m (cinqüenta centímetros) de profundidade. 

SEÇÃO II 
DAS MARQUISES 

A construção de marquises na testada dos edifícios deverá obedecer as seguintes condições: 
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O Relatório de Inspeção deverá permanecer em poder do proprietário da instalação, para 

A edificação em madeira ficará condicionada aos seguintes parâmetros, salvo quando 
adotada solução que comprovadamente garanta a segurança dos usuários da edificação e de seu 

stamento mínimo de 3,0 m (três) metros de qualquer ponto das divisas ou outra 

 

Os componentes da edificação, quando próximos a fontes geradoras de fogo ou calor, 

DAS FACHADAS E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS EM BALANÇO 

A composição das fachadas deve garantir as condições térmicas, luminosas e acústicas 

Os elementos construtivos em balanço tais como marquises, varandas, brises, saliências ou 
os logradouros, quanto à sinalização, posteamento, 

tráfego de pedestres e veículos, arborização, sombreamento e redes de infra-estrutura, exceto em 

de ar condicionado poderão alcançar o limite 
máximo de 0,70 m (setenta centímetros), desde que sejam individuais para cada aparelho, possuam 
largura e altura não superiores a 1,0 m (um metro) e mantenham afastamento mínimo de 1,5 m (um 

Os beirais deverão ser construídos de maneira a não permitirem o lançamento das águas 

sóis, beirais e elementos 
decorativos sobre os afastamentos, com no máximo 0,5 m (cinqüenta centímetros) de profundidade.  

A construção de marquises na testada dos edifícios deverá obedecer as seguintes condições:  

 

 

I. Para construções no alinhamento predial, não exceder a largura dos passeios menos 0,50 m 
(cinquenta centímetros), e ficar em qualquer caso, sujeita a balanço máximo
metro);  

II. Para construções situadas em locais em que a lei de zoneamento de uso e ocupação do solo 
exija recuo do alinhamento predial, a marquise não poderá exceder 1,2 m (um metro e vinte 
centímetros), sobre a faixa de recuo; 

III. Não apresentar em qualquer de seus elementos, inclusive bambinelas, altura inferior a cota 
de 3,0 m (três metros), referida ao nível do passeio; 

IV. Ter, na face superior, caimento em direção à fachada do edifício, junto a qual deverá ser 
disposta a calha, provida de condu
sarjeta do logradouro;  

V. É vedado o emprego de material sujeito a estilhaçamento; 

VI. Deverá ser construída em material incombustível, de boa qualidade, com tratamento 
harmônico com a paisagem urbana e s

As sacadas em balanço a serem construídas nos recuos frontais, laterais e de fundo, deverão 
obedecer as seguintes condições: 

I. Ter altura livre mínima de 2,6 m (dois metros e sessenta cen
balanço e o piso;  

II. O balanço máximo igual a 1/3 (um terço) dos recuos frontal ou lateral, obedecendo ao 

critério de que o afastamento das divisas deverá ser de no mínimo 2,0 m (dois metros); 

III.As sacadas poderão ter fechamento com material translúcido. 

As pérgulas não terão sua projeção incluída na taxa de ocupação e coeficiente de 
aproveitamento do lote, desde que: 

I. Localizem-se sobre aberturas 
 de compartimentos; 

II. Tenham parte vazada, uniformemente distribuída em no mínimo 70% (setenta por cento) da 
área de sua projeção horizontal; 

III. A parte vazada não tenha qualquer dimensão inferior a uma vez a altura de nervura; 

IV. Somente 10% (dez por cento) da extensão do pavimento de sua projeção horizontal sejam 
ocupadas por colunas de sustentação. 

As pérgulas que não atenderem aos itens I,II,III,IV, serão consideradas como áreas cobertas 
para efeito dos parâmetros da Lei de Uso e Ocupação 
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Para construções no alinhamento predial, não exceder a largura dos passeios menos 0,50 m 
(cinquenta centímetros), e ficar em qualquer caso, sujeita a balanço máximo

Para construções situadas em locais em que a lei de zoneamento de uso e ocupação do solo 
exija recuo do alinhamento predial, a marquise não poderá exceder 1,2 m (um metro e vinte 
centímetros), sobre a faixa de recuo;  

em qualquer de seus elementos, inclusive bambinelas, altura inferior a cota 
de 3,0 m (três metros), referida ao nível do passeio;  

Ter, na face superior, caimento em direção à fachada do edifício, junto a qual deverá ser 
disposta a calha, provida de condutor para coletar e encaminhar as águas, sob o passeio, à 

É vedado o emprego de material sujeito a estilhaçamento;  

Deverá ser construída em material incombustível, de boa qualidade, com tratamento 
harmônico com a paisagem urbana e ser mantida em perfeito estado de conservação. 

SEÇÃO III 
DAS SACADAS 

As sacadas em balanço a serem construídas nos recuos frontais, laterais e de fundo, deverão 
obedecer as seguintes condições:  

Ter altura livre mínima de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros) entre o pavimento em 

O balanço máximo igual a 1/3 (um terço) dos recuos frontal ou lateral, obedecendo ao 

critério de que o afastamento das divisas deverá ser de no mínimo 2,0 m (dois metros); 

As sacadas poderão ter fechamento com material translúcido.  

SEÇÃO IV 
DAS PÉRGULAS 

As pérgulas não terão sua projeção incluída na taxa de ocupação e coeficiente de 
aproveitamento do lote, desde que:  

se sobre aberturas  de  iluminação,  ventilação  
de compartimentos;  

Tenham parte vazada, uniformemente distribuída em no mínimo 70% (setenta por cento) da 
área de sua projeção horizontal;  

A parte vazada não tenha qualquer dimensão inferior a uma vez a altura de nervura; 

dez por cento) da extensão do pavimento de sua projeção horizontal sejam 
ocupadas por colunas de sustentação.  

As pérgulas que não atenderem aos itens I,II,III,IV, serão consideradas como áreas cobertas 
para efeito dos parâmetros da Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

REVISÃO 2022|21 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL  

VIRMOND  -  PR  

Para construções no alinhamento predial, não exceder a largura dos passeios menos 0,50 m 
(cinquenta centímetros), e ficar em qualquer caso, sujeita a balanço máximo de 1,00 m (um 

Para construções situadas em locais em que a lei de zoneamento de uso e ocupação do solo 
exija recuo do alinhamento predial, a marquise não poderá exceder 1,2 m (um metro e vinte 

em qualquer de seus elementos, inclusive bambinelas, altura inferior a cota 

Ter, na face superior, caimento em direção à fachada do edifício, junto a qual deverá ser 
tor para coletar e encaminhar as águas, sob o passeio, à 

Deverá ser construída em material incombustível, de boa qualidade, com tratamento 
er mantida em perfeito estado de conservação.  

As sacadas em balanço a serem construídas nos recuos frontais, laterais e de fundo, deverão 

tímetros) entre o pavimento em 

O balanço máximo igual a 1/3 (um terço) dos recuos frontal ou lateral, obedecendo ao 

critério de que o afastamento das divisas deverá ser de no mínimo 2,0 m (dois metros); 

As pérgulas não terão sua projeção incluída na taxa de ocupação e coeficiente de 

 e  insolação 

Tenham parte vazada, uniformemente distribuída em no mínimo 70% (setenta por cento) da 

A parte vazada não tenha qualquer dimensão inferior a uma vez a altura de nervura;  

dez por cento) da extensão do pavimento de sua projeção horizontal sejam 

As pérgulas que não atenderem aos itens I,II,III,IV, serão consideradas como áreas cobertas 

 

 

É vedada a colocação de quaisquer elementos móveis nas fachadas, marquises ou aberturas 
das edificações, no alinhamento predial ou a partir do mesmo, tais como: vasos, arranjos, esculturas 
e congêneres.  

É proibida a colocação de vitrines e mos
avançando sobre o alinhamento predial ou limite do recuo obrigatório. 

Para a instalação de toldos no térreo das edificações no alinhamento predial, deverão ser 
atendidas as seguintes condições: 

I. Não exceder a largura da calçada em 1,20m (um metro e vinte centímetros), e ficar em 
balanço no mínimo em 2,00 m (dois metros); 

II. Não apresentar quaisquer de seus elementos com altura inferior a cota de 2,2 m (dois metros 
e vinte centímetros), referida ao nível do passeio; 

III. Não prejudicarem a arborização e iluminação pública e não ocultarem placas de 

IV. Nomenclatura de logradouros; 

V. Não receberem das cabeceiras laterais quaisquer vedação fixa ou móvel; 

VI. Serem confeccionadas em material de boa qualidade e acabamento, harmônicos com a 
paisagem urbana;  

VII. Não serão permitidos apoios sobre o passeio. 

Os toldos instalados no térreo de construç
atender as seguintes condições:  

I. Altura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), a contar do nível do piso; 

II. O escoamento das águas pluviais deverá ter destino apropriado no interior do lote; 

III. A área coberta máxima deverá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da área de recuo 
frontal;  

IV. Deverá ser confeccionado com material de boa qualidade e acabamento. 

Os toldos quando instalados nos pavimentos superiores, não poderão ter balanço superior a 
1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros). 

Quando se tratar de imóvel de valor cultural, deverá ser ouvido o Conselho de 
Desenvolvimento Urbano.  

 É de responsabilidade de proprietário do imóvel garantir as condições de segurança 
na instalação, manutenção e conservação dos toldos. 

As chaminés de qualquer espécie serão executadas de maneira que o fumo, fuligem, odores 
ou resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos ou prejudiquem o meio ambiente, 
devendo ser equipadas de forma a evitar tais inconvenientes. 
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É vedada a colocação de quaisquer elementos móveis nas fachadas, marquises ou aberturas 
das edificações, no alinhamento predial ou a partir do mesmo, tais como: vasos, arranjos, esculturas 

É proibida a colocação de vitrines e mostruários nas paredes externas das edificações 
avançando sobre o alinhamento predial ou limite do recuo obrigatório.  

SEÇÃO V 
DOS TOLDOS 

Para a instalação de toldos no térreo das edificações no alinhamento predial, deverão ser 
atendidas as seguintes condições:  

Não exceder a largura da calçada em 1,20m (um metro e vinte centímetros), e ficar em 
balanço no mínimo em 2,00 m (dois metros);  

o apresentar quaisquer de seus elementos com altura inferior a cota de 2,2 m (dois metros 
e vinte centímetros), referida ao nível do passeio;  

Não prejudicarem a arborização e iluminação pública e não ocultarem placas de 

Nomenclatura de logradouros;  

receberem das cabeceiras laterais quaisquer vedação fixa ou móvel; 

Serem confeccionadas em material de boa qualidade e acabamento, harmônicos com a 

Não serão permitidos apoios sobre o passeio.  

Os toldos instalados no térreo de construções recuadas do alinhamento predial deverão 

Altura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), a contar do nível do piso; 

O escoamento das águas pluviais deverá ter destino apropriado no interior do lote; 

berta máxima deverá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da área de recuo 

Deverá ser confeccionado com material de boa qualidade e acabamento. 

Os toldos quando instalados nos pavimentos superiores, não poderão ter balanço superior a 
m (um metro e cinqüenta centímetros).  

Quando se tratar de imóvel de valor cultural, deverá ser ouvido o Conselho de 

É de responsabilidade de proprietário do imóvel garantir as condições de segurança 
conservação dos toldos.  

SEÇÃO VI 
DAS CHAMINÉS E TORRES 

As chaminés de qualquer espécie serão executadas de maneira que o fumo, fuligem, odores 
ou resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos ou prejudiquem o meio ambiente, 
devendo ser equipadas de forma a evitar tais inconvenientes.  
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É vedada a colocação de quaisquer elementos móveis nas fachadas, marquises ou aberturas 
das edificações, no alinhamento predial ou a partir do mesmo, tais como: vasos, arranjos, esculturas 

truários nas paredes externas das edificações 

Para a instalação de toldos no térreo das edificações no alinhamento predial, deverão ser 

Não exceder a largura da calçada em 1,20m (um metro e vinte centímetros), e ficar em 

o apresentar quaisquer de seus elementos com altura inferior a cota de 2,2 m (dois metros 

Não prejudicarem a arborização e iluminação pública e não ocultarem placas de  

receberem das cabeceiras laterais quaisquer vedação fixa ou móvel;  

Serem confeccionadas em material de boa qualidade e acabamento, harmônicos com a 

ões recuadas do alinhamento predial deverão 

Altura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), a contar do nível do piso;  

O escoamento das águas pluviais deverá ter destino apropriado no interior do lote;  

berta máxima deverá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da área de recuo 

Deverá ser confeccionado com material de boa qualidade e acabamento.  

Os toldos quando instalados nos pavimentos superiores, não poderão ter balanço superior a 

Quando se tratar de imóvel de valor cultural, deverá ser ouvido o Conselho de 

É de responsabilidade de proprietário do imóvel garantir as condições de segurança 

As chaminés de qualquer espécie serão executadas de maneira que o fumo, fuligem, odores 
ou resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos ou prejudiquem o meio ambiente, 

 

 

A qualquer momento o Município poderá determinar a modificação das chaminés existentes 
ou o emprego de dispositivos fumívoros ou outros dispositivos de controle da poluição atmosférica. 

As chaminés de lareiras, churrasqueiras e coifas deverão ultrapassar no mínimo 0,5 m
(cinquenta centímetros) o ponto mais alto da cobertura. 

A altura das chaminés industriais não poderá ser inferior a 5,00 m (cinco metros) do ponto 
mais alto das edificações num raio de 50,00 m (cinquenta metros). 

As chaminés e torres deverão ser recua
divisas, sendo que, caso sua altura ultrapasse 10,0 m (dez metros), deverá ser observado o recuo 
mínimo de 1/5 (um quinto) de sua respectiva altura. 

As chaminés industriais e torres de qualquer espécie 
divisas em medida não inferior a 1/5 (um quinto) de sua altura. 

Para a instalação de torres em estrutura metálica deverá ser solicitada prévia autorização, 
condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Documento de propriedade; 

II. Planta da quadra do imóvel; 

III. Certidão negativa de tributos; 

IV. Laudo técnico quanto à estabilidade; 

V. Anuência da aeronáutica quanto à altura e interferência nos equipamentos de rádio 
navegação;  

VI. Para-raios;  

VII. Anotação de responsabilidade t

VIII. Representação da implantação da torre no terreno e corte esquemático com as devidas 
dimensões, bem como do equipamento de apoio, em escala adequada a boa interpretação. 

Para a implantação das torres, as f
limites do lote, bem como qualquer ponto de sua estrutura ou equipamentos acoplados, qualquer 
que seja o seu tipo, não podendo, em hipótese alguma, avançar sob ou sobre o passeio do 
logradouro ou imóveis vizinhos.  

Para os casos em que houver necessidade de edificação para utilização de equipamento de 
apoio, a mesma deverá receber previamente alvará de execução e/ ou regularização, se for o caso, 
ou apresentar projeto aprovado.  

É permitida a construção de jiraus ou passarelas em compartimentos que tenham pé
mínimo de 4,0 m (quatro metros) desde que o espaço aproveitável com essa construção fique em 
boas condições de iluminação e não resulte em prejuízo para a
iluminação de compartimentos onde essa construção for executada. 

Os jiraus ou passarelas deverão ser construídos de maneira atenderem às seguintes 
condições:  

I. Permitir passagem livre por baixo, com altura mínima de 2,1 
m (dois metros e dez centímetros); 
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to o Município poderá determinar a modificação das chaminés existentes 
ou o emprego de dispositivos fumívoros ou outros dispositivos de controle da poluição atmosférica. 

As chaminés de lareiras, churrasqueiras e coifas deverão ultrapassar no mínimo 0,5 m
(cinquenta centímetros) o ponto mais alto da cobertura.  

A altura das chaminés industriais não poderá ser inferior a 5,00 m (cinco metros) do ponto 
mais alto das edificações num raio de 50,00 m (cinquenta metros).  

As chaminés e torres deverão ser recuadas a 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) das 
divisas, sendo que, caso sua altura ultrapasse 10,0 m (dez metros), deverá ser observado o recuo 
mínimo de 1/5 (um quinto) de sua respectiva altura.  

As chaminés industriais e torres de qualquer espécie deverão obedecer ao afastamento das 
divisas em medida não inferior a 1/5 (um quinto) de sua altura.  

Para a instalação de torres em estrutura metálica deverá ser solicitada prévia autorização, 
condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  

to de propriedade;  

Planta da quadra do imóvel;  

Certidão negativa de tributos;  

Laudo técnico quanto à estabilidade;  

Anuência da aeronáutica quanto à altura e interferência nos equipamentos de rádio 

Anotação de responsabilidade técnica (ART) com o devido recolhimento bancário; 

Representação da implantação da torre no terreno e corte esquemático com as devidas 
dimensões, bem como do equipamento de apoio, em escala adequada a boa interpretação. 

Para a implantação das torres, as fundações deverão ficar situadas inteiramente dentro dos 
limites do lote, bem como qualquer ponto de sua estrutura ou equipamentos acoplados, qualquer 
que seja o seu tipo, não podendo, em hipótese alguma, avançar sob ou sobre o passeio do 

 
Para os casos em que houver necessidade de edificação para utilização de equipamento de 

apoio, a mesma deverá receber previamente alvará de execução e/ ou regularização, se for o caso, 
 

SEÇÃO VII 
DOS JIRAUS E PASSARELAS 

É permitida a construção de jiraus ou passarelas em compartimentos que tenham pé
mínimo de 4,0 m (quatro metros) desde que o espaço aproveitável com essa construção fique em 
boas condições de iluminação e não resulte em prejuízo para as condições de ventilação e 
iluminação de compartimentos onde essa construção for executada.  

Os jiraus ou passarelas deverão ser construídos de maneira atenderem às seguintes 

Permitir passagem livre por baixo, com altura mínima de 2,1 
metros e dez centímetros);  
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to o Município poderá determinar a modificação das chaminés existentes 
ou o emprego de dispositivos fumívoros ou outros dispositivos de controle da poluição atmosférica.  

As chaminés de lareiras, churrasqueiras e coifas deverão ultrapassar no mínimo 0,5 m 

A altura das chaminés industriais não poderá ser inferior a 5,00 m (cinco metros) do ponto 

das a 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) das 
divisas, sendo que, caso sua altura ultrapasse 10,0 m (dez metros), deverá ser observado o recuo 

deverão obedecer ao afastamento das 

Para a instalação de torres em estrutura metálica deverá ser solicitada prévia autorização, 

Anuência da aeronáutica quanto à altura e interferência nos equipamentos de rádio 

écnica (ART) com o devido recolhimento bancário;  

Representação da implantação da torre no terreno e corte esquemático com as devidas 
dimensões, bem como do equipamento de apoio, em escala adequada a boa interpretação.  

undações deverão ficar situadas inteiramente dentro dos 
limites do lote, bem como qualquer ponto de sua estrutura ou equipamentos acoplados, qualquer 
que seja o seu tipo, não podendo, em hipótese alguma, avançar sob ou sobre o passeio do 

Para os casos em que houver necessidade de edificação para utilização de equipamento de 
apoio, a mesma deverá receber previamente alvará de execução e/ ou regularização, se for o caso, 

É permitida a construção de jiraus ou passarelas em compartimentos que tenham pé-direito 
mínimo de 4,0 m (quatro metros) desde que o espaço aproveitável com essa construção fique em 

s condições de ventilação e 

Os jiraus ou passarelas deverão ser construídos de maneira atenderem às seguintes 

 

 

II. Ter guarda-corpo; III.Ter escada fixa de acesso. 

 

Quando os jiraus ou passarelas forem colocados em lugares frequentados pelo público, a 
escada será disposta de maneira a não prejudicar a circulação do respectivo compartiment
atendendo às demais condições que lhe forem aplicáveis. 

Não será concedida licença para construção de jiraus ou passarelas sem que seja 
apresentada, além das plantas correspondentes à construção dos mesmos, o detalhamento do 
compartimento onde estes devam ser construídos, acompanhados de informações completas sobre o 
fim a que se destinam.  

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas que cubram mais de 1/3 (um terço) 
da área do compartimento em que forem instalados. 

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas, em compartimentos destinados a 
dormitórios em prédios de habitação. 

Não será permitido o fechamento de jiraus ou galerias com paredes ou divisões de qualquer 
espécie.  

Os compartimentos situados nos sótãos que tenham pé
e cinquenta centímetros) poderão ser destinados a permanência prolongada, com mínimo de 10,00 
m² (dez metros quadrados), desde que sejam obedecidos os requisitos mínimo
iluminação.  

DAS PORTARIAS, GUARITAS E ABRIGOS

Portarias, guaritas e abrigos para guarda, quando justificadas pela categoria da edificação, 
poderão ser localizadas na faixa de recuo mínimo obrigatório, desde que não ultrapassem 
(seis metros quadrados).  

As bilheterias, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser localizadas nas 
faixas de recuo mínimo obrigatório, não ultrapassando 6,00 m² (seis metros quadrados), desde que a 
área de espera não interfira no acesso de pedestres ou na faixa de circulação de veículos, tampouco 
no passeio público.  

Quando solicitado pelo Município, estas edificações deverão ser removidas sem qualquer 
ônus para o mesmo.  

DA CIRCULAÇÃO E SISTEMAS DE SEGURANÇA

As exigências constantes deste Código, relativas às disposições construtivas da edificação e 
a instalação de equipamentos considerados essenciais à circulação e à segurança de seus ocupantes, 
visam, em especial, permitir a evacuação da totalidade da população e
previsível e com as garantias necessárias de segurança, na hipótese de risco. 

Consideram-se Sistema de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio, o conjunto de 
instalações, equipamentos e procedimentos que entram em ação no momento em 
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corpo; III.Ter escada fixa de acesso.  

Quando os jiraus ou passarelas forem colocados em lugares frequentados pelo público, a 
escada será disposta de maneira a não prejudicar a circulação do respectivo compartiment
atendendo às demais condições que lhe forem aplicáveis.  

Não será concedida licença para construção de jiraus ou passarelas sem que seja 
apresentada, além das plantas correspondentes à construção dos mesmos, o detalhamento do 

evam ser construídos, acompanhados de informações completas sobre o 

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas que cubram mais de 1/3 (um terço) 
da área do compartimento em que forem instalados.  

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas, em compartimentos destinados a 
dormitórios em prédios de habitação.  

Não será permitido o fechamento de jiraus ou galerias com paredes ou divisões de qualquer 

SEÇÃO VIII 
DOS SÓTÃOS 

Os compartimentos situados nos sótãos que tenham pé-direito médio de 2,5 m (dois metros 
e cinquenta centímetros) poderão ser destinados a permanência prolongada, com mínimo de 10,00 
m² (dez metros quadrados), desde que sejam obedecidos os requisitos mínimo

SEÇÃO IX 
DAS PORTARIAS, GUARITAS E ABRIGOS 

Portarias, guaritas e abrigos para guarda, quando justificadas pela categoria da edificação, 
poderão ser localizadas na faixa de recuo mínimo obrigatório, desde que não ultrapassem 

As bilheterias, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser localizadas nas 
faixas de recuo mínimo obrigatório, não ultrapassando 6,00 m² (seis metros quadrados), desde que a 

no acesso de pedestres ou na faixa de circulação de veículos, tampouco 

Quando solicitado pelo Município, estas edificações deverão ser removidas sem qualquer 

CAPÍTULO V 
DA CIRCULAÇÃO E SISTEMAS DE SEGURANÇA

igências constantes deste Código, relativas às disposições construtivas da edificação e 
a instalação de equipamentos considerados essenciais à circulação e à segurança de seus ocupantes, 
visam, em especial, permitir a evacuação da totalidade da população e
previsível e com as garantias necessárias de segurança, na hipótese de risco.  

se Sistema de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio, o conjunto de 
instalações, equipamentos e procedimentos que entram em ação no momento em 
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Quando os jiraus ou passarelas forem colocados em lugares frequentados pelo público, a 
escada será disposta de maneira a não prejudicar a circulação do respectivo compartimento, 

Não será concedida licença para construção de jiraus ou passarelas sem que seja 
apresentada, além das plantas correspondentes à construção dos mesmos, o detalhamento do 

evam ser construídos, acompanhados de informações completas sobre o 

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas que cubram mais de 1/3 (um terço) 

Não será permitida a construção de jiraus ou passarelas, em compartimentos destinados a 

Não será permitido o fechamento de jiraus ou galerias com paredes ou divisões de qualquer 

direito médio de 2,5 m (dois metros 
e cinquenta centímetros) poderão ser destinados a permanência prolongada, com mínimo de 10,00 
m² (dez metros quadrados), desde que sejam obedecidos os requisitos mínimos de ventilação e 

Portarias, guaritas e abrigos para guarda, quando justificadas pela categoria da edificação, 
poderão ser localizadas na faixa de recuo mínimo obrigatório, desde que não ultrapassem 6,00 m² 

As bilheterias, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser localizadas nas 
faixas de recuo mínimo obrigatório, não ultrapassando 6,00 m² (seis metros quadrados), desde que a 

no acesso de pedestres ou na faixa de circulação de veículos, tampouco 

Quando solicitado pelo Município, estas edificações deverão ser removidas sem qualquer 

DA CIRCULAÇÃO E SISTEMAS DE SEGURANÇA 

igências constantes deste Código, relativas às disposições construtivas da edificação e 
a instalação de equipamentos considerados essenciais à circulação e à segurança de seus ocupantes, 
visam, em especial, permitir a evacuação da totalidade da população em período de tempo 

se Sistema de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio, o conjunto de 
instalações, equipamentos e procedimentos que entram em ação no momento em que ocorre uma 

 

 

situação de emergência, proporcionando nível adequado de segurança aos ocupantes de uma 
edificação.  

Nos edifícios serão adotadas para as saídas de emergência as normas técnicas vigentes e 
para a segurança contra incêndio e pânico a legisla

Estas disposições aplicam
ou ampliação, regularização e mudanças de ocupação já existentes. 

Ficam dispensadas das exigências destas especificações, as edificações 
residências unifamiliares.  

As especificações para instalações dos Sistemas de Segurança, Prevenção e Combate a 
Incêndio deverão ser dimensionadas e executadas de acordo com as normas técnicas oficiais e 
legislações estadual e federal específ

As edificações existentes, que não atenderem aos requisitos mínimos de segurança, deverão 
ser adaptadas nas condições e prazos estabelecidos por ato do Executivo. 

Os corredores, áreas de circulação, acessos, rampas, esc
obedecer aos parâmetros definidos pela NBR 9077, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS

Para efeito deste código os compartimentos terão insolação, iluminação e ventilação 
definidos nos Anexos, parte integrante desta Lei. 

As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de produtos químicos 
deverão ter aberturas de iluminaçã
de proteção.  

As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação deverão ter aberturas 
para ventilação equivalentes a, pelo menos, um terço de sua área, de forma a garantir a
constante do ar e a permitir a iluminação natural mesmo quando fechadas. 

Para os compartimentos de utilização prolongada, destinados ao trabalho, ficam permitidas 
a iluminação artificial e ventilação mecânica, mediante projeto específico que g
sistema para as funções a que se destina o compartimento. 
Parágrafo único.Para comércios e serviços a abertura mínima deverá ser de 1,50m e deverá ser 
seguida as Nomas de Prevenção de Incêndio. 

Os compartimentos que o órgão competente do executivo autorizar a ausência da ventilação 
e iluminação naturais, deverão ter sua ventilação proporcionada por dutos de exaustão vertical ou 
horizontal, visitáveis e abertos diretamente para o exterior, ou por meios mecânicos. 

 O duto de exaustão vertical deverá ter: 
I. Área mínima de 1,00 m² (um metro quadrado); 

II. Seção transversal capaz de conter um círculo de 0,6 m (sessenta centímetros) de diâmetro. 

 O duto de exaustão horizontal deverá ter: 
I. Área mínima de 0,50m² (cinquenta centímetros quadrados), observada a dimensão mínima 

de 0,25 m (vinte e cinco centímetros); 
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situação de emergência, proporcionando nível adequado de segurança aos ocupantes de uma 

Nos edifícios serão adotadas para as saídas de emergência as normas técnicas vigentes e 
para a segurança contra incêndio e pânico a legislação estadual pertinente.  

Estas disposições aplicam-se a todas as edificações por ocasião da construção, da reforma 
ou ampliação, regularização e mudanças de ocupação já existentes.  

Ficam dispensadas das exigências destas especificações, as edificações 

As especificações para instalações dos Sistemas de Segurança, Prevenção e Combate a 
Incêndio deverão ser dimensionadas e executadas de acordo com as normas técnicas oficiais e 
legislações estadual e federal específicas, especialmente a NBR 9.077.  

As edificações existentes, que não atenderem aos requisitos mínimos de segurança, deverão 
ser adaptadas nas condições e prazos estabelecidos por ato do Executivo.  

Os corredores, áreas de circulação, acessos, rampas, escadas e guarda
obedecer aos parâmetros definidos pela NBR 9077, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

CAPÍTULO VI 
INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS

Para efeito deste código os compartimentos terão insolação, iluminação e ventilação 
definidos nos Anexos, parte integrante desta Lei.  

As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de produtos químicos 
deverão ter aberturas de iluminação e ventilação dos compartimentos da linha de produção dotados 

As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação deverão ter aberturas 
para ventilação equivalentes a, pelo menos, um terço de sua área, de forma a garantir a
constante do ar e a permitir a iluminação natural mesmo quando fechadas.  

Para os compartimentos de utilização prolongada, destinados ao trabalho, ficam permitidas 
a iluminação artificial e ventilação mecânica, mediante projeto específico que g
sistema para as funções a que se destina o compartimento.  

Para comércios e serviços a abertura mínima deverá ser de 1,50m e deverá ser 
seguida as Nomas de Prevenção de Incêndio.  

SEÇÃO I 
DOS DUTOS 

e o órgão competente do executivo autorizar a ausência da ventilação 
e iluminação naturais, deverão ter sua ventilação proporcionada por dutos de exaustão vertical ou 
horizontal, visitáveis e abertos diretamente para o exterior, ou por meios mecânicos. 

O duto de exaustão vertical deverá ter:  
Área mínima de 1,00 m² (um metro quadrado);  

Seção transversal capaz de conter um círculo de 0,6 m (sessenta centímetros) de diâmetro. 

O duto de exaustão horizontal deverá ter:  
Área mínima de 0,50m² (cinquenta centímetros quadrados), observada a dimensão mínima 
de 0,25 m (vinte e cinco centímetros);  
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situação de emergência, proporcionando nível adequado de segurança aos ocupantes de uma 

Nos edifícios serão adotadas para as saídas de emergência as normas técnicas vigentes e 

se a todas as edificações por ocasião da construção, da reforma 

Ficam dispensadas das exigências destas especificações, as edificações destinadas a 

As especificações para instalações dos Sistemas de Segurança, Prevenção e Combate a 
Incêndio deverão ser dimensionadas e executadas de acordo com as normas técnicas oficiais e 

As edificações existentes, que não atenderem aos requisitos mínimos de segurança, deverão 

adas e guarda-corpos deverão 
obedecer aos parâmetros definidos pela NBR 9077, da Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS 

Para efeito deste código os compartimentos terão insolação, iluminação e ventilação 

As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de produtos químicos 
o e ventilação dos compartimentos da linha de produção dotados 

As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação deverão ter aberturas 
para ventilação equivalentes a, pelo menos, um terço de sua área, de forma a garantir a renovação 

Para os compartimentos de utilização prolongada, destinados ao trabalho, ficam permitidas 
a iluminação artificial e ventilação mecânica, mediante projeto específico que garanta a eficácia do 

Para comércios e serviços a abertura mínima deverá ser de 1,50m e deverá ser 

e o órgão competente do executivo autorizar a ausência da ventilação 
e iluminação naturais, deverão ter sua ventilação proporcionada por dutos de exaustão vertical ou 
horizontal, visitáveis e abertos diretamente para o exterior, ou por meios mecânicos.  

Seção transversal capaz de conter um círculo de 0,6 m (sessenta centímetros) de diâmetro.  

Área mínima de 0,50m² (cinquenta centímetros quadrados), observada a dimensão mínima 

 

 

II. Comprimento máximo de 5,00m (cinco metros) quando houver uma única comunicação 
para o exterior;  

III. Comprimento máximo de 18,00m (dezo
pela existência de comunicações diretas para o exterior. 

Os meios mecânicos deverão ser dimensionados de forma a garantir a renovação do ar, de 
acordo com as normas técnicas vigentes, salvo exigência ma

Todos os compartimentos deverão ter ventilação direta para logradouros públicos ou para 
pátios de iluminação e ventilação. 

Todos os compartimentos dos Grupos A e B, deverão ter ventilação direta
públicos ou para pátios de iluminação e ventilação, devendo satisfazer as seguintes condições: 

I. Ser de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros), o afastamento de qualquer vão a face da 
parede eu fique oposta, afastamento este medido sobre
horizontal;  

II. Permitir a inscrição de um círculo com diâmetro de, no mínimo 1,5 m (um metro e 
cinquenta centímetros);  

III. Permitir a partir do primeiro pavimento servido pela área, quando houver mais de um, a 
inscrição de um círculo, cujo diâmetro em metros, será calculado pela fórmula: d= h/6 
+1,20, onde “h” é a distância em metros do forro do último pavimento que deve ser 
pela área, até o piso do pavimento térreo, excluindo
intermediário.  

DA ABERTURA DE PORTAS E JANELAS

As portas ou janelas terão sua abertura dimensionada em função da destinação do 
compartimento a que servirem e deverão proporcionar nos casos exigidos resistência ao fogo, 
isolamento térmico, isolamento e condi

Os portões, portas e janelas situados no plano de piso térreo não poderão abrir sobre as 
calçadas.  

Com a finalidade de assegurar a circulação de pessoas portadoras de deficiências físicas, as 
portas situadas nas áreas comuns de circulação, bem como as de ingresso à edificação e às unidades 
autônomas, terão largura livre mínima de 0,8 m (oitenta centímetros). 

Em edificações de uso coletivo, as alturas para acionamento de maçaneta de porta e outras
medidas recomendadas para pessoas portadoras de deficiência física deverão seguir as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 9050. 

As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de comércio deverão ser 
dimensionadas em função da soma das áreas úteis comerciais, na proporção de 1,0 m (um metro) de 
largura para cada 600,0 m² (seiscentos metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o mínimo 
de 1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura. 

As aberturas para ventilação e iluminação poderão estar ou não em plano vertical e deverão 
ter dimensões proporcionais ao mínimo estabelecido nos Anexos, parte integrante desta lei. 
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Comprimento máximo de 5,00m (cinco metros) quando houver uma única comunicação 

Comprimento máximo de 18,00m (dezoito metros) quando possibilitar ventilação cruzada, 
pela existência de comunicações diretas para o exterior.  

Os meios mecânicos deverão ser dimensionados de forma a garantir a renovação do ar, de 
acordo com as normas técnicas vigentes, salvo exigência maior fixada por legislação específica. 

Todos os compartimentos deverão ter ventilação direta para logradouros públicos ou para 
pátios de iluminação e ventilação.  

SEÇÃO II 
DOS PÁTIOS 

Todos os compartimentos dos Grupos A e B, deverão ter ventilação direta
públicos ou para pátios de iluminação e ventilação, devendo satisfazer as seguintes condições: 

Ser de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros), o afastamento de qualquer vão a face da 
parede eu fique oposta, afastamento este medido sobre a perpendicular traçada no plano 

Permitir a inscrição de um círculo com diâmetro de, no mínimo 1,5 m (um metro e 

Permitir a partir do primeiro pavimento servido pela área, quando houver mais de um, a 
írculo, cujo diâmetro em metros, será calculado pela fórmula: d= h/6 

de “h” é a distância em metros do forro do último pavimento que deve ser 
pela área, até o piso do pavimento térreo, excluindo-se do cálculo os pavimentos 

CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DE PORTAS E JANELAS 

As portas ou janelas terão sua abertura dimensionada em função da destinação do 
compartimento a que servirem e deverão proporcionar nos casos exigidos resistência ao fogo, 
isolamento térmico, isolamento e condicionamentos acústicos, estabilidade e impermeabilidade. 

Os portões, portas e janelas situados no plano de piso térreo não poderão abrir sobre as 

Com a finalidade de assegurar a circulação de pessoas portadoras de deficiências físicas, as 
as situadas nas áreas comuns de circulação, bem como as de ingresso à edificação e às unidades 

autônomas, terão largura livre mínima de 0,8 m (oitenta centímetros).  
Em edificações de uso coletivo, as alturas para acionamento de maçaneta de porta e outras

medidas recomendadas para pessoas portadoras de deficiência física deverão seguir as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 9050.  

As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de comércio deverão ser 
nadas em função da soma das áreas úteis comerciais, na proporção de 1,0 m (um metro) de 

largura para cada 600,0 m² (seiscentos metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o mínimo 
de 1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura.  

s para ventilação e iluminação poderão estar ou não em plano vertical e deverão 
ter dimensões proporcionais ao mínimo estabelecido nos Anexos, parte integrante desta lei. 
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Comprimento máximo de 5,00m (cinco metros) quando houver uma única comunicação 

ito metros) quando possibilitar ventilação cruzada, 

Os meios mecânicos deverão ser dimensionados de forma a garantir a renovação do ar, de 
ior fixada por legislação específica.  

Todos os compartimentos deverão ter ventilação direta para logradouros públicos ou para 

Todos os compartimentos dos Grupos A e B, deverão ter ventilação direta para logradouros 
públicos ou para pátios de iluminação e ventilação, devendo satisfazer as seguintes condições:  

Ser de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros), o afastamento de qualquer vão a face da 
a perpendicular traçada no plano 

Permitir a inscrição de um círculo com diâmetro de, no mínimo 1,5 m (um metro e 

Permitir a partir do primeiro pavimento servido pela área, quando houver mais de um, a 
írculo, cujo diâmetro em metros, será calculado pela fórmula: d= h/6 

de “h” é a distância em metros do forro do último pavimento que deve ser servido 
se do cálculo os pavimentos 

As portas ou janelas terão sua abertura dimensionada em função da destinação do 
compartimento a que servirem e deverão proporcionar nos casos exigidos resistência ao fogo, 

cionamentos acústicos, estabilidade e impermeabilidade.  
Os portões, portas e janelas situados no plano de piso térreo não poderão abrir sobre as 

Com a finalidade de assegurar a circulação de pessoas portadoras de deficiências físicas, as 
as situadas nas áreas comuns de circulação, bem como as de ingresso à edificação e às unidades 

Em edificações de uso coletivo, as alturas para acionamento de maçaneta de porta e outras 
medidas recomendadas para pessoas portadoras de deficiência física deverão seguir as normas da 

As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de comércio deverão ser 
nadas em função da soma das áreas úteis comerciais, na proporção de 1,0 m (um metro) de 

largura para cada 600,0 m² (seiscentos metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o mínimo 

s para ventilação e iluminação poderão estar ou não em plano vertical e deverão 
ter dimensões proporcionais ao mínimo estabelecido nos Anexos, parte integrante desta lei.  

 

 

 É obrigatória a ventilação de garagens fechadas. 
 A ventilação e iluminação de q

varandas.  
A ventilação e iluminação de depósitos em geral, copas, cozinhas, vestiários, área de 

circulação, salas de espera de até 7,50 m² podem ser feitas através de outro compartimento. 
As instalações sanitárias não poderão ser ventiladas através de compartimentos destinados 

ao preparo de alimentos, refeição, área de repouso, estar,  estudo, trabalho reunião, práticas de 
exercícios físicos e esportivos.    

Os ambientes ou compartimentos que contiver
funcionamento a gás, deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas para o exterior, 
atendendo às normas técnicas vigentes. 

Em observância ao disposto no Código Civil, nenhuma abertura voltada para a divisa
lote poderá ter qualquer de seus pontos situados a menos de 1,50 m (um metro e cinqüenta 
centímetros) dessa, ressalvadas as aberturas voltadas para o alinhamento dos logradouros públicos. 

DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Toda edificação deverá dispor de instalações sanitárias, na razão de sua lotação e em 
função da atividade desenvolvida, de acordo com os parâmetros das NBRs 5715 e 9050, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 

As dimensões mínimas das vagas de estacionamento e das faixas de manobra serão 
calculadas em função do tipo de veículo, e do ângulo formado pelo comprimento da vaga e a faixa 
de acesso, conforme tabela do Anexo I. 

As vagas em ângulo de 90º (n
lado de parede, deverão ter larguras mínimas de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros). 

Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas portadoras de deficiências físicas, 
calculadas sobre o mínimo de vagas obrigatórias, na proporcionalidade de 1% (um por cento) 
quando em estacionamento coletivo e comercial, observando o mínimo de 1 (uma) vaga, devendo 
atender as normas técnicas vigentes. 

Toda habitação deverá ter um quarto, uma sala conjugada com copa e cozinha, um 
banheiro, uma área de serviço e um local para guarda de veículos. 
Parágrafo único.Todas as residências, a partir da vigência deste Código, devem ser construídas
nível da rua, sendo proibida a construção abaixo do nível (enterradas), sob pena de embargo e 
demolição da obra.  

O local para guarda de veículos deverá constar do projeto, não podendo ser utilizados os 
recuos obrigatórios.  
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É obrigatória a ventilação de garagens fechadas.  
A ventilação e iluminação de qualquer compartimento poderão ser feitas através de 

A ventilação e iluminação de depósitos em geral, copas, cozinhas, vestiários, área de 
circulação, salas de espera de até 7,50 m² podem ser feitas através de outro compartimento. 

es sanitárias não poderão ser ventiladas através de compartimentos destinados 
ao preparo de alimentos, refeição, área de repouso, estar,  estudo, trabalho reunião, práticas de 

 
Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com 

funcionamento a gás, deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas para o exterior, 
atendendo às normas técnicas vigentes.  

Em observância ao disposto no Código Civil, nenhuma abertura voltada para a divisa
lote poderá ter qualquer de seus pontos situados a menos de 1,50 m (um metro e cinqüenta 
centímetros) dessa, ressalvadas as aberturas voltadas para o alinhamento dos logradouros públicos. 

CAPÍTULO VIII 
DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Toda edificação deverá dispor de instalações sanitárias, na razão de sua lotação e em 
função da atividade desenvolvida, de acordo com os parâmetros das NBRs 5715 e 9050, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

CAPÍTULO IX 
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO E GARAGENS

As dimensões mínimas das vagas de estacionamento e das faixas de manobra serão 
calculadas em função do tipo de veículo, e do ângulo formado pelo comprimento da vaga e a faixa 
de acesso, conforme tabela do Anexo I.  

As vagas em ângulo de 90º (noventa graus) para automóveis e utilitários que se situarem ao 
lado de parede, deverão ter larguras mínimas de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros). 

Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas portadoras de deficiências físicas, 
sobre o mínimo de vagas obrigatórias, na proporcionalidade de 1% (um por cento) 

quando em estacionamento coletivo e comercial, observando o mínimo de 1 (uma) vaga, devendo 
atender as normas técnicas vigentes.  

TÍTULO X 
DAS NORMAS ESPECÍFICAS 

CAPÍTULO I 
DAS HABITAÇÕES 

Toda habitação deverá ter um quarto, uma sala conjugada com copa e cozinha, um 
banheiro, uma área de serviço e um local para guarda de veículos.  

Todas as residências, a partir da vigência deste Código, devem ser construídas
nível da rua, sendo proibida a construção abaixo do nível (enterradas), sob pena de embargo e 

O local para guarda de veículos deverá constar do projeto, não podendo ser utilizados os 
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ualquer compartimento poderão ser feitas através de 

A ventilação e iluminação de depósitos em geral, copas, cozinhas, vestiários, área de 
circulação, salas de espera de até 7,50 m² podem ser feitas através de outro compartimento.  

es sanitárias não poderão ser ventiladas através de compartimentos destinados 
ao preparo de alimentos, refeição, área de repouso, estar,  estudo, trabalho reunião, práticas de 

em equipamentos ou instalações com 
funcionamento a gás, deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas para o exterior, 

Em observância ao disposto no Código Civil, nenhuma abertura voltada para a divisa do 
lote poderá ter qualquer de seus pontos situados a menos de 1,50 m (um metro e cinqüenta 
centímetros) dessa, ressalvadas as aberturas voltadas para o alinhamento dos logradouros públicos.  

Toda edificação deverá dispor de instalações sanitárias, na razão de sua lotação e em 
função da atividade desenvolvida, de acordo com os parâmetros das NBRs 5715 e 9050, da 

E GARAGENS 

As dimensões mínimas das vagas de estacionamento e das faixas de manobra serão 
calculadas em função do tipo de veículo, e do ângulo formado pelo comprimento da vaga e a faixa 

oventa graus) para automóveis e utilitários que se situarem ao 
lado de parede, deverão ter larguras mínimas de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros).  

Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas portadoras de deficiências físicas, 
sobre o mínimo de vagas obrigatórias, na proporcionalidade de 1% (um por cento) 

quando em estacionamento coletivo e comercial, observando o mínimo de 1 (uma) vaga, devendo 

Toda habitação deverá ter um quarto, uma sala conjugada com copa e cozinha, um 

Todas as residências, a partir da vigência deste Código, devem ser construídas ao 
nível da rua, sendo proibida a construção abaixo do nível (enterradas), sob pena de embargo e 

O local para guarda de veículos deverá constar do projeto, não podendo ser utilizados os 

 

 

As residências poderão te
soma das dimensões de cada uma delas. 

Será permitida a utilização de iluminação zenital nos seguintes compartimentos: 
vestíbulos, banheiros, corredores, depósitos e lavanderias. 

Nos demais compartimentos serão toleradas iluminação e ventilação zenital quando esta 
concorrer no máximo com até 50% (cinqüenta por cento) da iluminação e ventilação requeridas, 
sendo a restante proveniente de abertura direta para o exterior, no plano vertical. 

Toda habitação deverá ter revestimento impermeável, nas seguintes situações: 
I. Paredes – revestimento impermeável até 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) na 

cozinha, banheiro e lavanderia; 

II. Pisos - revestimento impermeáveis na copa, cozinha, banheiro,
garagem.  

As dimensões mínimas deverão atender o disposto na tabela do Anexo II. 

Entende-se por:  
 

I. Habitação do tipo popular a economia residencial urbana destinada exclusivamente à 
moradia própria, constituída apenas de dormitórios, sala, cozinha, banheiro,circulação e área 
de serviços;  

II. “casa popular" a habitação tipo popular, de um só pavimento e uma

III. "apartamento popular" a habitação tipo popular integrante de prédio de habitação múltipla. 

A habitação popular deverá apresentar as seguintes características e satisfazer as seguintes 
condições:  

I. Área construída máxima de 70,0 m² (setenta 

II. Ter revestimento com material liso, resistente, lavável e impermeável até a altura de 1,5 m 
(um metro e cinquenta centímetros) nos seguintes locais: no gabinete sanitário, no local do 
banho e na cozinha no local do fogão e do balcão da 
banheiro.  

Os prédios de apartamentos populares poderão ter orientações diferentes desse Código 
desde que tecnicamente justificadas pelo projetista e aprovadas pelo Conselho de Meio Ambiente e 
Urbanismo.  

As dimensões mínimas das habitações de interesse social e das casas populares deverão 
atender o disposto na tabela do Anexo III. 

Os edifícios de 3 (três) ou mais pavimentos e/ou 8 (oito) ou mais apartamentos possuirão, 
no hall de entrada, local destinado à portaria, dotado de caixa receptora de correspondência. 
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As residências poderão ter duas peças conjugadas, desde que a peça tenha, no mínimo, a 
soma das dimensões de cada uma delas.  

Será permitida a utilização de iluminação zenital nos seguintes compartimentos: 
vestíbulos, banheiros, corredores, depósitos e lavanderias.  

compartimentos serão toleradas iluminação e ventilação zenital quando esta 
concorrer no máximo com até 50% (cinqüenta por cento) da iluminação e ventilação requeridas, 
sendo a restante proveniente de abertura direta para o exterior, no plano vertical. 

Toda habitação deverá ter revestimento impermeável, nas seguintes situações: 
revestimento impermeável até 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) na 

cozinha, banheiro e lavanderia;  

revestimento impermeáveis na copa, cozinha, banheiro, área de serviço, lavanderia e 

As dimensões mínimas deverão atender o disposto na tabela do Anexo II. 

SEÇÃO I DA HABITAÇÃO 
POPULAR 

Habitação do tipo popular a economia residencial urbana destinada exclusivamente à 
moradia própria, constituída apenas de dormitórios, sala, cozinha, banheiro,circulação e área 

a habitação tipo popular, de um só pavimento e uma só economia; 

"apartamento popular" a habitação tipo popular integrante de prédio de habitação múltipla. 

A habitação popular deverá apresentar as seguintes características e satisfazer as seguintes 

Área construída máxima de 70,0 m² (setenta metros quadrados);  

Ter revestimento com material liso, resistente, lavável e impermeável até a altura de 1,5 m 
(um metro e cinquenta centímetros) nos seguintes locais: no gabinete sanitário, no local do 
banho e na cozinha no local do fogão e do balcão da pia, e pisos: na copa, cozinha e 

Os prédios de apartamentos populares poderão ter orientações diferentes desse Código 
desde que tecnicamente justificadas pelo projetista e aprovadas pelo Conselho de Meio Ambiente e 

imas das habitações de interesse social e das casas populares deverão 
atender o disposto na tabela do Anexo III.  

SEÇÃO II 
DA HABITAÇÃO COLETIVA 

Os edifícios de 3 (três) ou mais pavimentos e/ou 8 (oito) ou mais apartamentos possuirão, 
no hall de entrada, local destinado à portaria, dotado de caixa receptora de correspondência. 
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r duas peças conjugadas, desde que a peça tenha, no mínimo, a 

Será permitida a utilização de iluminação zenital nos seguintes compartimentos:  

compartimentos serão toleradas iluminação e ventilação zenital quando esta 
concorrer no máximo com até 50% (cinqüenta por cento) da iluminação e ventilação requeridas, 
sendo a restante proveniente de abertura direta para o exterior, no plano vertical.  

Toda habitação deverá ter revestimento impermeável, nas seguintes situações:  
revestimento impermeável até 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) na 

área de serviço, lavanderia e 

As dimensões mínimas deverão atender o disposto na tabela do Anexo II.  

Habitação do tipo popular a economia residencial urbana destinada exclusivamente à 
moradia própria, constituída apenas de dormitórios, sala, cozinha, banheiro,circulação e área 

só economia;  

"apartamento popular" a habitação tipo popular integrante de prédio de habitação múltipla.  

A habitação popular deverá apresentar as seguintes características e satisfazer as seguintes 

Ter revestimento com material liso, resistente, lavável e impermeável até a altura de 1,5 m 
(um metro e cinquenta centímetros) nos seguintes locais: no gabinete sanitário, no local do 

pia, e pisos: na copa, cozinha e 

Os prédios de apartamentos populares poderão ter orientações diferentes desse Código 
desde que tecnicamente justificadas pelo projetista e aprovadas pelo Conselho de Meio Ambiente e 

imas das habitações de interesse social e das casas populares deverão 

Os edifícios de 3 (três) ou mais pavimentos e/ou 8 (oito) ou mais apartamentos possuirão, 
no hall de entrada, local destinado à portaria, dotado de caixa receptora de correspondência.  
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II. Ter piso e paredes até a altura mínima de 2,0 m (dois metros), revestidos com material liso, 
lavável, impermeável e resistente. 

As áreas de estacionamentos descobertas em centros comerciais, supermercados, pavilhões, 
ginásios e estádios deverão:  

I. Ser arborizadas na relação de 01 (uma) árvore para cada 04 (quatro) vagas; II.Ter 

piso com material absorvente de águas pluviais, quando pavimentado. 

DOS EDIFÍCIOS

 As edificações destinadas a escritórios, consultórios e estúdi
deverão:  

I. Ter no pavimento térreo, caixa receptora de correspondência, dentro das normas da 

II. Empresa brasileira de correios e telégrafos (ect); 

III. Ter portaria quando a edificação contar com mais de 20 (vinte) salas ou conjuntos; 

IV. Ter, em cada pavimento, um conjunto de sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 7,50 m² 
(sete metros e cinquenta centímetros quadrados) de área de sala, não computada aq
for servida de gabinete sanitário privativo. 

Será exigido apenas um sanitário, quando privativo, nos conjuntos ou unidades autônomas 
com área máxima de 70,00 m² (setenta metros quadrados). 

DAS EDI

As edificações destinadas a comércio em geral, deverão: ter pé
I. Área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé

II. Entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé
de 3,5 m (três metros e cinquenta centímetros); 

III. Acima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé

IV. Ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área útil 
dos compartimentos;  

V. Ter as portas gerais de acesso ao público, com uma largura mínima de 1,5 m (um metro e 
cinquenta centímetros);  

VI. Ter em cada pavimento, 01 (um) conjunto sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pe
(quinze metros quadrados) de área de sala, não computada aquela que for servida de 
gabinete sanitário privativo; 

VII. Ter instalações sanitárias para uso público, separadas por sexo, nas lojas de médio e grande 
porte, na razão de um conj
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Ter piso e paredes até a altura mínima de 2,0 m (dois metros), revestidos com material liso, 
lavável, impermeável e resistente.  

As áreas de estacionamentos descobertas em centros comerciais, supermercados, pavilhões, 

Ser arborizadas na relação de 01 (uma) árvore para cada 04 (quatro) vagas; II.Ter 

piso com material absorvente de águas pluviais, quando pavimentado.  

SEÇÃO I 
DOS EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIOS 

As edificações destinadas a escritórios, consultórios e estúdios de caráter profissional 

Ter no pavimento térreo, caixa receptora de correspondência, dentro das normas da 

Empresa brasileira de correios e telégrafos (ect);  

Ter portaria quando a edificação contar com mais de 20 (vinte) salas ou conjuntos; 

Ter, em cada pavimento, um conjunto de sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 7,50 m² 
(sete metros e cinquenta centímetros quadrados) de área de sala, não computada aq
for servida de gabinete sanitário privativo.  

Será exigido apenas um sanitário, quando privativo, nos conjuntos ou unidades autônomas 
com área máxima de 70,00 m² (setenta metros quadrados).  

SEÇÃO II 
DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

As edificações destinadas a comércio em geral, deverão: ter pé-direito mínimo nas lojas de: 
Área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé-direito de 3,0 m (três metros); 

Entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé
de 3,5 m (três metros e cinquenta centímetros);  

Acima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito de 4,0 m (quatro metros). 

Ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área útil 

rtas gerais de acesso ao público, com uma largura mínima de 1,5 m (um metro e 

Ter em cada pavimento, 01 (um) conjunto sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 15,0 m² 
(quinze metros quadrados) de área de sala, não computada aquela que for servida de 
gabinete sanitário privativo;  

Ter instalações sanitárias para uso público, separadas por sexo, nas lojas de médio e grande 
porte, na razão de um conjunto de vaso e lavatório para cada 600,0 m² (seiscentos metros 
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Ter piso e paredes até a altura mínima de 2,0 m (dois metros), revestidos com material liso, 

As áreas de estacionamentos descobertas em centros comerciais, supermercados, pavilhões, 

Ser arborizadas na relação de 01 (uma) árvore para cada 04 (quatro) vagas; II.Ter 

os de caráter profissional 

Ter no pavimento térreo, caixa receptora de correspondência, dentro das normas da  

Ter portaria quando a edificação contar com mais de 20 (vinte) salas ou conjuntos;  

Ter, em cada pavimento, um conjunto de sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 7,50 m² 
(sete metros e cinquenta centímetros quadrados) de área de sala, não computada aquela que 

Será exigido apenas um sanitário, quando privativo, nos conjuntos ou unidades autônomas 

direito mínimo nas lojas de:  
direito de 3,0 m (três metros);  

Entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé- direito 

direito de 4,0 m (quatro metros).  

Ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área útil 

rtas gerais de acesso ao público, com uma largura mínima de 1,5 m (um metro e 

Ter em cada pavimento, 01 (um) conjunto sanitários, na proporção de 01 (um) para cada 
ssoa para cada 15,0 m² 

(quinze metros quadrados) de área de sala, não computada aquela que for servida de 

Ter instalações sanitárias para uso público, separadas por sexo, nas lojas de médio e grande 
unto de vaso e lavatório para cada 600,0 m² (seiscentos metros 

 

 

quadrados) de área de piso de salão, localizadas junto às circulações verticais ou em área de 
fácil acesso;  

VIII.Ter pelo menos 01 (um) sanitário nas lojas que não ultrapasse 75,0m² (setenta e cinc
metros quadrados);  

IX. Garantir fácil acesso para portadores de deficiência física às dependências de uso coletivo e 
previsão de 2% (dois por cento) de sanitários, com o mínimo de um, quando com mais de 20 
(vinte) unidades;  

X. Lojas com iluminação artificial 
possuírem profundidade superior à largura da circulação ou distarem mais de 04 (quatro) 
vezes esta largura do acesso ou de pátio interno. 

 Os edifícios de comércio 

 Restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres: 

II. Restaurantes - pizzarias, cantinas, casas de chá, churrascarias; 

III. Lanchonetes e bares – lanchonete, bares, botequins, hot

IV. Confeitarias e padarias 
sorveterias.  

V. Açougues e peixarias - açougues, casas de carne, peixarias, aves e ovos, animais vivos (de 
pequeno porte e pequeno número); 

VI. Mercearias e quitandas -
frios;  

VII. Mercados e supermercados 

Nos estabelecimentos de comércio especial, os compartimentos destinados a trabalho, 
fabrico, manipulação, cozinha, despensa, depósito de matérias primas ou gêneros, e guarda de 
produtos acabados e similares, deverão ter os pisos, paredes, pilares e colunas revestidas de material 
durável, liso, impermeável e resistente a freqüentes lavagens. 

Os compartimentos para ven
ter, pelo menos, o piso revestido de material durável, liso, impermeável e resistente a freqüentes 
lavagens.  

Os depósitos de material de limpeza, consertos e outros fins, bem como os eventuais 
compartimentos para pernoite de empregados ou vigia e a residência ao zelador, não poderão estar 
no mesmo local, nem ter comunicação direta com os compartimentos destinados a consumo de 
alimentos, cozinha, fabrico, manipulação, depósito de matérias primas ou
produtos acabados.  
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quadrados) de área de piso de salão, localizadas junto às circulações verticais ou em área de 

Ter pelo menos 01 (um) sanitário nas lojas que não ultrapasse 75,0m² (setenta e cinc

Garantir fácil acesso para portadores de deficiência física às dependências de uso coletivo e 
previsão de 2% (dois por cento) de sanitários, com o mínimo de um, quando com mais de 20 

Lojas com iluminação artificial e sistema de renovação ou condicionamento de ar, quando 
possuírem profundidade superior à largura da circulação ou distarem mais de 04 (quatro) 
vezes esta largura do acesso ou de pátio interno.  

SEÇÃO III 
DO COMÉRCIO ESPECIAL 

Os edifícios de comércio especial destinam-se às atividades abaixo relacionadas: I.

Restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres:  

pizzarias, cantinas, casas de chá, churrascarias;  

lanchonete, bares, botequins, hot-dog, pastelarias; 

Confeitarias e padarias - confeitarias, padarias, doçarias, buffes, massas e macarrão, 

açougues, casas de carne, peixarias, aves e ovos, animais vivos (de 
pequeno porte e pequeno número);  

- mercearias quitandas, empórios, armazéns, quitandas, laticínios, 

Mercados e supermercados - pequenos mercados e supermercados.  

Nos estabelecimentos de comércio especial, os compartimentos destinados a trabalho, 
despensa, depósito de matérias primas ou gêneros, e guarda de 

produtos acabados e similares, deverão ter os pisos, paredes, pilares e colunas revestidas de material 
durável, liso, impermeável e resistente a freqüentes lavagens.  

Os compartimentos para venda, atendimento ao público ou consumo de alimentos deverão 
ter, pelo menos, o piso revestido de material durável, liso, impermeável e resistente a freqüentes 

Os depósitos de material de limpeza, consertos e outros fins, bem como os eventuais 
mpartimentos para pernoite de empregados ou vigia e a residência ao zelador, não poderão estar 

no mesmo local, nem ter comunicação direta com os compartimentos destinados a consumo de 
alimentos, cozinha, fabrico, manipulação, depósito de matérias primas ou gêneros, e a guarda de 

SEÇÃO IV 
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quadrados) de área de piso de salão, localizadas junto às circulações verticais ou em área de 

Ter pelo menos 01 (um) sanitário nas lojas que não ultrapasse 75,0m² (setenta e cinco 

Garantir fácil acesso para portadores de deficiência física às dependências de uso coletivo e 
previsão de 2% (dois por cento) de sanitários, com o mínimo de um, quando com mais de 20 

e sistema de renovação ou condicionamento de ar, quando 
possuírem profundidade superior à largura da circulação ou distarem mais de 04 (quatro) 

se às atividades abaixo relacionadas: I.

larias;  

confeitarias, padarias, doçarias, buffes, massas e macarrão, 

açougues, casas de carne, peixarias, aves e ovos, animais vivos (de 

mercearias quitandas, empórios, armazéns, quitandas, laticínios, 

Nos estabelecimentos de comércio especial, os compartimentos destinados a trabalho, 
despensa, depósito de matérias primas ou gêneros, e guarda de 

produtos acabados e similares, deverão ter os pisos, paredes, pilares e colunas revestidas de material 

da, atendimento ao público ou consumo de alimentos deverão 
ter, pelo menos, o piso revestido de material durável, liso, impermeável e resistente a freqüentes 

Os depósitos de material de limpeza, consertos e outros fins, bem como os eventuais 
mpartimentos para pernoite de empregados ou vigia e a residência ao zelador, não poderão estar 

no mesmo local, nem ter comunicação direta com os compartimentos destinados a consumo de 
gêneros, e a guarda de 

 

 

I. DOS RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES E ESTABELECIMENTOS 

As cozinhas, copas, despensas e salões de consumição desses estabelecimentos terão os 
pisos e paredes revestidas de material liso, resistente e não absorvente, sendo as paredes revestidas 
até a altura de 2,0 m (dois metros). 

Se os compartimentos de consu
menos em duas faces deverão ter instalação de renovação de ar. 

 Além da parte destinada a consumação, os restaurantes deverão dispor: 
I. De cozinha - cuja área que não será inferior a 5,0 m² (cinco metros quadrados), devendo 

corresponder à relação mínima de 1:10 (um por dez) da área total dos compartimentos 

que possam ser utilizados para consumo. As cozinhas não poderão ter comunicação dir
com o salão de refeições; 

II. Opcionalmente, de um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, 
que deverá satisfazer às condições exigidas para compartimentos de permanência transitória, 
estando ligado diretamente à cozinha e tendo ár
quadrados).  

Nos bares e lanchonetes, deverão ser atendidas as seguintes diretrizes: 
I. A área dos compartimentos destinados à venda ou à realização de refeições ligeiras, quentes 

ou frias, deverão ser de tal forma que p
com diâmetro mínimo de 3,0 m (três metros); 

II. Os compartimentos ou ambientes que possam ser utilizados para venda ou consumo de 
alimentos apresentando área cujo total seja superior a 40,0 m² (quarenta metr
deverão satisfazer às seguintes especificações: 

III. Dispor de aberturas externas, pelo menos em duas faces ou de instalação de renovação de ar; 

IV. Possuir um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, que satisfaça, 
para efeito de ventilação e iluminação, as condições estabelecidas para os compartimentos 
de permanência transitória estando ligado diretamente à cozinha e tendo área mínima de 4,0 
m² (quatro metros quadrados). 

Confeitarias e padarias deverão atender as seguint
I. Os compartimentos de consumo, de trabalho e manipulação, quando tiverem área igual ou 

superior a 40,0 m² (quarenta metros quadrados) cada um, deverão ter instalação de 
renovação de ar, se não dispuserem de abertura externa pelo menos em

II. Havendo compartimento para despensa ou depósito de matéria prima para o fabrico de pães, 
doces e confeitos, este deverá satisfazer às condições do compartimento de permanência 
transitória, estando ligado diretamente ao compartimento de trabal
área mínima de 8,0 m² (oito metros quadrados); 

III. Não havendo, no estabelecimento, área destinada à consumação, deverá existir, pelo menos, 
sanitários para funcionários. 

DOS AÇOUGUES E PEIXARIAS
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DOS RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES E ESTABELECIMENTOS 
CONGÊNERES 

As cozinhas, copas, despensas e salões de consumição desses estabelecimentos terão os 
pisos e paredes revestidas de material liso, resistente e não absorvente, sendo as paredes revestidas 
até a altura de 2,0 m (dois metros).  

Se os compartimentos de consumo de alimentos não dispuserem de aberturas externas, pelo 
menos em duas faces deverão ter instalação de renovação de ar.  

Além da parte destinada a consumação, os restaurantes deverão dispor: 
cuja área que não será inferior a 5,0 m² (cinco metros quadrados), devendo 

corresponder à relação mínima de 1:10 (um por dez) da área total dos compartimentos 

que possam ser utilizados para consumo. As cozinhas não poderão ter comunicação dir
com o salão de refeições;  
Opcionalmente, de um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, 
que deverá satisfazer às condições exigidas para compartimentos de permanência transitória, 
estando ligado diretamente à cozinha e tendo área mínima de 4,00 m² (quatro metros 

Nos bares e lanchonetes, deverão ser atendidas as seguintes diretrizes: 
A área dos compartimentos destinados à venda ou à realização de refeições ligeiras, quentes 
ou frias, deverão ser de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo 
com diâmetro mínimo de 3,0 m (três metros);  

Os compartimentos ou ambientes que possam ser utilizados para venda ou consumo de 
alimentos apresentando área cujo total seja superior a 40,0 m² (quarenta metr
deverão satisfazer às seguintes especificações:  

Dispor de aberturas externas, pelo menos em duas faces ou de instalação de renovação de ar; 

Possuir um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, que satisfaça, 
ito de ventilação e iluminação, as condições estabelecidas para os compartimentos 

de permanência transitória estando ligado diretamente à cozinha e tendo área mínima de 4,0 
m² (quatro metros quadrados).  

Confeitarias e padarias deverão atender as seguintes especificações:  
Os compartimentos de consumo, de trabalho e manipulação, quando tiverem área igual ou 
superior a 40,0 m² (quarenta metros quadrados) cada um, deverão ter instalação de 
renovação de ar, se não dispuserem de abertura externa pelo menos em

Havendo compartimento para despensa ou depósito de matéria prima para o fabrico de pães, 
doces e confeitos, este deverá satisfazer às condições do compartimento de permanência 
transitória, estando ligado diretamente ao compartimento de trabalho e manipulação e tendo 
área mínima de 8,0 m² (oito metros quadrados);  

Não havendo, no estabelecimento, área destinada à consumação, deverá existir, pelo menos, 
sanitários para funcionários.  

SEÇÃO V 
DOS AÇOUGUES E PEIXARIAS 
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DOS RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES E ESTABELECIMENTOS 

As cozinhas, copas, despensas e salões de consumição desses estabelecimentos terão os 
pisos e paredes revestidas de material liso, resistente e não absorvente, sendo as paredes revestidas 

mo de alimentos não dispuserem de aberturas externas, pelo 

Além da parte destinada a consumação, os restaurantes deverão dispor:  
cuja área que não será inferior a 5,0 m² (cinco metros quadrados), devendo 

corresponder à relação mínima de 1:10 (um por dez) da área total dos compartimentos  

que possam ser utilizados para consumo. As cozinhas não poderão ter comunicação direta 

Opcionalmente, de um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, 
que deverá satisfazer às condições exigidas para compartimentos de permanência transitória, 

ea mínima de 4,00 m² (quatro metros 

Nos bares e lanchonetes, deverão ser atendidas as seguintes diretrizes:  
A área dos compartimentos destinados à venda ou à realização de refeições ligeiras, quentes 

ermita, no plano do piso, a inscrição de um círculo 

Os compartimentos ou ambientes que possam ser utilizados para venda ou consumo de 
alimentos apresentando área cujo total seja superior a 40,0 m² (quarenta metros quadrados), 

Dispor de aberturas externas, pelo menos em duas faces ou de instalação de renovação de ar;  

Possuir um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, que satisfaça, 
ito de ventilação e iluminação, as condições estabelecidas para os compartimentos 

de permanência transitória estando ligado diretamente à cozinha e tendo área mínima de 4,0 

Os compartimentos de consumo, de trabalho e manipulação, quando tiverem área igual ou 
superior a 40,0 m² (quarenta metros quadrados) cada um, deverão ter instalação de 
renovação de ar, se não dispuserem de abertura externa pelo menos em duas faces;  

Havendo compartimento para despensa ou depósito de matéria prima para o fabrico de pães, 
doces e confeitos, este deverá satisfazer às condições do compartimento de permanência 

ho e manipulação e tendo 

Não havendo, no estabelecimento, área destinada à consumação, deverá existir, pelo menos, 

 

 

O compartimento destinado a açougues e peixarias deverá: 
I. Ter, pelo menos, uma porta de largura não inferior a 2,4 cm (dois metros e quarenta 

Centímetros), amplamente vazada, que abra para via pública ou para faixa de recuo do 
alinhamento de modo a assegur

II. Não ter comunicação direta com os compartimentos destinados à habitação; 

III. Ter água corrente e ser dotado de pias; IV.Ter suficiente iluminação natural e artificial. 

 
As dependências destinadas ao público e ao co

de balcão com revestimento impermeável e adequado à função. 
As dependências destinadas ao público, ao corte e ao armazenamento não poderão ter 

aberturas de comunicação direta com chuveiros ou sanitários. 

DAS MERCEARIAS E QUITANDAS

Nas mercearias e quitandas, as áreas destinadas à venda, atendimento ao público e 
manipulação deverão ser de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo com 
diâmetro mínimo de 3,00 m (três metros). 

Havendo compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, estes deverão 
satisfazer, para efeito de ventilação e iluminação, as condições de compartimento de permanência 
transitória e possuir área mínima de 4,00 m² (quatro metros quadrados). 

DOS MERCADOS E SUPERMERCADOS

Para construção de mercados particulares no Município, serão observadas as seguintes 
exigências:  

I. As portas para os logradouros deverão ter largura mínima de 2,0 m (dois metros); 

II. O pé-direito mínimo será de 3,0 m (t

III. As passagens principais apresentarão largura mínima de 4,0 m (quatro metros) e serão 
pavimentadas com material impermeável e resistente; 

IV. A superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 m² (oito metro
dimensão mínima de dois metros; 

V. Os pisos serão de material impermeável e resistente; 

VI. A superfície iluminante não será, em geral, inferior a 1/5 (um quinto) da superfície útil e as 
aberturas, quer em plano vertical, quer em clarabóias,
procurando aclaramento uniforme; 

VII. A superfície de ventilação permanente em plano vertical, janelas ou lanternins, não será 
inferior a 1/10 (um décimo) do piso; 
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O compartimento destinado a açougues e peixarias deverá:  
Ter, pelo menos, uma porta de largura não inferior a 2,4 cm (dois metros e quarenta 
Centímetros), amplamente vazada, que abra para via pública ou para faixa de recuo do 
alinhamento de modo a assegurar plena ventilação para o compartimento; 

Não ter comunicação direta com os compartimentos destinados à habitação; 

Ter água corrente e ser dotado de pias; IV.Ter suficiente iluminação natural e artificial. 

As dependências destinadas ao público e ao corte deverão ser separadas entre si por meio 
de balcão com revestimento impermeável e adequado à função.  

As dependências destinadas ao público, ao corte e ao armazenamento não poderão ter 
aberturas de comunicação direta com chuveiros ou sanitários.  

SEÇÃO VI 
DAS MERCEARIAS E QUITANDAS 

Nas mercearias e quitandas, as áreas destinadas à venda, atendimento ao público e 
manipulação deverão ser de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo com 
diâmetro mínimo de 3,00 m (três metros).  

avendo compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, estes deverão 
satisfazer, para efeito de ventilação e iluminação, as condições de compartimento de permanência 
transitória e possuir área mínima de 4,00 m² (quatro metros quadrados).  

SEÇÃO VII 
DOS MERCADOS E SUPERMERCADOS 

Para construção de mercados particulares no Município, serão observadas as seguintes 

As portas para os logradouros deverão ter largura mínima de 2,0 m (dois metros); 

direito mínimo será de 3,0 m (três metros), medido do ponto mais baixo do telhado; 

As passagens principais apresentarão largura mínima de 4,0 m (quatro metros) e serão 
pavimentadas com material impermeável e resistente;  

A superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 m² (oito metro
dimensão mínima de dois metros;  

Os pisos serão de material impermeável e resistente;  

A superfície iluminante não será, em geral, inferior a 1/5 (um quinto) da superfície útil e as 
aberturas, quer em plano vertical, quer em clarabóias, serão convenientemente estabelecidas, 
procurando aclaramento uniforme;  

A superfície de ventilação permanente em plano vertical, janelas ou lanternins, não será 
inferior a 1/10 (um décimo) do piso;  
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Ter, pelo menos, uma porta de largura não inferior a 2,4 cm (dois metros e quarenta 
Centímetros), amplamente vazada, que abra para via pública ou para faixa de recuo do 

ar plena ventilação para o compartimento;  

Não ter comunicação direta com os compartimentos destinados à habitação;  

Ter água corrente e ser dotado de pias; IV.Ter suficiente iluminação natural e artificial.  

rte deverão ser separadas entre si por meio 

As dependências destinadas ao público, ao corte e ao armazenamento não poderão ter 

Nas mercearias e quitandas, as áreas destinadas à venda, atendimento ao público e 
manipulação deverão ser de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo com 

avendo compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, estes deverão 
satisfazer, para efeito de ventilação e iluminação, as condições de compartimento de permanência 

Para construção de mercados particulares no Município, serão observadas as seguintes 

As portas para os logradouros deverão ter largura mínima de 2,0 m (dois metros);  

rês metros), medido do ponto mais baixo do telhado;  

As passagens principais apresentarão largura mínima de 4,0 m (quatro metros) e serão 

A superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 m² (oito metros quadrados), com a 

A superfície iluminante não será, em geral, inferior a 1/5 (um quinto) da superfície útil e as 
serão convenientemente estabelecidas, 

A superfície de ventilação permanente em plano vertical, janelas ou lanternins, não será 

 

 

VIII.Deverá haver instalações sanitárias na proporção mínima de 01 (uma) para cada 05 (cinco) 
compartimentos, devidamente separadas para cada sexo, de acordo com as normas deste 
código, para as instalações sanitárias agrupadas e localizar
(cinco metros) de qualquer compartimento de venda; 

IX. Deverão possuir instalação frigorífica proporcional à necessidade do mercado; 

X. Deverá haver compartimento especial destinado a depósito de lixo localizado em situação 
que permita a sua fácil remoção. 

Parágrafo único.As disposições dos incisos I a X do caput deste artigo poderão ser alteradas em 
decorrência do atendimento ao Código Sanitário. 

 

DAS EDIFICAÇÕES PARA USOS DE SAÚDE

Consideram-se edificações para usos de saúde as destinadas à pr
assistência à saúde em geral, inclusive veterinária, com ou sem internação, incluindo, dentre outros, 
os seguintes tipos:  

I. Hospitais ou casas de saúde; 

II. Maternidades;  

III. Clínicas médica, odontológica, radiológica ou de recuperação física ou mental; 

IV. Ambulatórios;  

V. Prontos-socorros;  

VI. Postos de saúde;  

VII. Bancos de sangue ou laboratórios de análises clínicas. 

As edificações para usos de saúde, além das exigências deste Código
aplicáveis, deverão obedecer, no que couber, às condições estabelecidas nas normas federais, 
estaduais e municipais específicas. 

Os hospitais, maternidades e pronto
elétrica autônoma - gerador ou equivalente com iluminação de emergência. 

As edificações para usos educacionais, além das exigências deste Código que lhes forem 
aplicáveis, deverão obedecer às normas federais, estaduais e municipais específic

As edificações destinadas a escolas e creches deverão ter as instalações sanitárias com as 
seguintes condições:  

I. Instalações sanitárias separadas por sexo para os alunos; 

II. Masculino: 01 (um) vaso sanitário e 01(um) lavatório para cada 50 (cinquenta) 
(um) mictório para cada 25 (vinte e cinco) alunos; 
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Deverá haver instalações sanitárias na proporção mínima de 01 (uma) para cada 05 (cinco) 
compartimentos, devidamente separadas para cada sexo, de acordo com as normas deste 
código, para as instalações sanitárias agrupadas e localizar-se-ão no mínimo a 5,0 
(cinco metros) de qualquer compartimento de venda;  
Deverão possuir instalação frigorífica proporcional à necessidade do mercado; 

Deverá haver compartimento especial destinado a depósito de lixo localizado em situação 
que permita a sua fácil remoção.  

As disposições dos incisos I a X do caput deste artigo poderão ser alteradas em 
decorrência do atendimento ao Código Sanitário.  

SEÇÃO VIII 
DAS EDIFICAÇÕES PARA USOS DE SAÚDE 

se edificações para usos de saúde as destinadas à prestação de serviços de 
assistência à saúde em geral, inclusive veterinária, com ou sem internação, incluindo, dentre outros, 

Hospitais ou casas de saúde;  

Clínicas médica, odontológica, radiológica ou de recuperação física ou mental; 

Bancos de sangue ou laboratórios de análises clínicas.  

As edificações para usos de saúde, além das exigências deste Código
aplicáveis, deverão obedecer, no que couber, às condições estabelecidas nas normas federais, 
estaduais e municipais específicas.  

Os hospitais, maternidades e pronto-socorros deverão ser dotados de instalações de energia 
gerador ou equivalente com iluminação de emergência.  

SEÇÃO IX 
DAS ESCOLAS E CRECHES 

As edificações para usos educacionais, além das exigências deste Código que lhes forem 
aplicáveis, deverão obedecer às normas federais, estaduais e municipais específic

As edificações destinadas a escolas e creches deverão ter as instalações sanitárias com as 

Instalações sanitárias separadas por sexo para os alunos;  

Masculino: 01 (um) vaso sanitário e 01(um) lavatório para cada 50 (cinquenta) 
(um) mictório para cada 25 (vinte e cinco) alunos;  
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Deverá haver instalações sanitárias na proporção mínima de 01 (uma) para cada 05 (cinco) 
compartimentos, devidamente separadas para cada sexo, de acordo com as normas deste 

ão no mínimo a 5,0 m  

Deverão possuir instalação frigorífica proporcional à necessidade do mercado;  

Deverá haver compartimento especial destinado a depósito de lixo localizado em situação 

As disposições dos incisos I a X do caput deste artigo poderão ser alteradas em 

estação de serviços de 
assistência à saúde em geral, inclusive veterinária, com ou sem internação, incluindo, dentre outros, 

Clínicas médica, odontológica, radiológica ou de recuperação física ou mental;  

As edificações para usos de saúde, além das exigências deste Código que lhes forem 
aplicáveis, deverão obedecer, no que couber, às condições estabelecidas nas normas federais, 

socorros deverão ser dotados de instalações de energia 

As edificações para usos educacionais, além das exigências deste Código que lhes forem 
aplicáveis, deverão obedecer às normas federais, estaduais e municipais específicas.  

As edificações destinadas a escolas e creches deverão ter as instalações sanitárias com as 

Masculino: 01 (um) vaso sanitário e 01(um) lavatório para cada 50 (cinquenta) alunos e 01 

 

 

III. Feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 20 (vinte) alunas e 01 (um) lavatório para cada 
50 (cinquenta) alunas;  

IV. Instalações sanitárias e quaisquer outros equipamentos adaptados ao porte dos alunos 
quando em educação infantil (creche e pré

V. Funcionários e professores: 01 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e local para 
chuveiro para cada grupo de 20 (

VI. Sala exclusiva e instalação sanitária para professores, quando com mais de 5 (cinco) salas 
de aula;  

VII. Ter bebedouro automático, no mínimo, 01 (um) para cada 150 (cento e cinquenta) alunos; 

VIII. Garantir fácil acesso para pessoas portadoras de d
coletivo, administração e a 2% (dois por cento) das salas de aula e sanitários. 

 As edificações para usos educacionais até o ensino médio, inclusive, deverão possuir 

áreas de recreação para a totalidade da populaç

m² (cinqüenta centímetros quadrados) por aluno para recreação coberta; II.2,0 m² (dois metros 

quadrados) por aluno para recreação descoberta. 

 Não será admitida, no cálculo das áreas de recreação, a subdivi
alunos em turnos em um mesmo período. 

 Não serão considerados corredores e passagens como locais de recreação coberta. 

 Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração 
escolar.  

 Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração. 

Os corredores e as escadas deverão ter uma largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros).  

 As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

DAS EDIFICAÇÕES PARA LOCAIS DE REUNIÃO

 São considerados locais de reunião: 
I. Esportivos: estádios, ginásios, quadras para esportes, salas de jogos, piscinas e congêneres; 

II. Recreativos: sedes sociais de clubes e associações, salões de bailes, restaurantes e 
congêneres com música ao vivo, boates e discotecas, boliches, salas de jogos, parques de 
diversões, circos e congêneres; 

III. Culturais: cinemas, teatros, auditórios, centros 
públicas e congêneres;  

IV. Religiosos: igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou filosóficas e congêneres; 

V. Comerciais: espaços destinados a feiras, exposições e eventos similares. 
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Feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 20 (vinte) alunas e 01 (um) lavatório para cada 

Instalações sanitárias e quaisquer outros equipamentos adaptados ao porte dos alunos 
quando em educação infantil (creche e pré-escola);  

Funcionários e professores: 01 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e local para 
chuveiro para cada grupo de 20 (vinte) pessoas;  

Sala exclusiva e instalação sanitária para professores, quando com mais de 5 (cinco) salas 

Ter bebedouro automático, no mínimo, 01 (um) para cada 150 (cento e cinquenta) alunos; 

Garantir fácil acesso para pessoas portadoras de deficiência física às dependências de uso 
coletivo, administração e a 2% (dois por cento) das salas de aula e sanitários. 

As edificações para usos educacionais até o ensino médio, inclusive, deverão possuir 

áreas de recreação para a totalidade da população de alunos calculada, na proporção de: I.

m² (cinqüenta centímetros quadrados) por aluno para recreação coberta; II.2,0 m² (dois metros 

quadrados) por aluno para recreação descoberta.  

Não será admitida, no cálculo das áreas de recreação, a subdivi
alunos em turnos em um mesmo período.  

Não serão considerados corredores e passagens como locais de recreação coberta. 

Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração 

Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração. 

Os corredores e as escadas deverão ter uma largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta 

As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol.  

SEÇÃO X 
DAS EDIFICAÇÕES PARA LOCAIS DE REUNIÃO

São considerados locais de reunião:  
Esportivos: estádios, ginásios, quadras para esportes, salas de jogos, piscinas e congêneres; 

Recreativos: sedes sociais de clubes e associações, salões de bailes, restaurantes e 
congêneres com música ao vivo, boates e discotecas, boliches, salas de jogos, parques de 
diversões, circos e congêneres;  

Culturais: cinemas, teatros, auditórios, centros de convenções, museus, bibliotecas, salas 
 

Religiosos: igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou filosóficas e congêneres; 

Comerciais: espaços destinados a feiras, exposições e eventos similares. 
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Feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 20 (vinte) alunas e 01 (um) lavatório para cada 

Instalações sanitárias e quaisquer outros equipamentos adaptados ao porte dos alunos 

Funcionários e professores: 01 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e local para 

Sala exclusiva e instalação sanitária para professores, quando com mais de 5 (cinco) salas 

Ter bebedouro automático, no mínimo, 01 (um) para cada 150 (cento e cinquenta) alunos;  

eficiência física às dependências de uso 
coletivo, administração e a 2% (dois por cento) das salas de aula e sanitários.  

As edificações para usos educacionais até o ensino médio, inclusive, deverão possuir 

ão de alunos calculada, na proporção de: I. 0,5 

m² (cinqüenta centímetros quadrados) por aluno para recreação coberta; II.2,0 m² (dois metros 

Não será admitida, no cálculo das áreas de recreação, a subdivisão da população de 

Não serão considerados corredores e passagens como locais de recreação coberta.  

Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração 

Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração.  

Os corredores e as escadas deverão ter uma largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta 

DAS EDIFICAÇÕES PARA LOCAIS DE REUNIÃO 

Esportivos: estádios, ginásios, quadras para esportes, salas de jogos, piscinas e congêneres;  

Recreativos: sedes sociais de clubes e associações, salões de bailes, restaurantes e 
congêneres com música ao vivo, boates e discotecas, boliches, salas de jogos, parques de 

de convenções, museus, bibliotecas, salas 

Religiosos: igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou filosóficas e congêneres;  

Comerciais: espaços destinados a feiras, exposições e eventos similares.  

 

 

As folhas das portas de saída dos locais de reunião, assim como as bilheterias, se houver, 
não poderão abrir diretamente sobre os logradouros públicos. 

Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por parte de pessoas com 
deficiências físicas e mobilidade reduzida, 
norma de acessibilidade vigente. 

As boates, além das disposições do artigo anterior, deverão possuir isolamento e 
condicionamento acústico adequado, em conformidade com a legislação aplicável. 

Pavilhões são edificações destinadas, basicamente, instalações de atividades de depósito, 

comércio atacadista, armazéns e indústrias, devendo atender as seguintes condições: I.Ter as 

paredes de sustentação de material incombustíveis; II.

III. área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé

IV. entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé direito 
mínimo de 3,5 m (três metros e cinquenta centímetros); 

V. acima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé
metros);  

VI. Ter nos locais de trabalho vãos de iluminação e ventilação com área equivalente a 1/10 
(um décimo) da área útil; 

VII. Ter instalações sanitárias, separadas por sexos na p
com chuveiro para cada 450,0 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) ou fração 
de área construída; e  

VIII. Ter vestiários separados por sexo. 

DAS GARAGENS NÃO COMERCIAIS

São consideradas garagens não comerc
em um ou mais pavimentos de edifício de uso residencial e não residencial. 

As edificações destinadas a garagens não comerciais, além das disposições do presente 
Código que lhes forem aplicáveis, deverã

I. Pé-direito livre mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) com passagem mínima 
de 2,1 m (dois metros e dez centímetros); 

II. Locais de estacionamento para cada veículo com largura livre mínima de 2,2 m (dois metros 
e vinte centímetros) e comprimento mínimo de 4,6 m (quatro metros e sessenta centímetros) 
numerados sequencialmente; 

III. Vão de entrada com largura mínima de 2,20 m (doi
mínimo, 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) veículos; 

IV. Ter o corredor de circulação largura mínima de 3,00 m (três metros), 3,50 m (três metros e 
cinquenta centímetros), 4,00 m (quatro metros) ou 5,00 
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e saída dos locais de reunião, assim como as bilheterias, se houver, 
não poderão abrir diretamente sobre os logradouros públicos.  

Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por parte de pessoas com 
deficiências físicas e mobilidade reduzida, de acordo com a legislação municipal em vigor e a 
norma de acessibilidade vigente.  

As boates, além das disposições do artigo anterior, deverão possuir isolamento e 
condicionamento acústico adequado, em conformidade com a legislação aplicável. 

SEÇÃO XI 
DOS PAVILHÕES 

Pavilhões são edificações destinadas, basicamente, instalações de atividades de depósito, 

comércio atacadista, armazéns e indústrias, devendo atender as seguintes condições: I.Ter as 

paredes de sustentação de material incombustíveis; II.Ter pé-direito mínimo de: 

área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé-direito mínimo de 3,0 m (três metros); 

entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé direito 
mínimo de 3,5 m (três metros e cinquenta centímetros);  

cima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito mínimo de 4,0 m (quatro 

Ter nos locais de trabalho vãos de iluminação e ventilação com área equivalente a 1/10 
(um décimo) da área útil;  

Ter instalações sanitárias, separadas por sexos na proporção 01 (um) conjunto sanitário 
com chuveiro para cada 450,0 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) ou fração 

Ter vestiários separados por sexo.  

SEÇÃO XII 
DAS GARAGENS NÃO COMERCIAIS 

São consideradas garagens não comerciais as que forem construídas no lote, em subsolo ou 
em um ou mais pavimentos de edifício de uso residencial e não residencial.  

As edificações destinadas a garagens não comerciais, além das disposições do presente 
Código que lhes forem aplicáveis, deverão ter:  

direito livre mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) com passagem mínima 
de 2,1 m (dois metros e dez centímetros);  

Locais de estacionamento para cada veículo com largura livre mínima de 2,2 m (dois metros 
e vinte centímetros) e comprimento mínimo de 4,6 m (quatro metros e sessenta centímetros) 
numerados sequencialmente;  

Vão de entrada com largura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) e, no 
mínimo, 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) veículos; 

Ter o corredor de circulação largura mínima de 3,00 m (três metros), 3,50 m (três metros e 
cinquenta centímetros), 4,00 m (quatro metros) ou 5,00 m (cinco metros) quando os locais 
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e saída dos locais de reunião, assim como as bilheterias, se houver, 

Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por parte de pessoas com 
de acordo com a legislação municipal em vigor e a 

As boates, além das disposições do artigo anterior, deverão possuir isolamento e 
condicionamento acústico adequado, em conformidade com a legislação aplicável.  

Pavilhões são edificações destinadas, basicamente, instalações de atividades de depósito, 

comércio atacadista, armazéns e indústrias, devendo atender as seguintes condições: I.Ter as 

direito mínimo de:  

direito mínimo de 3,0 m (três metros);  

entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé direito 

direito mínimo de 4,0 m (quatro 

Ter nos locais de trabalho vãos de iluminação e ventilação com área equivalente a 1/10 

roporção 01 (um) conjunto sanitário 
com chuveiro para cada 450,0 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) ou fração 

iais as que forem construídas no lote, em subsolo ou 

As edificações destinadas a garagens não comerciais, além das disposições do presente 

direito livre mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) com passagem mínima 

Locais de estacionamento para cada veículo com largura livre mínima de 2,2 m (dois metros 
e vinte centímetros) e comprimento mínimo de 4,6 m (quatro metros e sessenta centímetros) 

s metros e vinte centímetros) e, no 
mínimo, 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) veículos;  

Ter o corredor de circulação largura mínima de 3,00 m (três metros), 3,50 m (três metros e 
m (cinco metros) quando os locais 

 

 

de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º 
respectivamente.  

Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
circulação prevista deverão permit

Não serão permitidos quaisquer instalações de abastecimento, lubrificação ou reparos em 
garagens não comerciais.  

Os locais de estacionamento quando delimitados por paredes, deverão ter largura mínima
de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros). 

O rebaixamento dos meios
extensão de 7,00 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão 
de 50% (cinqüenta por cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entre neles de 1,0 m (um 
metro).  

 

DAS GARAGENS COMERCIAIS

As garagens comerciais (estacionamento) são edificações destinadas à guarda de veículos, 
podendo haver serviços de lavagem, lubrific
disposições:  

I. Ter local de acumulação com acesso direto do logradouro, que permita o estacionamento; 

II. Eventual de um número de veículos não inferior a 5% (cinco por cento) da capacidade total 
da garagem, não podendo ser numerado nem sendo computado nesta área o espaço 
necessário à circulação de veículos; 

III. Ter caixa separadora de óleo e lama quando houver local para lavagem e/ou 
lubrificação;  

IV. Ter vãos de entrada com largura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), e no 
mínimo 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) carros; 

V. Ter os locais de estacionamento para cada carro com largura mínima de 2,4 m (dois metros 
e quarenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,0 m (cinco metros), numerados 
sequencialmente;  

VI. Ter o corredor de circulação com largura mínima de 3,0 m (três metros), 3,5 m (três metros 
e cinquenta centímetros), 4,0 m (quatro metros) ou 5,0 m (cindo metros) qua
de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º, 
respectivamente;  

VII. Ter instalação sanitária para uso público de no mínimo 01 (um) conjunto sanitário; 

VIII. Ter instalação sanitária destinadas aos funcionários na pro
chuveiro para cada 10 (dez) funcionários; 

IX. Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
circulação prevista deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo; 
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de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º 

Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
circulação prevista deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo. 

Não serão permitidos quaisquer instalações de abastecimento, lubrificação ou reparos em 

Os locais de estacionamento quando delimitados por paredes, deverão ter largura mínima
de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros).  

O rebaixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos não poderá exceder a 
extensão de 7,00 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão 

or cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entre neles de 1,0 m (um 

SEÇÃO XIII 
DAS GARAGENS COMERCIAIS 

As garagens comerciais (estacionamento) são edificações destinadas à guarda de veículos, 
podendo haver serviços de lavagem, lubrificação e abastecimento, devendo atender as seguintes 

Ter local de acumulação com acesso direto do logradouro, que permita o estacionamento; 

Eventual de um número de veículos não inferior a 5% (cinco por cento) da capacidade total 
ão podendo ser numerado nem sendo computado nesta área o espaço 

necessário à circulação de veículos;  

Ter caixa separadora de óleo e lama quando houver local para lavagem e/ou 

Ter vãos de entrada com largura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), e no 
mínimo 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) carros; 

Ter os locais de estacionamento para cada carro com largura mínima de 2,4 m (dois metros 
ta centímetros) e comprimento mínimo de 5,0 m (cinco metros), numerados 

Ter o corredor de circulação com largura mínima de 3,0 m (três metros), 3,5 m (três metros 
e cinquenta centímetros), 4,0 m (quatro metros) ou 5,0 m (cindo metros) qua
de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º, 

Ter instalação sanitária para uso público de no mínimo 01 (um) conjunto sanitário; 

Ter instalação sanitária destinadas aos funcionários na proporção de 01 (um) conjunto com 
chuveiro para cada 10 (dez) funcionários;  

Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
circulação prevista deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo; 
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de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º 

Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
ir a entrada e saída independente para cada veículo.  

Não serão permitidos quaisquer instalações de abastecimento, lubrificação ou reparos em 

Os locais de estacionamento quando delimitados por paredes, deverão ter largura mínima 

fios de passeios para acessos de veículos não poderá exceder a 
extensão de 7,00 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão 

or cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entre neles de 1,0 m (um 

As garagens comerciais (estacionamento) são edificações destinadas à guarda de veículos, 
ação e abastecimento, devendo atender as seguintes 

Ter local de acumulação com acesso direto do logradouro, que permita o estacionamento;  

Eventual de um número de veículos não inferior a 5% (cinco por cento) da capacidade total 
ão podendo ser numerado nem sendo computado nesta área o espaço 

Ter caixa separadora de óleo e lama quando houver local para lavagem e/ou  

Ter vãos de entrada com largura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), e no 
mínimo 02 (dois) vãos quando comportar mais de 50 (cinquenta) carros;  

Ter os locais de estacionamento para cada carro com largura mínima de 2,4 m (dois metros 
ta centímetros) e comprimento mínimo de 5,0 m (cinco metros), numerados 

Ter o corredor de circulação com largura mínima de 3,0 m (três metros), 3,5 m (três metros 
e cinquenta centímetros), 4,0 m (quatro metros) ou 5,0 m (cindo metros) quando os locais 
de estacionamento formarem em relação ao mesmo, ângulo de até 30º 45º 60º e 90º, 

Ter instalação sanitária para uso público de no mínimo 01 (um) conjunto sanitário;  

porção de 01 (um) conjunto com 

Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a 
circulação prevista deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo;  

 

 

X. O rebaixamento dos meios
extensão de 7,0 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a 
extensão de 50% (cinquenta por cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entr
eles de 3,0 m (três metros); 

XI. As garagem comerciais com circulação vertical por processo mecânico deverão ter 

XII.Instalação de emergência para fornecimento de força. 

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO
Os postos de serviços destinam

lavagem de veículos, que podem ser exercidos em conjunto ou isoladamente. 
A instalação de dispositivos para abastecimento de combustíveis será permitida somente em 

postos de serviços, garagens comerciais, estabelecimentos comerciais e industriais, empresas de 
transporte e entidades públicas.  

Nas edificações destinadas a postos
veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidas as seguintes determinações: 

I. Os tanques enterrados deverão estar afastados entre si, no mínimo, 1,0 m (um metro), e 
instalados à profundidade mí

II. Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento deverão obedecer 

III. Afastamentos mínimos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento e das divisas do lote; 

IV. Os acessos de veículos e rebaixamento de meios
submetido à aprovação da municipalidade, não sendo permitido mais de 02(dois) acessos de 
5,00 (cinco) metros cada, 

V. obedecendo a distância mínima exigida para as esquinas de acordo com a legislação federal 
em vigor ;  

VI. Quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos de 4,0 m 
(quatro metros) do alinhamento ou das divisas do lote, deverão os mesmos estar em recintos 
cobertos e fechados nestas faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão do
houver muro de vedação; 

VIII.Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma que os vizinhos ou 
logradouros públicos não sejam atingidos pelos vapores, jatos e aspersão de água ou óleo 
originado dos serviços de abasteci

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos empregados; 

X. Ter instalação sanitária para os usuários, separadas das destinadas aos empregados. 

Os postos de serviços só poderão ser construídos em terrenos 
m² (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte metros). 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

VIRMOND 

aixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos, não poderá exceder a 
extensão de 7,0 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a 
extensão de 50% (cinquenta por cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entr
eles de 3,0 m (três metros);  

As garagem comerciais com circulação vertical por processo mecânico deverão ter 

XII.Instalação de emergência para fornecimento de força.  

SEÇÃO XIV 
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO

estinam-se às atividades de abastecimento, lubrificação, limpeza e 
lavagem de veículos, que podem ser exercidos em conjunto ou isoladamente.  

A instalação de dispositivos para abastecimento de combustíveis será permitida somente em 
postos de serviços, garagens comerciais, estabelecimentos comerciais e industriais, empresas de 

 
Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que possuam abastecimento de 

veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidas as seguintes determinações: 
Os tanques enterrados deverão estar afastados entre si, no mínimo, 1,0 m (um metro), e 
instalados à profundidade mínima de 1,0 m (um metro);  

Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento deverão obedecer 

Afastamentos mínimos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento e das divisas do lote; 

Os acessos de veículos e rebaixamento de meios-fios obedecerão projet
submetido à aprovação da municipalidade, não sendo permitido mais de 02(dois) acessos de 
5,00 (cinco) metros cada,  

obedecendo a distância mínima exigida para as esquinas de acordo com a legislação federal 

de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos de 4,0 m 
(quatro metros) do alinhamento ou das divisas do lote, deverão os mesmos estar em recintos 
cobertos e fechados nestas faces;  

Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos limites do lote onde não 
houver muro de vedação;  

Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma que os vizinhos ou 
logradouros públicos não sejam atingidos pelos vapores, jatos e aspersão de água ou óleo 
originado dos serviços de abastecimento, lubrificação ou lavagem;  

Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos empregados; 

Ter instalação sanitária para os usuários, separadas das destinadas aos empregados. 

Os postos de serviços só poderão ser construídos em terrenos com área superior a 500,00 
m² (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte metros). 

SEÇÃO XV 
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fios de passeios para acessos de veículos, não poderá exceder a 
extensão de 7,0 m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a 
extensão de 50% (cinquenta por cento) da testada do lote, com afastamento mínimo entre 

As garagem comerciais com circulação vertical por processo mecânico deverão ter 

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 
se às atividades de abastecimento, lubrificação, limpeza e 

 
A instalação de dispositivos para abastecimento de combustíveis será permitida somente em 

postos de serviços, garagens comerciais, estabelecimentos comerciais e industriais, empresas de 

de serviços ou naquelas que possuam abastecimento de 
veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidas as seguintes determinações:  

Os tanques enterrados deverão estar afastados entre si, no mínimo, 1,0 m (um metro), e 

Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento deverão obedecer  

Afastamentos mínimos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento e das divisas do lote;  

fios obedecerão projeto a ser previamente 
submetido à aprovação da municipalidade, não sendo permitido mais de 02(dois) acessos de 

obedecendo a distância mínima exigida para as esquinas de acordo com a legislação federal 

de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos de 4,0 m 
(quatro metros) do alinhamento ou das divisas do lote, deverão os mesmos estar em recintos 

s limites do lote onde não 

Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma que os vizinhos ou 
logradouros públicos não sejam atingidos pelos vapores, jatos e aspersão de água ou óleo 

Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos empregados;  

Ter instalação sanitária para os usuários, separadas das destinadas aos empregados.  

com área superior a 500,00 
m² (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte metros).  

 

 

DAS EDIFICAÇÕES PARA USOS INDUSTRIAIS

As edificações destinadas ao uso industrial, além das exigências deste Código que lhes 
forem aplicáveis, deverão atender às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho 
normas federais, estaduais e municipais específicas. 

Visando o controle da qualidade de vida da população dependerão de aprovação e aceitação, 
por parte do órgão estadual competente, as indústrias que produzam resíduos líquidos, sólidos ou 
gasosos.  

 As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de medicamentos 
deverão:  

I. Ter, nos recintos de fabricação, as paredes revestidas até a altura mínima de 2,0 m (dois 
metros) com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos químicos 
agressivos;  

II. Ter o piso revestido com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e 
químicos agressivos, não sendo permitido o piso simplesmente cimentado; 

III. Ter assegurado a incomunicabilidade direta com os compartimentos sanitários; 

IV. Ter as aberturas de iluminação e ventilação dotadas de proteção com tela milimétri

DA APROVAÇÃO DE PROJETOS E DO LICENCIAMENTO DE OBRAS

Mediante requerimento padronizado ou formalização de processo e pagamento das taxas 
devidas, a Prefeitura Municipal de Virmond fornecerá dados ou consentirá na execução e 
implantação de obras e serviços, a partir da emissão de: 

I. Consulta Prévia;  

II. Comunicação;  

III. Alvará de Alinhamento e Nivelamento; 

IV. Alvará de Autorização;  

V. Alvará de Aprovação;  

VI. Alvará de Execução;  

VII. Certificado de Conclusão de Obra (“Habite

A consulta previa poderá ser requerida por qualquer interessado, mediante a apresentação de 
croqui de localização do lote onde será realizada a construção, reconstrução, reforma ou ampliação, 
constando a indicação da destinação da obra e material construti
a indicação das normas urbanísticas incidentes sobre o lote, constantes da lei do Uso e ocupação do 
Solo, da Lei do Sistema Viário e eventuais restrições provindas da legislação ambiental estadual e 
federal.  
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DAS EDIFICAÇÕES PARA USOS INDUSTRIAIS 

As edificações destinadas ao uso industrial, além das exigências deste Código que lhes 
, deverão atender às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho 

normas federais, estaduais e municipais específicas.  
Visando o controle da qualidade de vida da população dependerão de aprovação e aceitação, 

mpetente, as indústrias que produzam resíduos líquidos, sólidos ou 

As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de medicamentos 

Ter, nos recintos de fabricação, as paredes revestidas até a altura mínima de 2,0 m (dois 
metros) com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos químicos 

Ter o piso revestido com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e 
químicos agressivos, não sendo permitido o piso simplesmente cimentado; 

Ter assegurado a incomunicabilidade direta com os compartimentos sanitários; 

Ter as aberturas de iluminação e ventilação dotadas de proteção com tela milimétri

TÍTULO XI 
DA APROVAÇÃO DE PROJETOS E DO LICENCIAMENTO DE OBRAS

Mediante requerimento padronizado ou formalização de processo e pagamento das taxas 
devidas, a Prefeitura Municipal de Virmond fornecerá dados ou consentirá na execução e 
implantação de obras e serviços, a partir da emissão de:  

Alvará de Alinhamento e Nivelamento;  

 

Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”). 

CAPÍTULO I 
DA CONSULTA PRÉVIA 

A consulta previa poderá ser requerida por qualquer interessado, mediante a apresentação de 
croqui de localização do lote onde será realizada a construção, reconstrução, reforma ou ampliação, 
constando a indicação da destinação da obra e material construtivo, cabendo à Prefeitura Municipal 
a indicação das normas urbanísticas incidentes sobre o lote, constantes da lei do Uso e ocupação do 
Solo, da Lei do Sistema Viário e eventuais restrições provindas da legislação ambiental estadual e 
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As edificações destinadas ao uso industrial, além das exigências deste Código que lhes 
, deverão atender às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e as 

Visando o controle da qualidade de vida da população dependerão de aprovação e aceitação, 
mpetente, as indústrias que produzam resíduos líquidos, sólidos ou 

As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de medicamentos 

Ter, nos recintos de fabricação, as paredes revestidas até a altura mínima de 2,0 m (dois 
metros) com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos químicos 

Ter o piso revestido com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos 
químicos agressivos, não sendo permitido o piso simplesmente cimentado;  

Ter assegurado a incomunicabilidade direta com os compartimentos sanitários;  

Ter as aberturas de iluminação e ventilação dotadas de proteção com tela milimétrica.  

DA APROVAÇÃO DE PROJETOS E DO LICENCIAMENTO DE OBRAS 

Mediante requerimento padronizado ou formalização de processo e pagamento das taxas 
devidas, a Prefeitura Municipal de Virmond fornecerá dados ou consentirá na execução e 

A consulta previa poderá ser requerida por qualquer interessado, mediante a apresentação de 
croqui de localização do lote onde será realizada a construção, reconstrução, reforma ou ampliação, 

vo, cabendo à Prefeitura Municipal 
a indicação das normas urbanísticas incidentes sobre o lote, constantes da lei do Uso e ocupação do 
Solo, da Lei do Sistema Viário e eventuais restrições provindas da legislação ambiental estadual e 

 

 

As informações disponibilizadas pela Consulta Prévia prescreverão em 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação do despacho para sua emissão, garantido ao requerente o direito de 
solicitar Alvará de Aprovação conforme a legislação vigente à época do protocolame
de Consulta Prévia, caso ocorra nesse período alteração da legislação e desde que a nova lei não 
disponha de modo contrário.  

Dependem, obrigatoriamente, de comunicação prévia ao Município, as seguintes atividades:
I. Execução de restauro em edificações tombadas ou preservadas, desde que obtida a prévia 

aprovação dos órgãos competentes; 

II. Execução de reparos externos em edificações com mais de dois andares; 

III. Execução de reparos externos em fachadas situadas no alinhame

IV. Execução de pequenas reformas; 

V. Execução de obras emergenciais; 

VI. Início de serviços que objetivem a suspensão de embargo de obra licenciada; 

VII. Início, paralisação e reinício de obras para efeito de comprovação da validade do alvará de 
execução;  

VIII. Implantação de mobiliário urbano; 

IX. Transferência, substituição, baixa e assunção de responsabilidade profissional. 

§1ºA comunicação será assinada por profissional habilitado, nos casos em que a natureza do serviço 
ou tipo de obra assim o exigir, e instruí
necessárias para sua aceitação.  
§2ºA comunicação terá eficácia a partir da aceitação pela Prefeitura Municipal de Virmond, 
cessando imediatamente sua validade se: 

I. Constatado o desvirtuamento do obje
medidas fiscais cabíveis;  

II. Não iniciados os serviços, 90 (noventa) dias após a sua aceitação. 

DO ALVARÁ DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO

Mediante processo administrativo e a pedido do interessado,
Virmond emitirá o alvará de alinhamento e nivelamento sempre que solicitado. 

O pedido de Alvará de Alinhamento e Nivelamento será instruído com documento de 
propriedade para verificação da confrontação do imóvel com o logradour
possível tal verificação por meio de documento de propriedade, será exigida ao solicitante a 
apresentação de levantamento topográfico que permita a exata localização do lote na quadra. 

O Alvará de Alinhamento e Nivelamento somente pe
alteração do alinhamento do logradouro, aprovada pelo poder Público. 
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ões disponibilizadas pela Consulta Prévia prescreverão em 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação do despacho para sua emissão, garantido ao requerente o direito de 
solicitar Alvará de Aprovação conforme a legislação vigente à época do protocolame
de Consulta Prévia, caso ocorra nesse período alteração da legislação e desde que a nova lei não 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO 

Dependem, obrigatoriamente, de comunicação prévia ao Município, as seguintes atividades:
Execução de restauro em edificações tombadas ou preservadas, desde que obtida a prévia 
aprovação dos órgãos competentes;  

Execução de reparos externos em edificações com mais de dois andares; 

Execução de reparos externos em fachadas situadas no alinhamento;  

Execução de pequenas reformas;  

Execução de obras emergenciais;  

Início de serviços que objetivem a suspensão de embargo de obra licenciada; 

Início, paralisação e reinício de obras para efeito de comprovação da validade do alvará de 

Implantação de mobiliário urbano;  

Transferência, substituição, baixa e assunção de responsabilidade profissional. 

A comunicação será assinada por profissional habilitado, nos casos em que a natureza do serviço 
ou tipo de obra assim o exigir, e instruído com peças gráficas ou descritivas, e outras julgadas 

A comunicação terá eficácia a partir da aceitação pela Prefeitura Municipal de Virmond, 
cessando imediatamente sua validade se:  

Constatado o desvirtuamento do objeto da Comunicação, caso em que serão adotadas as 
 

Não iniciados os serviços, 90 (noventa) dias após a sua aceitação.  

CAPÍTULO III 
DO ALVARÁ DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO

Mediante processo administrativo e a pedido do interessado, a Prefeitura Municipal de 
Virmond emitirá o alvará de alinhamento e nivelamento sempre que solicitado. 

O pedido de Alvará de Alinhamento e Nivelamento será instruído com documento de 
propriedade para verificação da confrontação do imóvel com o logradour
possível tal verificação por meio de documento de propriedade, será exigida ao solicitante a 
apresentação de levantamento topográfico que permita a exata localização do lote na quadra. 

O Alvará de Alinhamento e Nivelamento somente perderá sua validade quando houver 
alteração do alinhamento do logradouro, aprovada pelo poder Público.  
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ões disponibilizadas pela Consulta Prévia prescreverão em 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação do despacho para sua emissão, garantido ao requerente o direito de 
solicitar Alvará de Aprovação conforme a legislação vigente à época do protocolamento do pedido 
de Consulta Prévia, caso ocorra nesse período alteração da legislação e desde que a nova lei não 

Dependem, obrigatoriamente, de comunicação prévia ao Município, as seguintes atividades:  
Execução de restauro em edificações tombadas ou preservadas, desde que obtida a prévia 

Execução de reparos externos em edificações com mais de dois andares;  

 

Início de serviços que objetivem a suspensão de embargo de obra licenciada;  

Início, paralisação e reinício de obras para efeito de comprovação da validade do alvará de 

Transferência, substituição, baixa e assunção de responsabilidade profissional.  

A comunicação será assinada por profissional habilitado, nos casos em que a natureza do serviço 
do com peças gráficas ou descritivas, e outras julgadas 

A comunicação terá eficácia a partir da aceitação pela Prefeitura Municipal de Virmond, 

to da Comunicação, caso em que serão adotadas as 

DO ALVARÁ DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 

a Prefeitura Municipal de 
Virmond emitirá o alvará de alinhamento e nivelamento sempre que solicitado.  

O pedido de Alvará de Alinhamento e Nivelamento será instruído com documento de 
propriedade para verificação da confrontação do imóvel com o logradouro público; não sendo 
possível tal verificação por meio de documento de propriedade, será exigida ao solicitante a 
apresentação de levantamento topográfico que permita a exata localização do lote na quadra.  

rderá sua validade quando houver 

 

 

DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante 
processo administrativo, emitirá Alvará de Autorização para: 

I. Implantação e/ou utilização de edificação transitória ou equipamento transitório; 

II. Implantação e/ou utilização
desenvolve a obra;  

III. Implantação e/ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a 
ser erigido no próprio imóvel; 

IV. Avanço de tapume sobre parte do passeio público; 

V. Utilização temporária de edificação, licenciada para uso diverso do pretendido; VI.

 Transporte de terra ou entulho. 

Parágrafo único.O pedido de Alvará de Autorização será instruído com peças descritivas e 
gráficas, e será devidamente avalizado por profissional habi
serviço assim o exigir, dependendo sua renovação de recolhimento semestral das taxas devidas. 

O prazo de validade do Alvará de Autorização e de cada renovação será fixado de 
conformidade com a sua finalidade. 

O Alvará de Autorização poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado 
desvirtuamento do seu objeto inicial, ou quando a Prefeitura Municipal não tiver interesse na sua 
manutenção ou renovação.  

DO ALVARÁ DE APROVAÇÃO

A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel, a Prefeitura Municipal de Virmond, 
mediante processo administrativo, emitirá Alvará de Aprovação para: 

I. Movimentação de terra;  

II. Muro de arrimo;  

III. Edificação nova;  

IV. Reforma;  

V. Aprovação de equipamento; VI.Si

Parágrafo único.Um único Alvará de Aprovação poderá abranger a aprovação de mais de um dos 
tipos de projetos elencados acima. 

 O pedido de Alvará de Aprovação será instruído com: 
I. Requerimento assinado pelo responsável do projeto e p

aprovação do projeto;  

II. Título de propriedade do imóvel; 
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CAPÍTULO IV 
DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante 
processo administrativo, emitirá Alvará de Autorização para:  

Implantação e/ou utilização de edificação transitória ou equipamento transitório; 

Implantação e/ou utilização de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se 

Implantação e/ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a 
ser erigido no próprio imóvel;  

Avanço de tapume sobre parte do passeio público;  

temporária de edificação, licenciada para uso diverso do pretendido; VI.

Transporte de terra ou entulho.  

O pedido de Alvará de Autorização será instruído com peças descritivas e 
gráficas, e será devidamente avalizado por profissional habilitado quando, a natureza da obra ou 
serviço assim o exigir, dependendo sua renovação de recolhimento semestral das taxas devidas. 

O prazo de validade do Alvará de Autorização e de cada renovação será fixado de 
conformidade com a sua finalidade.  

rá de Autorização poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado 
desvirtuamento do seu objeto inicial, ou quando a Prefeitura Municipal não tiver interesse na sua 

CAPÍTULO V 
DO ALVARÁ DE APROVAÇÃO 

A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel, a Prefeitura Municipal de Virmond, 
mediante processo administrativo, emitirá Alvará de Aprovação para:  

 

Aprovação de equipamento; VI.Sistema de segurança.  

Um único Alvará de Aprovação poderá abranger a aprovação de mais de um dos 
tipos de projetos elencados acima.  

O pedido de Alvará de Aprovação será instruído com:  
Requerimento assinado pelo responsável do projeto e pelo proprietário, solicitando 

Título de propriedade do imóvel;  
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A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante 

Implantação e/ou utilização de edificação transitória ou equipamento transitório;  

de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se 

Implantação e/ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a 

temporária de edificação, licenciada para uso diverso do pretendido; VI.

O pedido de Alvará de Autorização será instruído com peças descritivas e 
litado quando, a natureza da obra ou 

serviço assim o exigir, dependendo sua renovação de recolhimento semestral das taxas devidas.  
O prazo de validade do Alvará de Autorização e de cada renovação será fixado de 

rá de Autorização poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado 
desvirtuamento do seu objeto inicial, ou quando a Prefeitura Municipal não tiver interesse na sua 

A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel, a Prefeitura Municipal de Virmond, 

Um único Alvará de Aprovação poderá abranger a aprovação de mais de um dos 

elo proprietário, solicitando 
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III. Apresentação de levantamento topográfico para verificação das dimensões, área e 
localização do imóvel, quando necessário, considerando-se que:  

n) somente serão aceitas divergências de até 5% (cinco por cento) entre as dimensões e 
área constantes do documento de propriedade apresentado e as apuradas no 
levantamento topográfico; e  

o) havendo divergência superior a 5% (cinco por cento) entre qualquer dimensão ou área 
constante do documento de propriedade e a apurada no levantamento topográfico, 
poderá ser emitido o Alvará de Aprovação, ficando a emissão do Alvará de Execução 
condicionada à apresentação de escritura retificada.  

IV. Memorial descritivo;  

V. 03 (três) cópias do projeto, que deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:  

p) data, nome e assinatura do proprietário, do autor do projeto e do responsável pela obra no 
carimbo de todas as pranchas;  

q) planta esquemática de situação do lote, com orientação do norte magnético, nome e cotas de 
largura de logradouros e dos passeios contíguos ao lote, distância do lote à esquina mais 
próxima, indicação da numeração dos lotes vizinhos e do lote a ser construído, quando 
houver;  

r) quadro contendo a relação das áreas de projeção e da área total construída de cada unidade 
ou pavimento, área do lote e taxa de ocupação;  

s) planta de localização, na escala mínima de 1:500, onde constarão:  

VI. Projeção da edificação ou das edificações dentro do lote com as cotas;  

VII. Dimensões das divisas do lote e as dimensões dos afastamentos das edificações em relação 
às divisas e a outras edificações porventura existentes;  

VIII. Dimensões externas da edificação;  

IX. Nome dos logradouros contíguos ao lote;   

X. Planta baixa de cada pavimento da edificação na escala mínima de 1:100, onde constarão:  

t) dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive vãos de iluminação, 
ventilação, garagens e áreas de estacionamento;  

u) finalidade de cada compartimento;  

v) traços indicativos de cortes longitudinais e transversais;  

w) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra.  

XI. Cortes transversais e longitudinais, na escala mínima de 1:100 em número suficiente ao 
perfeito entendimento do projeto, dos compartimentos, níveis dos pavimentos, alturas das 

 

 

janelas e peitoris e demais elementos, com indicação, quando necessário, dos detalhes 
construtivos;  

XII. Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas, localização 
calhas, tipo e inclinação da cobertura, caixa 
todos os elementos componentes da cobertura, na escala mínima de 1:200; 

XIII. Elevação das fachadas, na escala mínima de 1:100; 

XIV. Quadro com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas; 

XV. No caso de projetos envolvendo movimento de terra, será exigido corte esquemático com 
cotas de níveis e indicação de cortes e/ou aterros taludes, arrimos e demais obras de 
contenção;  

XVI. O projeto legal de arquitetura deverá seguir as definições da nbr 5984; 

XVII. As dimensões das pranchas com os desenhos citados no caput deste artigo deverão adotar 
as definições da nbr 10068; 

XVIII. Projeto das instalações hidráulico 

XIX. Será obrigatória a apresentação de projeto estrutural para edificaç
pavimentos;  

XX. Projeto de prevenção de incêndio, aprovado pelo corpo de bombeiros, para edificações com 
mais de dois pavimentos; 

XXI. Em casos especiais, poderá a prefeitura exigir cálculos de tráfego de elevadores e projetos 
de instalações de ar-condicionado ou calefação e ainda, de instalações telefônicas; 

XXII. Nas obras de reforma, reconstrução ou acréscimo, serão apresentadas, a critério
profissional, com indicação precisas e convencionadas, as partes a acrescentar, demolir ou 
conservar. Sendo utilizadas cores, as convenções deverão ser as seguintes: amarelo para as 
partes a demolir, vermelho para as partes novas ou a renovar e preto p
conservar;  

XXIII. Para aprovação de um projeto pela Prefeitura Municipal, o mesmo deverá ser assinado pelo 
proprietário e pelo seu autor ou autores. 

Quando se tratar de construções destinadas ao fabrico ou manipulação de gêneros 
alimentícios, frigoríficos e matadouros, bem como hospitais e congêneres, deverá ser ouvida a 
Departamento de Saúde antes da aprovação do projeto, bem como respeitadas as normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

As obras de construção de muros de sustentação
canalização de cursos d'água, pontes, pontilhões, bueiros, ficam sujeitos à apresentação de projeto e 
respectiva aprovação.  

Em caso de erro ou insuficiência de elementos, o requerente será notificado, dentro do 
prazo de dez (10) dias contados da data da entrada do projeto na Prefeitura Municipal, a fim de 
satisfazer as exigências formuladas ou dar os esclarecimentos que forem julgados necessários. 
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janelas e peitoris e demais elementos, com indicação, quando necessário, dos detalhes 

Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas, localização 
calhas, tipo e inclinação da cobertura, caixa d’água, casa de máquina, quando for 
todos os elementos componentes da cobertura, na escala mínima de 1:200; 

Elevação das fachadas, na escala mínima de 1:100;  

Quadro com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas; 

ojetos envolvendo movimento de terra, será exigido corte esquemático com 
cotas de níveis e indicação de cortes e/ou aterros taludes, arrimos e demais obras de 

O projeto legal de arquitetura deverá seguir as definições da nbr 5984; 

das pranchas com os desenhos citados no caput deste artigo deverão adotar 
as definições da nbr 10068;  

Projeto das instalações hidráulico - sanitárias e elétricas, na escala mínima 1:50; 

Será obrigatória a apresentação de projeto estrutural para edificações com mais de três 

Projeto de prevenção de incêndio, aprovado pelo corpo de bombeiros, para edificações com 
mais de dois pavimentos;  

Em casos especiais, poderá a prefeitura exigir cálculos de tráfego de elevadores e projetos 
condicionado ou calefação e ainda, de instalações telefônicas; 

Nas obras de reforma, reconstrução ou acréscimo, serão apresentadas, a critério
profissional, com indicação precisas e convencionadas, as partes a acrescentar, demolir ou 
conservar. Sendo utilizadas cores, as convenções deverão ser as seguintes: amarelo para as 
partes a demolir, vermelho para as partes novas ou a renovar e preto p

Para aprovação de um projeto pela Prefeitura Municipal, o mesmo deverá ser assinado pelo 
proprietário e pelo seu autor ou autores.  

Quando se tratar de construções destinadas ao fabrico ou manipulação de gêneros 
rigoríficos e matadouros, bem como hospitais e congêneres, deverá ser ouvida a 

Departamento de Saúde antes da aprovação do projeto, bem como respeitadas as normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  

As obras de construção de muros de sustentação ou proteção de terras, bem como obras de 
canalização de cursos d'água, pontes, pontilhões, bueiros, ficam sujeitos à apresentação de projeto e 

Em caso de erro ou insuficiência de elementos, o requerente será notificado, dentro do 
razo de dez (10) dias contados da data da entrada do projeto na Prefeitura Municipal, a fim de 

satisfazer as exigências formuladas ou dar os esclarecimentos que forem julgados necessários. 
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janelas e peitoris e demais elementos, com indicação, quando necessário, dos detalhes 

Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas, localização das 
d’água, casa de máquina, quando for o caso, e 

todos os elementos componentes da cobertura, na escala mínima de 1:200;  

Quadro com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas;  

ojetos envolvendo movimento de terra, será exigido corte esquemático com 
cotas de níveis e indicação de cortes e/ou aterros taludes, arrimos e demais obras de 

O projeto legal de arquitetura deverá seguir as definições da nbr 5984;  

das pranchas com os desenhos citados no caput deste artigo deverão adotar 

sanitárias e elétricas, na escala mínima 1:50;  

ões com mais de três 

Projeto de prevenção de incêndio, aprovado pelo corpo de bombeiros, para edificações com 

Em casos especiais, poderá a prefeitura exigir cálculos de tráfego de elevadores e projetos 
condicionado ou calefação e ainda, de instalações telefônicas;  

Nas obras de reforma, reconstrução ou acréscimo, serão apresentadas, a critério do 
profissional, com indicação precisas e convencionadas, as partes a acrescentar, demolir ou 
conservar. Sendo utilizadas cores, as convenções deverão ser as seguintes: amarelo para as 
partes a demolir, vermelho para as partes novas ou a renovar e preto para as partes a 

Para aprovação de um projeto pela Prefeitura Municipal, o mesmo deverá ser assinado pelo 

Quando se tratar de construções destinadas ao fabrico ou manipulação de gêneros 
rigoríficos e matadouros, bem como hospitais e congêneres, deverá ser ouvida a 

Departamento de Saúde antes da aprovação do projeto, bem como respeitadas as normas da 

ou proteção de terras, bem como obras de 
canalização de cursos d'água, pontes, pontilhões, bueiros, ficam sujeitos à apresentação de projeto e 

Em caso de erro ou insuficiência de elementos, o requerente será notificado, dentro do 
razo de dez (10) dias contados da data da entrada do projeto na Prefeitura Municipal, a fim de 

satisfazer as exigências formuladas ou dar os esclarecimentos que forem julgados necessários.  

 

 

O Alvará de Aprovação terá sua validade por 01 (um) ano a contar 
deferimento do pedido, podendo ser prorrogado por igual período, desde que o projeto atenda à 
legislação em vigor na ocasião dos pedidos de prorrogação. 
§1ºFindo este prazo e não tendo sido requerido o Alvará de Construção, será c
do projeto.  
§2ºA revalidação do alvará de aprovação não será necessária quando houver alvará de execução em 
vigor.  
§3ºPoderão ser emitidos sucessivos alvarás de aprovação de projeto arquitetônico para um mesmo 
imóvel enquanto não for requerida a emissão de alvará de execução. 
§4ºO prazo do Alvará de Aprovação ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
documento hábil, da ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados: 

I. Existência de pendência judicial; 

II. Calamidade pública;  

III. Declaração de utilidade pública ou interesse social; 

IV. Pendência de processo de tombamento; 

V. Processo de identificação de edificações de interesse de preservação; VI.Processo de 

identificação de áreas de interesse ambiental. 

§5ºO prazo dos Alvarás de Aprovação e de Execução ficará suspenso durante o período de 
aprovação de projeto modificativo. 

O Alvará de Aprovação poderá, enquanto vigente o Alvará de Execução, receber termo 
aditivo para constar eventuais alterações de dados, ou a ap
decorrência de alteração do projeto original. 

O Alvará de Aprovação, enquanto vigente, poderá a qualquer tempo, mediante ato da 
autoridade competente, ser:  

I. Revogado, atendendo relevante interesse público; 

II. Cassado, juntamente com o alvará de execução, em caso de desvirtuamento, por parte do 
interessado, da licença concedida; 

III. Anulado, em caso de comprovação de ilegalidade em sua expedição. 

A pedido do proprietário do imóve
administrativo, emitirá Alvará de Execução, indispensável para: 

I. Movimentação de terra; 

II. Muro de arrimo;  

III. Edificação nova;  

IV. Demolição;  

V. Reforma;  
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O Alvará de Aprovação terá sua validade por 01 (um) ano a contar da data da publicação do 
deferimento do pedido, podendo ser prorrogado por igual período, desde que o projeto atenda à 
legislação em vigor na ocasião dos pedidos de prorrogação.  

Findo este prazo e não tendo sido requerido o Alvará de Construção, será c

A revalidação do alvará de aprovação não será necessária quando houver alvará de execução em 

Poderão ser emitidos sucessivos alvarás de aprovação de projeto arquitetônico para um mesmo 
requerida a emissão de alvará de execução.  

O prazo do Alvará de Aprovação ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
documento hábil, da ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados: 

Existência de pendência judicial;  

Declaração de utilidade pública ou interesse social;  

Pendência de processo de tombamento;  

Processo de identificação de edificações de interesse de preservação; VI.Processo de 

identificação de áreas de interesse ambiental.  

dos Alvarás de Aprovação e de Execução ficará suspenso durante o período de 
aprovação de projeto modificativo.  

O Alvará de Aprovação poderá, enquanto vigente o Alvará de Execução, receber termo 
aditivo para constar eventuais alterações de dados, ou a aprovação de projeto modificativo em 
decorrência de alteração do projeto original.  

O Alvará de Aprovação, enquanto vigente, poderá a qualquer tempo, mediante ato da 

Revogado, atendendo relevante interesse público;  

Cassado, juntamente com o alvará de execução, em caso de desvirtuamento, por parte do 
interessado, da licença concedida;  

Anulado, em caso de comprovação de ilegalidade em sua expedição.  

CAPÍTULO VI 
DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO 

A pedido do proprietário do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante processo 
administrativo, emitirá Alvará de Execução, indispensável para:  

Movimentação de terra;  
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da data da publicação do 
deferimento do pedido, podendo ser prorrogado por igual período, desde que o projeto atenda à 

Findo este prazo e não tendo sido requerido o Alvará de Construção, será cancelada a aprovação 

A revalidação do alvará de aprovação não será necessária quando houver alvará de execução em 

Poderão ser emitidos sucessivos alvarás de aprovação de projeto arquitetônico para um mesmo 

O prazo do Alvará de Aprovação ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
documento hábil, da ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados:  

Processo de identificação de edificações de interesse de preservação; VI.Processo de 

dos Alvarás de Aprovação e de Execução ficará suspenso durante o período de 

O Alvará de Aprovação poderá, enquanto vigente o Alvará de Execução, receber termo 
rovação de projeto modificativo em 

O Alvará de Aprovação, enquanto vigente, poderá a qualquer tempo, mediante ato da 

Cassado, juntamente com o alvará de execução, em caso de desvirtuamento, por parte do 

 

l a Prefeitura Municipal, mediante processo 

 

 

As áreas comuns das habitações coletivas deverão ter as dimensões míni
disposto na tabela do Anexo 4.  

Quando o edifício dispuser de menos de 3 (três) pavimentos, e/ou menos de 8 (oito) 
apartamentos, será obrigatória apenas a instalação de caixa de correspondência por apartamento em 
local visível do pavimento térreo. 

 O programa e as áreas mínimas de apartamento para moradia do zelador deverá ser: 
sala com 9,00 m² (nove metros quadrados), dormitórios com 9,00 m² (nove metros quadrados), 
cozinha com 5,00 m² (cinco metros quadrados), sanitário com 2,70 m² (dois
quadrados) e local para tanque.  
§1ºA sala e o dormitório poderão constituir um único compartimento, devendo, neste caso, ter a 
área mínima de 15,00 m² (quinze metros quadrados). 
§2ºOs edifícios não enquadrados nas disposições deste arti
01 (um) vaso sanitário destinado ao zelador. 

Os edifícios deverão ter revestimento impermeável nas seguintes situações: 

I. Paredes – revestimento impermeável até 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) na 
cozinha, banheiro e lavanderia; 

II. Pisos: revestimento impermeável, na copa, cozinha, banheiro, garagem, hall do prédio, hall 
dos pavimentos, corredores principais e secundários, escadas e rampas. 

A habitação coletiva deverá dispor, no mínimo, de 01 (uma) vaga de gar
estacionamento por unidade habitacional. 
Parágrafo único.O recuo de frente obrigatório não poderá ser utilizado como área de 
estacionamento de veículos.  

Os edifícios deverão ter acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência física conforme 
norma de acessibilidade vigente. 

As edificações deverão possuir Saídas de Emergência conforme Normas Técnicas vigentes 
- NBR 9077/2001.  

Os edifícios deverão ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a 
economia distinta, não inferior a 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros). 

Os edifícios com área total de construção superior a 750,0 m² (setecentos e cinquenta 
metros quadrados) disporão, obrigatoriamente, de espaço comum para recreação, que ainda às 
seguintes exigências:  

I. Ter área correspondente a 3% (três por cento) da área total de construção, observada a área 
mínima 22,50 m² (vinte e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados); 

II. Conter no plano do piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3,00 m (três metros); 

III. Situar-se junto a espaços livres externos ou internos; 

IV. Estar separado do local de circulação ou estabelecimento de veículos e de instalação de 
coletor ou depósito de lixo e permitir acesso direto à circulação vertical; 

V. Conter equipamentos para recreação 

VI. Ser dotado, se estiver em piso acima do solo, de guarda
(um metro e oitenta centímetros), para proteção contra queda. 
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As áreas comuns das habitações coletivas deverão ter as dimensões míni

Quando o edifício dispuser de menos de 3 (três) pavimentos, e/ou menos de 8 (oito) 
apartamentos, será obrigatória apenas a instalação de caixa de correspondência por apartamento em 

érreo.  
O programa e as áreas mínimas de apartamento para moradia do zelador deverá ser: 

sala com 9,00 m² (nove metros quadrados), dormitórios com 9,00 m² (nove metros quadrados), 
cozinha com 5,00 m² (cinco metros quadrados), sanitário com 2,70 m² (dois

A sala e o dormitório poderão constituir um único compartimento, devendo, neste caso, ter a 
área mínima de 15,00 m² (quinze metros quadrados).  

Os edifícios não enquadrados nas disposições deste artigo deverão ser dotados de, no mínimo, 
01 (um) vaso sanitário destinado ao zelador.  

Os edifícios deverão ter revestimento impermeável nas seguintes situações: 

revestimento impermeável até 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) na 
nheiro e lavanderia;  

Pisos: revestimento impermeável, na copa, cozinha, banheiro, garagem, hall do prédio, hall 
dos pavimentos, corredores principais e secundários, escadas e rampas. 

A habitação coletiva deverá dispor, no mínimo, de 01 (uma) vaga de gar
estacionamento por unidade habitacional.  

O recuo de frente obrigatório não poderá ser utilizado como área de 

Os edifícios deverão ter acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência física conforme 
rma de acessibilidade vigente.  

As edificações deverão possuir Saídas de Emergência conforme Normas Técnicas vigentes 

Os edifícios deverão ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a 
2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros). 

Os edifícios com área total de construção superior a 750,0 m² (setecentos e cinquenta 
metros quadrados) disporão, obrigatoriamente, de espaço comum para recreação, que ainda às 

r área correspondente a 3% (três por cento) da área total de construção, observada a área 
mínima 22,50 m² (vinte e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados); 

Conter no plano do piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3,00 m (três metros); 

se junto a espaços livres externos ou internos;  

Estar separado do local de circulação ou estabelecimento de veículos e de instalação de 
coletor ou depósito de lixo e permitir acesso direto à circulação vertical; 

Conter equipamentos para recreação de crianças;  

Ser dotado, se estiver em piso acima do solo, de guarda-corpo com altura mínima de 1,80 m 
(um metro e oitenta centímetros), para proteção contra queda.  

CAPÍTULO II 
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As áreas comuns das habitações coletivas deverão ter as dimensões mínimas, conforme 

Quando o edifício dispuser de menos de 3 (três) pavimentos, e/ou menos de 8 (oito) 
apartamentos, será obrigatória apenas a instalação de caixa de correspondência por apartamento em 

O programa e as áreas mínimas de apartamento para moradia do zelador deverá ser:  
sala com 9,00 m² (nove metros quadrados), dormitórios com 9,00 m² (nove metros quadrados), 
cozinha com 5,00 m² (cinco metros quadrados), sanitário com 2,70 m² (dois e setenta metros 

A sala e o dormitório poderão constituir um único compartimento, devendo, neste caso, ter a 

go deverão ser dotados de, no mínimo, 

Os edifícios deverão ter revestimento impermeável nas seguintes situações:  

revestimento impermeável até 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) na 

Pisos: revestimento impermeável, na copa, cozinha, banheiro, garagem, hall do prédio, hall 
dos pavimentos, corredores principais e secundários, escadas e rampas.  

A habitação coletiva deverá dispor, no mínimo, de 01 (uma) vaga de garagem/ 

O recuo de frente obrigatório não poderá ser utilizado como área de 

Os edifícios deverão ter acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência física conforme 

As edificações deverão possuir Saídas de Emergência conforme Normas Técnicas vigentes 

Os edifícios deverão ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a 
2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros).  

Os edifícios com área total de construção superior a 750,0 m² (setecentos e cinquenta 
metros quadrados) disporão, obrigatoriamente, de espaço comum para recreação, que ainda às 

r área correspondente a 3% (três por cento) da área total de construção, observada a área 
mínima 22,50 m² (vinte e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados);  

Conter no plano do piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3,00 m (três metros);  

Estar separado do local de circulação ou estabelecimento de veículos e de instalação de 
coletor ou depósito de lixo e permitir acesso direto à circulação vertical;  

corpo com altura mínima de 1,80 m 

 

 

DAS EDIFICAÇÕES, USOS E BENFEITORIAS NA ÁREA RURAL

Todas as edificações que 
deste Código e as demais que lhes forem aplicáveis. 

É proibido qualquer edificação, uso e execução de benfeitorias, como cercas, nas faixas de 
domínio nas vias rurais.  

É proibida a utilização de árvores para promover o cercamento de propriedades ou áreas 
confinadas.  

DAS EDIFICAÇÕES NÃO HABITACIONAIS

São consideradas edificações não residenciais, aquelas destinadas a instalações de 
atividades comerciais, de prestação de serviços,

 As edificações não residenciais deverão ter: 
I. Estrutura e entrepisos resistentes ao fogo (exceto prédios de uma unidade autônoma, para 

atividades que não causem prejuízos ao entorno, a critério do Município); 

II. Ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a economias distintas não 
inferior a 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros); 

III. Acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências físicas conforme norma de 
acessibilidade vigente;  

IV. Corredores de circulação com largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta 
centímetros);  

V. Saídas de emergência conforme normas técnicas vigentes (NBR 9077/2001). 

As edificações destinadas a atividades consideradas potencialmente incômodas, nocivas ou 
perigosas, além das prescrições do presente Código deverão atender à legislação sobre impactos 
ambientais.  

Nas edificações em que houver atividades que incluam manipulação de óleos e graxas, tais 
como serviços de lavagem e/ou lubrificação, oficinas mecânicas
dentre outras, além das disposições do artigo anterior, deverá ser instalada caixa separadora de óleo 
e lama atendendo as normas técnicas pertinentes. 

 Os sanitários deverão atender, no mínimo, as seguintes condições:
I. Pé-direito mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros); 

II. Paredes até a altura de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) e pisos revestidos com 
material liso, lavável, impermeável e resistente; 

III. Vaso sanitário e lavatório; 

IV. Quando coletivos, um co

V.Incomunicabilidade direta com a cozinha. 

 Refeitórios, cozinhas, copas, depósitos de gêneros alimentícios (despensas), 
lavanderias e ambulatórios deverão: 

I. Ser dimensionados conforme equipamentos especí
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DAS EDIFICAÇÕES, USOS E BENFEITORIAS NA ÁREA RURAL

Todas as edificações que se instalarem em zona rural ficam subordinadas às exigências 
deste Código e as demais que lhes forem aplicáveis.  

É proibido qualquer edificação, uso e execução de benfeitorias, como cercas, nas faixas de 

de árvores para promover o cercamento de propriedades ou áreas 

CAPÍTULO III 
DAS EDIFICAÇÕES NÃO HABITACIONAIS 

São consideradas edificações não residenciais, aquelas destinadas a instalações de 
atividades comerciais, de prestação de serviços, industriais e institucionais.  

As edificações não residenciais deverão ter:  
Estrutura e entrepisos resistentes ao fogo (exceto prédios de uma unidade autônoma, para 
atividades que não causem prejuízos ao entorno, a critério do Município); 

Ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a economias distintas não 
inferior a 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros);  

Acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências físicas conforme norma de 

rredores de circulação com largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta 

Saídas de emergência conforme normas técnicas vigentes (NBR 9077/2001). 

As edificações destinadas a atividades consideradas potencialmente incômodas, nocivas ou 
gosas, além das prescrições do presente Código deverão atender à legislação sobre impactos 

Nas edificações em que houver atividades que incluam manipulação de óleos e graxas, tais 
como serviços de lavagem e/ou lubrificação, oficinas mecânicas em geral, retificadoras de motores, 
dentre outras, além das disposições do artigo anterior, deverá ser instalada caixa separadora de óleo 
e lama atendendo as normas técnicas pertinentes.  

Os sanitários deverão atender, no mínimo, as seguintes condições: 
direito mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros);  

Paredes até a altura de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) e pisos revestidos com 
material liso, lavável, impermeável e resistente;  

Vaso sanitário e lavatório;  

Quando coletivos, um conjunto de acordo com as normas técnicas vigentes; 

V.Incomunicabilidade direta com a cozinha.  

Refeitórios, cozinhas, copas, depósitos de gêneros alimentícios (despensas), 
lavanderias e ambulatórios deverão:  

Ser dimensionados conforme equipamentos específicos;  
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DAS EDIFICAÇÕES, USOS E BENFEITORIAS NA ÁREA RURAL 

se instalarem em zona rural ficam subordinadas às exigências 

É proibido qualquer edificação, uso e execução de benfeitorias, como cercas, nas faixas de 

de árvores para promover o cercamento de propriedades ou áreas 

São consideradas edificações não residenciais, aquelas destinadas a instalações de 

Estrutura e entrepisos resistentes ao fogo (exceto prédios de uma unidade autônoma, para 
atividades que não causem prejuízos ao entorno, a critério do Município);  

Ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a economias distintas não 

Acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências físicas conforme norma de 

rredores de circulação com largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta 

Saídas de emergência conforme normas técnicas vigentes (NBR 9077/2001).  

As edificações destinadas a atividades consideradas potencialmente incômodas, nocivas ou 
gosas, além das prescrições do presente Código deverão atender à legislação sobre impactos 

Nas edificações em que houver atividades que incluam manipulação de óleos e graxas, tais 
em geral, retificadoras de motores, 

dentre outras, além das disposições do artigo anterior, deverá ser instalada caixa separadora de óleo 

  

Paredes até a altura de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) e pisos revestidos com 

njunto de acordo com as normas técnicas vigentes; 

Refeitórios, cozinhas, copas, depósitos de gêneros alimentícios (despensas), 
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VI. Reconstrução;  

VII. Instalação de equipamentos; 

VIII. Sistema de prevenção e 

IX. Sistema hidrossanitário; 

X. Implantação de loteamento; XI.

Parágrafo único.Um único Alvará de Execução poderá abranger o licenciamento de mais de um 
tipo de serviço ou obra elencados no artigo anterior. 

Quando houver mais de um Alvará de Aprovação em vigor, será concedido Alvará de 
Execução para um único projeto aprovado. 

 O Alvará de Construção será concedido mediante: 
I. Título de propriedade do imóvel; 

II. Projetos aprovados, devidamente assinados pelo p
obra;  

III. Projeto de prevenção contra incêndio e laudo de exigências expedido pelo corpo de 

bombeiros, conforme estabelecido na legislação estadual, IV.Alvará de aprovação. 

O requerimento para obtenção do alvará d
documentos:  

I. Título de propriedade ou equivalente; 

II. Croqui de localização do imóvel, quando necessário; 

III. Anotação de responsabilidade técnica (art) de profissional habilitado nos seguintes casos: 

x) edificação com mais de 2 (dois) pavimentos ou que tenha mais de 8,0 m (oito metros) 
de altura;  

y) edificação no alinhamento ou dele distante menos de 1,0 m (um metro). 

IV. No pedido de licença para demolição, deverá constar o nome do proprietário, endereço 
completo e características gerais da(s) edificação(ões) a ser(em) demolida(s), número da 
inscrição imobiliária municipal do imóvel, Cadastro do Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proprietário e o prazo de duração dos trabal
qual poderá ser prorrogado, atendendo solicitação justificada do interessado, e a juízo da 
Prefeitura.  

A licença para demolição será negada quando se tratar de imóvel tombado pela 
municipalidade.  

As demolições com uso de explosivos deverão ser a
habilitado e membros dos órgãos fiscalizadores. 

O órgão competente da Municipalidade poderá, quando julgar necessário, estabelecer 
horários para a realização de demolição. 

Caso a demolição não fique concluída no prazo licen
multas previstas neste Código.  
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Instalação de equipamentos;  

 combate a incêndio e pânico;  

Sistema hidrossanitário;  

Implantação de loteamento; XI. Sistema de segurança.  

Um único Alvará de Execução poderá abranger o licenciamento de mais de um 
tipo de serviço ou obra elencados no artigo anterior.  

Quando houver mais de um Alvará de Aprovação em vigor, será concedido Alvará de 
Execução para um único projeto aprovado.  

O Alvará de Construção será concedido mediante:  
Título de propriedade do imóvel;  

Projetos aprovados, devidamente assinados pelo proprietário, autor e responsável técnico da 

Projeto de prevenção contra incêndio e laudo de exigências expedido pelo corpo de 

bombeiros, conforme estabelecido na legislação estadual, IV.Alvará de aprovação. 

O requerimento para obtenção do alvará de demolição será instruído com os seguintes 

Título de propriedade ou equivalente;  

Croqui de localização do imóvel, quando necessário;  

Anotação de responsabilidade técnica (art) de profissional habilitado nos seguintes casos: 

edificação com mais de 2 (dois) pavimentos ou que tenha mais de 8,0 m (oito metros) 

edificação no alinhamento ou dele distante menos de 1,0 m (um metro). 

No pedido de licença para demolição, deverá constar o nome do proprietário, endereço 
leto e características gerais da(s) edificação(ões) a ser(em) demolida(s), número da 

inscrição imobiliária municipal do imóvel, Cadastro do Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proprietário e o prazo de duração dos trabal
qual poderá ser prorrogado, atendendo solicitação justificada do interessado, e a juízo da 

A licença para demolição será negada quando se tratar de imóvel tombado pela 

As demolições com uso de explosivos deverão ser acompanhadas por profissional 
habilitado e membros dos órgãos fiscalizadores.  

O órgão competente da Municipalidade poderá, quando julgar necessário, estabelecer 
horários para a realização de demolição.  

Caso a demolição não fique concluída no prazo licenciado, estará o proprietário sujeito às 
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Um único Alvará de Execução poderá abranger o licenciamento de mais de um 

Quando houver mais de um Alvará de Aprovação em vigor, será concedido Alvará de 

roprietário, autor e responsável técnico da 

Projeto de prevenção contra incêndio e laudo de exigências expedido pelo corpo de 

bombeiros, conforme estabelecido na legislação estadual, IV.Alvará de aprovação.  

e demolição será instruído com os seguintes 

Anotação de responsabilidade técnica (art) de profissional habilitado nos seguintes casos:  

edificação com mais de 2 (dois) pavimentos ou que tenha mais de 8,0 m (oito metros) 

edificação no alinhamento ou dele distante menos de 1,0 m (um metro).  

No pedido de licença para demolição, deverá constar o nome do proprietário, endereço 
leto e características gerais da(s) edificação(ões) a ser(em) demolida(s), número da 

inscrição imobiliária municipal do imóvel, Cadastro do Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proprietário e o prazo de duração dos trabalhos, o 
qual poderá ser prorrogado, atendendo solicitação justificada do interessado, e a juízo da 

A licença para demolição será negada quando se tratar de imóvel tombado pela 

companhadas por profissional 

O órgão competente da Municipalidade poderá, quando julgar necessário, estabelecer 

ciado, estará o proprietário sujeito às 

 

 

Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso 
adotará todas as medidas necessárias à garantia das condições de segurança dos operários, dos 
transeuntes, das benfeitorias dos logradouros e das propriedades vizinhas. 

 Os requerimentos pela reconstrução serão instruídos com: 
I. Título de propriedade do imóvel; 

II. Laudo técnico de sinistros; 

III. Documentos comprovantes da regularidade da obra sinistrada; 

IV. Peças descritivas, devidamente assinadas pelo proprietário e pelo responsável técnico da 
obra.  

Quando o Alvará de Execução for destinado ao licenciamento de um conjunto de serviços 
ou obras a serem executados sob a responsabilidade de diversos profission
de atuação de cada um dos profissionais. 

Poderá ser requerido Alvará de Execução para cada bloco isoladamente, quando o Alvará 
de Aprovação compreender mais de um bloco de edificação, observado o prazo de vigência do 
Alvará de Aprovação.  

 Durante a vigência do Alvará de Execução, somente serão permitidas alterações nas 
obras mediante prévia aprovação de projeto modificativo. 

No expediente que originou o Alvará de Execução, será comunicado, pelo Responsável 
Técnico da Obra, o andamento das obras ou serviços durante suas etapas, até a total conclusão, 
quando será requerida a expedição do Certificado de Conclusão. 

Quando destinado exclusivamente a movimento de terra, o Alvará de Execução, 
prescreverá em 1 (um) ano, a contar da 
podendo ser prorrogado, a pedido, por igual período. 

O Alvará de Execução, terá prazo de validade igual a 2 (dois) anos, podendo ser revalidado, 
pelo mesmo prazo e por uma única vez, mediante solic
sido iniciada.  
Parágrafo único.Decorrido o prazo inicial de validade do alvará, sem que a construção tenha sido 
iniciada, considerar-se-á automaticamente revogado. 

A revalidação da licença só será concedida 
da referida licença, e desde que os trabalhos de fundação estejam concluídos. 

Poderá ser aceita, caso a caso e a critério da Prefeitura Municipal de Virmond, a 
continuação de obras paralisadas e parcialme

I. Não se agrave eventual desconformidade com este Código, a legislação de parcelamento e 
uso e ocupação do solo no que diz respeito às condições de higiene e salubridade da 
edificação, e índices de ocupação e aproveitamento; 

II. A edificação for utilizada para uso admitido na zona pela legislação de uso e ocupação do 
solo;  

III. A edificação for adaptada às normas de segurança. 

O prazo do Alvará de Execução ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
documento hábil, da ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados: 

I. Existência de pendência judicial; 

II. Calamidade pública;  
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Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso 
adotará todas as medidas necessárias à garantia das condições de segurança dos operários, dos 

seuntes, das benfeitorias dos logradouros e das propriedades vizinhas.  
Os requerimentos pela reconstrução serão instruídos com:  

Título de propriedade do imóvel;  

Laudo técnico de sinistros;  

Documentos comprovantes da regularidade da obra sinistrada;  

Peças descritivas, devidamente assinadas pelo proprietário e pelo responsável técnico da 

Quando o Alvará de Execução for destinado ao licenciamento de um conjunto de serviços 
ou obras a serem executados sob a responsabilidade de diversos profissionais, dele constará a área 
de atuação de cada um dos profissionais.  

Poderá ser requerido Alvará de Execução para cada bloco isoladamente, quando o Alvará 
de Aprovação compreender mais de um bloco de edificação, observado o prazo de vigência do 

Durante a vigência do Alvará de Execução, somente serão permitidas alterações nas 
obras mediante prévia aprovação de projeto modificativo.  

No expediente que originou o Alvará de Execução, será comunicado, pelo Responsável 
andamento das obras ou serviços durante suas etapas, até a total conclusão, 

quando será requerida a expedição do Certificado de Conclusão.  
Quando destinado exclusivamente a movimento de terra, o Alvará de Execução, 

prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data de publicação do despacho de deferimento do pedido, 
podendo ser prorrogado, a pedido, por igual período.  

O Alvará de Execução, terá prazo de validade igual a 2 (dois) anos, podendo ser revalidado, 
pelo mesmo prazo e por uma única vez, mediante solicitação do interessado, desde que a obra tenha 

Decorrido o prazo inicial de validade do alvará, sem que a construção tenha sido 
á automaticamente revogado.  

A revalidação da licença só será concedida se requerida pelo profissional dentro da vigência 
da referida licença, e desde que os trabalhos de fundação estejam concluídos.  

Poderá ser aceita, caso a caso e a critério da Prefeitura Municipal de Virmond, a 
continuação de obras paralisadas e parcialmente executadas, desde que:  

Não se agrave eventual desconformidade com este Código, a legislação de parcelamento e 
uso e ocupação do solo no que diz respeito às condições de higiene e salubridade da 
edificação, e índices de ocupação e aproveitamento;  

ificação for utilizada para uso admitido na zona pela legislação de uso e ocupação do 

A edificação for adaptada às normas de segurança.  

O prazo do Alvará de Execução ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados: 

Existência de pendência judicial;  

REVISÃO 2022|47 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL  

VIRMOND  -  PR  

Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso 
adotará todas as medidas necessárias à garantia das condições de segurança dos operários, dos 

Peças descritivas, devidamente assinadas pelo proprietário e pelo responsável técnico da 

Quando o Alvará de Execução for destinado ao licenciamento de um conjunto de serviços 
ais, dele constará a área 

Poderá ser requerido Alvará de Execução para cada bloco isoladamente, quando o Alvará 
de Aprovação compreender mais de um bloco de edificação, observado o prazo de vigência do 

Durante a vigência do Alvará de Execução, somente serão permitidas alterações nas 

No expediente que originou o Alvará de Execução, será comunicado, pelo Responsável 
andamento das obras ou serviços durante suas etapas, até a total conclusão, 

Quando destinado exclusivamente a movimento de terra, o Alvará de Execução, 
data de publicação do despacho de deferimento do pedido, 

O Alvará de Execução, terá prazo de validade igual a 2 (dois) anos, podendo ser revalidado, 
itação do interessado, desde que a obra tenha 

Decorrido o prazo inicial de validade do alvará, sem que a construção tenha sido 

se requerida pelo profissional dentro da vigência 
 

Poderá ser aceita, caso a caso e a critério da Prefeitura Municipal de Virmond, a 

Não se agrave eventual desconformidade com este Código, a legislação de parcelamento e 
uso e ocupação do solo no que diz respeito às condições de higiene e salubridade da 

ificação for utilizada para uso admitido na zona pela legislação de uso e ocupação do 

O prazo do Alvará de Execução ficará suspenso mediante comprovação, por meio de 
suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados:  

 

 

III. Decretação de utilidade pública ou interesse social; IV.Pendência de processo de 

tombamento.  

 Deverão ser mantidos na obra durante sua construção e ser permitido fácil acesso à 
fiscalização do órgão municipal competente, os seguintes documentos: 

I. Ficha técnica devidamente assinada pela autoridade competente; 

II. O alvará de licença de construção; 

III. Cópia do projeto aprovado assinada pela autoridade competente e pelos profissionais 
responsáveis.  

 

Para as edificações de interesse social, deverá ser mantido na obra apenas o Alvará de 
Licença para Construção.  

DO “HABITE

Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida vistoria pela Prefeitura 
Municipal e expedido o Certificado de Conclusão de Obra 

Concluída a obra, o proprietário, juntamente com o responsável técnico, deverá 
Município, o “habite-se” da edificação, que deverá ser precedido de vistoria pelo 
atendendo às exigências previstas neste Código e na legislação estadual e federal. 

 Uma obra é considerada concluída quando tiver condições d
considerada nestas condições a edificação que: 

I. Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada; 

II. Possuir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banheiro funcionando a 
contento;  

III. For capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, 
acústico e de qualidade do ar, conforme o projeto aprovado; 

IV. Não estiver em desacordo com as disposições deste código e do projeto aprovado; 

V. Atender às exigências do corp
incêndio e pânico, quando for o caso; 

VI. Tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado (execução 
do sistema de armazenamento, tratamento e destinação de esgoto). 

Quando se tratar de edificações de interesse social, com até 70,00 m² (setenta metros 
quadrados), construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencente a nenhum 
programa habitacional será considerada em condições de habitabilidade a edificaçã

I. Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada; 

II. Não estiver em desacordo com os regulamentos específicos para a área de interesse social a 
qual pertence a referida edificação; 
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Decretação de utilidade pública ou interesse social; IV.Pendência de processo de 

Deverão ser mantidos na obra durante sua construção e ser permitido fácil acesso à 
fiscalização do órgão municipal competente, os seguintes documentos:  

Ficha técnica devidamente assinada pela autoridade competente;  

O alvará de licença de construção;  

ia do projeto aprovado assinada pela autoridade competente e pelos profissionais 

Para as edificações de interesse social, deverá ser mantido na obra apenas o Alvará de 

CAPÍTULO VII 
DO “HABITE-SE” - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida vistoria pela Prefeitura 
Municipal e expedido o Certificado de Conclusão de Obra – o habite-se.  

Concluída a obra, o proprietário, juntamente com o responsável técnico, deverá 
se” da edificação, que deverá ser precedido de vistoria pelo 

atendendo às exigências previstas neste Código e na legislação estadual e federal. 
Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade, sendo 

considerada nestas condições a edificação que:  
Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada; 

Possuir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banheiro funcionando a 

For capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, 
acústico e de qualidade do ar, conforme o projeto aprovado;  

Não estiver em desacordo com as disposições deste código e do projeto aprovado; 

Atender às exigências do corpo de bombeiros relativas às medidas de segurança contra 
incêndio e pânico, quando for o caso;  

Tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado (execução 
do sistema de armazenamento, tratamento e destinação de esgoto).  

do se tratar de edificações de interesse social, com até 70,00 m² (setenta metros 
quadrados), construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencente a nenhum 
programa habitacional será considerada em condições de habitabilidade a edificaçã

Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada; 

Não estiver em desacordo com os regulamentos específicos para a área de interesse social a 
qual pertence a referida edificação;  
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Decretação de utilidade pública ou interesse social; IV.Pendência de processo de 

Deverão ser mantidos na obra durante sua construção e ser permitido fácil acesso à 

ia do projeto aprovado assinada pela autoridade competente e pelos profissionais 

Para as edificações de interesse social, deverá ser mantido na obra apenas o Alvará de 

CONCLUSÃO 

Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida vistoria pela Prefeitura 

Concluída a obra, o proprietário, juntamente com o responsável técnico, deverá solicitar ao 
se” da edificação, que deverá ser precedido de vistoria pelo órgão competente, 

atendendo às exigências previstas neste Código e na legislação estadual e federal.  
e habitabilidade, sendo 

Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada;  

Possuir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banheiro funcionando a 

For capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, 

Não estiver em desacordo com as disposições deste código e do projeto aprovado;  

o de bombeiros relativas às medidas de segurança contra 

Tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado (execução 

do se tratar de edificações de interesse social, com até 70,00 m² (setenta metros 
quadrados), construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencente a nenhum 
programa habitacional será considerada em condições de habitabilidade a edificação que:  

Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada;  

Não estiver em desacordo com os regulamentos específicos para a área de interesse social a 

 

 

III. Atender às exigências do corpo de bomb
incêndio e pânico.  

Poderão ser concedidos Certificados de Conclusão de Edificação em caráter parcial, se a 
parte concluída atender, para o uso a que se destina, as exigências do art. 359. 

 O “habite-se parcial” não substitui o “habite
obra.  

Poderão ser aceitas pequenas alterações que não descaracterizem o projeto aprovado, nem 
impliquem em divergência superior a 5% (cinco por cento) entre as metragens lineares e/ ou 
quadradas da edificação, constantes do projeto aprovado e as observadas na obra executada. 
§1º Quando constatadas divergências fora do parâmetro indicado no caput deste artigo, será 
notificado o Proprietário para que providencie em 60 dias a demolição das

§2ºDecorrido o prazo de que trata o § 1º deste artigo, não tendo sido demolidas as partes em 
desacordo, a Prefeitura Municipal providenciará a demolição, lançando os custos ao proprietário, 
acrescidos de 100 % a título de cominação, 
presente código.  

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

DA ANÁLISE DOS PROCESSOS

Os requerimentos de quaisquer dos documentos relacionados neste Capítulo serão 
instruídos pelo interessado e analisados de acordo com a legislação municipal, conforme a natureza 
do pedido, observadas as normas, em especial, do Código de Obras e do Plano Di
prejuízo da observância, por parte do autor do projeto, das disposições estaduais e federais 
pertinentes.  

Em um único processo, poderão ser analisados os diversos pedidos referentes a um mesmo 
imóvel, e anexados, também, os eventuais pedidos d

 Os processos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, e necessitarem 
de complementação da documentação exigida por este Código ou esclarecimentos serão objeto de 
notificação ao requerente para que as falhas seja

Os pedidos serão indeferidos, caso não seja atendida a notificação no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

O prazo para formalização de pedido de reconsideração de despacho ou recurso é de 30 
(trinta) dias, a contar da data de conhecimento, pelo requerente, do indeferimento. 

Para os processos relativos a pedido de concessão de Certificado de Conclusão de Obra 
“Habite-se”, o prazo ficará dilatado para 60 (sessenta) dias.

DOS PRAZOS PARA DESPACHOS E RET

O prazo para despacho final de liberação de alvará ou de indeferimento do pedido não 
poderá exceder a 01 (um) mês após atendimento integral das exigências, inclusive para a decisão 
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Atender às exigências do corpo de bombeiros relativas às medidas de segurança contra 

Poderão ser concedidos Certificados de Conclusão de Edificação em caráter parcial, se a 
parte concluída atender, para o uso a que se destina, as exigências do art. 359. 

cial” não substitui o “habite-se” que deve ser concedido ao final da 

Poderão ser aceitas pequenas alterações que não descaracterizem o projeto aprovado, nem 
impliquem em divergência superior a 5% (cinco por cento) entre as metragens lineares e/ ou 
quadradas da edificação, constantes do projeto aprovado e as observadas na obra executada. 

Quando constatadas divergências fora do parâmetro indicado no caput deste artigo, será 
notificado o Proprietário para que providencie em 60 dias a demolição das partes em desacordo. 

Decorrido o prazo de que trata o § 1º deste artigo, não tendo sido demolidas as partes em 
desacordo, a Prefeitura Municipal providenciará a demolição, lançando os custos ao proprietário, 
acrescidos de 100 % a título de cominação, sem prejuízo das multas de que trata o art. 429 do 

TÍTULO XII 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I 
DA ANÁLISE DOS PROCESSOS 

Os requerimentos de quaisquer dos documentos relacionados neste Capítulo serão 
instruídos pelo interessado e analisados de acordo com a legislação municipal, conforme a natureza 
do pedido, observadas as normas, em especial, do Código de Obras e do Plano Di
prejuízo da observância, por parte do autor do projeto, das disposições estaduais e federais 

Em um único processo, poderão ser analisados os diversos pedidos referentes a um mesmo 
imóvel, e anexados, também, os eventuais pedidos de reconsideração ou recurso. 

Os processos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, e necessitarem 
de complementação da documentação exigida por este Código ou esclarecimentos serão objeto de 
notificação ao requerente para que as falhas sejam sanadas.  

Os pedidos serão indeferidos, caso não seja atendida a notificação no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

O prazo para formalização de pedido de reconsideração de despacho ou recurso é de 30 
r da data de conhecimento, pelo requerente, do indeferimento. 

Para os processos relativos a pedido de concessão de Certificado de Conclusão de Obra 
se”, o prazo ficará dilatado para 60 (sessenta) dias. 

CAPÍTULO II 
DOS PRAZOS PARA DESPACHOS E RETIRADA DE DOCUMENTOS

O prazo para despacho final de liberação de alvará ou de indeferimento do pedido não 
poderá exceder a 01 (um) mês após atendimento integral das exigências, inclusive para a decisão 
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eiros relativas às medidas de segurança contra 

Poderão ser concedidos Certificados de Conclusão de Edificação em caráter parcial, se a 
parte concluída atender, para o uso a que se destina, as exigências do art. 359.  

se” que deve ser concedido ao final da 

Poderão ser aceitas pequenas alterações que não descaracterizem o projeto aprovado, nem 
impliquem em divergência superior a 5% (cinco por cento) entre as metragens lineares e/ ou 
quadradas da edificação, constantes do projeto aprovado e as observadas na obra executada.  

Quando constatadas divergências fora do parâmetro indicado no caput deste artigo, será 
partes em desacordo.  

Decorrido o prazo de que trata o § 1º deste artigo, não tendo sido demolidas as partes em 
desacordo, a Prefeitura Municipal providenciará a demolição, lançando os custos ao proprietário, 

sem prejuízo das multas de que trata o art. 429 do 

Os requerimentos de quaisquer dos documentos relacionados neste Capítulo serão 
instruídos pelo interessado e analisados de acordo com a legislação municipal, conforme a natureza 
do pedido, observadas as normas, em especial, do Código de Obras e do Plano Diretor, sem 
prejuízo da observância, por parte do autor do projeto, das disposições estaduais e federais 

Em um único processo, poderão ser analisados os diversos pedidos referentes a um mesmo 
e reconsideração ou recurso.  

Os processos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, e necessitarem 
de complementação da documentação exigida por este Código ou esclarecimentos serão objeto de 

Os pedidos serão indeferidos, caso não seja atendida a notificação no prazo de 30 (trinta) 

O prazo para formalização de pedido de reconsideração de despacho ou recurso é de 30 
r da data de conhecimento, pelo requerente, do indeferimento.  

Para os processos relativos a pedido de concessão de Certificado de Conclusão de Obra –

IRADA DE DOCUMENTOS 

O prazo para despacho final de liberação de alvará ou de indeferimento do pedido não 
poderá exceder a 01 (um) mês após atendimento integral das exigências, inclusive para a decisão 

 

 

sobre recurso, salvo os pedidos de Certificado de Conclusão, cujo prazo de 
exceder a 15 (quinze) dias.  
 

Parágrafo único.O curso desse prazo ficará suspenso durante a pendência do atendimento, pelo 
requerente, de exigências feitas através de notificações, ou caso os requerimentos necessitem de 
análise de outras Departamentos Municipais, do Conselho de Desenvolvimento Municipal ou 
demais órgãos interessados.  

Transcorrido o prazo para decisão de processo de Alvará de Aprovação, poderá ser 
requerido Alvará de Execução e informada a data em que a obra será iniciad
responsabilidade do proprietário e profissionais envolvidos a eventual adequação da obra à 
legislação e normas técnicas.  

Vencido o prazo legal de exame dos documentos e emissão dos alvarás, o Município 
adotará as medidas administrativas necessárias. 

Decorrido o prazo legal para a emissão de Certificado de Conclusão, a obra poderá ser 
utilizada a título precário, responsabilizando
decorrente da falta de segurança ou salubridade não se respon
evento decorrente de falta de segurança ou salubridade. 

O prazo para retirada de qualquer documento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
seu deferimento, que será objeto de notificação ao requerente, após o q
arquivado por abandono, sem prejuízo da cobrança de taxas devidas. 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Poderão ser objeto de regulamentação própria, por ato do Poder Executivo, procedimentos 
especiais relativos a:  

I. Edifícios públicos da administração direta; 

II. Programas de habitações de interesse social; 

III. Programas de regularização de edificações e obras; 

IV. Serviços ou obras que, por sua natureza, admitam procedimentos simplificados. 

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Toda obra deverá ser vistoriada pela Prefeitura Municipal de Virmond e, devendo o 
servidor municipal incumbido desta atividade ter garantido livre acesso ao local. 

DA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DA OBRA

Em toda obra será obrigatória a fixação 
1,00 m² (um metro quadrado), em local visível contendo as seguintes informações: 

I. Endereço completo da obra; 

II. Nome do proprietário;  
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sobre recurso, salvo os pedidos de Certificado de Conclusão, cujo prazo de 

O curso desse prazo ficará suspenso durante a pendência do atendimento, pelo 
requerente, de exigências feitas através de notificações, ou caso os requerimentos necessitem de 

Departamentos Municipais, do Conselho de Desenvolvimento Municipal ou 

Transcorrido o prazo para decisão de processo de Alvará de Aprovação, poderá ser 
requerido Alvará de Execução e informada a data em que a obra será iniciad
responsabilidade do proprietário e profissionais envolvidos a eventual adequação da obra à 

Vencido o prazo legal de exame dos documentos e emissão dos alvarás, o Município 
as necessárias.  

Decorrido o prazo legal para a emissão de Certificado de Conclusão, a obra poderá ser 
utilizada a título precário, responsabilizando-se o Responsável Técnico da Obra por evento 
decorrente da falta de segurança ou salubridade não se responsabilizando o Município por qualquer 
evento decorrente de falta de segurança ou salubridade.  

O prazo para retirada de qualquer documento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
seu deferimento, que será objeto de notificação ao requerente, após o q
arquivado por abandono, sem prejuízo da cobrança de taxas devidas.  

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Poderão ser objeto de regulamentação própria, por ato do Poder Executivo, procedimentos 

icos da administração direta;  

Programas de habitações de interesse social;  

Programas de regularização de edificações e obras;  

Serviços ou obras que, por sua natureza, admitam procedimentos simplificados. 

TÍTULO XIII 
DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

Toda obra deverá ser vistoriada pela Prefeitura Municipal de Virmond e, devendo o 
servidor municipal incumbido desta atividade ter garantido livre acesso ao local. 

CAPÍTULO I 
DA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DA OBRA

Em toda obra será obrigatória a fixação de placa cujas dimensões garantam área mínima de 
1,00 m² (um metro quadrado), em local visível contendo as seguintes informações: 

Endereço completo da obra;  
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sobre recurso, salvo os pedidos de Certificado de Conclusão, cujo prazo de solução não poderá 

O curso desse prazo ficará suspenso durante a pendência do atendimento, pelo 
requerente, de exigências feitas através de notificações, ou caso os requerimentos necessitem de 

Departamentos Municipais, do Conselho de Desenvolvimento Municipal ou 

Transcorrido o prazo para decisão de processo de Alvará de Aprovação, poderá ser 
requerido Alvará de Execução e informada a data em que a obra será iniciada, sendo de inteira 
responsabilidade do proprietário e profissionais envolvidos a eventual adequação da obra à 

Vencido o prazo legal de exame dos documentos e emissão dos alvarás, o Município 

Decorrido o prazo legal para a emissão de Certificado de Conclusão, a obra poderá ser 
se o Responsável Técnico da Obra por evento 

sabilizando o Município por qualquer 

O prazo para retirada de qualquer documento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
seu deferimento, que será objeto de notificação ao requerente, após o qual o processo será 

Poderão ser objeto de regulamentação própria, por ato do Poder Executivo, procedimentos 

Serviços ou obras que, por sua natureza, admitam procedimentos simplificados.  

Toda obra deverá ser vistoriada pela Prefeitura Municipal de Virmond e, devendo o 
servidor municipal incumbido desta atividade ter garantido livre acesso ao local.  

DA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DA OBRA 

de placa cujas dimensões garantam área mínima de 
1,00 m² (um metro quadrado), em local visível contendo as seguintes informações:  

 

 

III. Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela constr
profissional e número da respectiva carteira; 

IV. Finalidade da obra;  

V. Número do alvará ou licença. 

Deverá ser mantido no local da obra o documento que comprove a regularidade da 
atividade edilícia em execução, sob pena de intimação e autuaç
legislação pertinente, tais como:  

I. Alvará de autorização e peças gráficas e/ou descritivas rubricadas; 

II.Alvará de execução e peças gráficas e/ou descritivas aprovadas. 

No decurso da obra, os responsáveis ficam obrigados
multa, das disposições relativas a: 

I. Andaime, bandeja e telas, quando necessário, carga e descarga de materiais; 

II. Limpeza e conservação dos passeios fronteiros ao imóvel, de forma a possibilitar o trânsito 
normal de pedestres, evitando, especialmente, as depressões que acumulam água e detritos; 

III. Limpeza e conservação das vias públicas, evitando acumulação no seu leito
terra ou qualquer outro material, principalmente proveniente dos serviços de terraplenagem 
e transporte;  

IV. Outras medidas de proteção determinadas pela prefeitura. 

Constatada irregularidade na execução da obra, pela inexistência dos documen
necessários, pelo desvirtuamento da atividade edilícia como indicada, autorizada ou licenciada, ou 
pelo desatendimento de quaisquer das disposições desta lei, o proprietário ou possuidor e o 
Responsável Técnico da Obra serão intimados e autuados, fican

Havendo risco à segurança de transeuntes ou aos imóveis limítrofes e, ainda, verificada a 
impossibilidade de aprovação da obra, o embargo será imediato. 

Na impossibilidade do recebimento do embargo lavrado, decorrente da ausênci
proprietário, responsável ou operários, deverá o agente de fiscalização providenciar 
encaminhamento do procedimento via postal com aviso de recebimento (AR). 

O prazo máximo para o início das providências tendentes à solução das irregularida
apontadas será de 10 (dez) dias.  

Durante o embargo, só será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação 
das infrações.  

Em se tratando de obra aceita, autorizada ou licenciada pela Prefeitura Municipal de 
Virmond, o embargo somente 
pagamento das multas impostas.  

Em se tratando de obra sem o documento que comprove a regularidade da atividade, o 
embargo somente cessará após o cumprimento de todas as seguintes condições: 

I. Eliminação de eventuais divergências da obra em relação às condições indicadas, 

 

II. Autorizadas ou licenciadas; 

III. Pagamento das multas impostas; 
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Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela constr
profissional e número da respectiva carteira;  

Número do alvará ou licença.  

Deverá ser mantido no local da obra o documento que comprove a regularidade da 
atividade edilícia em execução, sob pena de intimação e autuação, nos termos deste Código e 

 
Alvará de autorização e peças gráficas e/ou descritivas rubricadas; 

II.Alvará de execução e peças gráficas e/ou descritivas aprovadas.  

No decurso da obra, os responsáveis ficam obrigados à rigorosa observância, sob pena de 
multa, das disposições relativas a:  

Andaime, bandeja e telas, quando necessário, carga e descarga de materiais; 

Limpeza e conservação dos passeios fronteiros ao imóvel, de forma a possibilitar o trânsito 
normal de pedestres, evitando, especialmente, as depressões que acumulam água e detritos; 

Limpeza e conservação das vias públicas, evitando acumulação no seu leito
terra ou qualquer outro material, principalmente proveniente dos serviços de terraplenagem 

Outras medidas de proteção determinadas pela prefeitura.  

Constatada irregularidade na execução da obra, pela inexistência dos documen
necessários, pelo desvirtuamento da atividade edilícia como indicada, autorizada ou licenciada, ou 
pelo desatendimento de quaisquer das disposições desta lei, o proprietário ou possuidor e o 
Responsável Técnico da Obra serão intimados e autuados, ficando as obras embargadas. 

Havendo risco à segurança de transeuntes ou aos imóveis limítrofes e, ainda, verificada a 
impossibilidade de aprovação da obra, o embargo será imediato.  

Na impossibilidade do recebimento do embargo lavrado, decorrente da ausênci
proprietário, responsável ou operários, deverá o agente de fiscalização providenciar 
encaminhamento do procedimento via postal com aviso de recebimento (AR). 

O prazo máximo para o início das providências tendentes à solução das irregularida
 

Durante o embargo, só será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação 

Em se tratando de obra aceita, autorizada ou licenciada pela Prefeitura Municipal de 
 cessará após a eliminação das infrações que o motivaram e o 
 

Em se tratando de obra sem o documento que comprove a regularidade da atividade, o 
embargo somente cessará após o cumprimento de todas as seguintes condições: 

iminação de eventuais divergências da obra em relação às condições indicadas, 

Autorizadas ou licenciadas;  

Pagamento das multas impostas;  
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Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela construção, categoria 

Deverá ser mantido no local da obra o documento que comprove a regularidade da 
ão, nos termos deste Código e 

Alvará de autorização e peças gráficas e/ou descritivas rubricadas; 

à rigorosa observância, sob pena de 

Andaime, bandeja e telas, quando necessário, carga e descarga de materiais;  

Limpeza e conservação dos passeios fronteiros ao imóvel, de forma a possibilitar o trânsito 
normal de pedestres, evitando, especialmente, as depressões que acumulam água e detritos;  

Limpeza e conservação das vias públicas, evitando acumulação no seu leito carroçável de 
terra ou qualquer outro material, principalmente proveniente dos serviços de terraplenagem 

Constatada irregularidade na execução da obra, pela inexistência dos documentos 
necessários, pelo desvirtuamento da atividade edilícia como indicada, autorizada ou licenciada, ou 
pelo desatendimento de quaisquer das disposições desta lei, o proprietário ou possuidor e o 

do as obras embargadas.  
Havendo risco à segurança de transeuntes ou aos imóveis limítrofes e, ainda, verificada a 

Na impossibilidade do recebimento do embargo lavrado, decorrente da ausência no local do 
proprietário, responsável ou operários, deverá o agente de fiscalização providenciar 
encaminhamento do procedimento via postal com aviso de recebimento (AR).  

O prazo máximo para o início das providências tendentes à solução das irregularidades 

Durante o embargo, só será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação 

Em se tratando de obra aceita, autorizada ou licenciada pela Prefeitura Municipal de 
cessará após a eliminação das infrações que o motivaram e o 

Em se tratando de obra sem o documento que comprove a regularidade da atividade, o 
embargo somente cessará após o cumprimento de todas as seguintes condições:  

iminação de eventuais divergências da obra em relação às condições indicadas,  

 

 

IV. Aceitação de comunicação, ou expedição da autorização ou alvará de execução. 

Decorrido o prazo assinado, a Prefei
se constatada resistência ao embargo, deverá o funcionário encarregado da vistoria: 

I. Expedir novo auto de infração e aplicar multas diárias até que a regularização da obra seja 
comunicada, e verificada pela Prefeitura em prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 
comunicação, à repartição competente; 

II. Requisitar força policial, requeren
da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem 
como para as medidas judiciais cabíveis. 

 A resistência ao embargo ensejará ao profissional responsável 
aplicação da multa diária prevista. 

Para os efeitos desta Lei, considera
no imóvel sem a adoção das providências exigidas na intimação. 

Lavrado o auto de flagrante policial e ab
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação judicial cabível, sem prejuízo da 
incidência das multas, no caso de continuação das irregularidades. 

O servidor municipal que lavrar o auto de infração, 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis. 

Não serão objetos de regularização as edificações que, em razão da infringência à legislação
edilícia, sejam objeto de ação judicial, bem como não poderão ser anistiadas as multas aplicadas em 
razão das irregularidades da obra. 

DA VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DA 

A Prefeitura poderá fiscalizar as ed
complementares, mesmo após a concessão do Auto de Conclusão, para constatar sua conveniente 
conservação e utilização, podendo interditá
segurança de seus ocupantes, vizinhos e transeuntes, sem prejuízo de outras sanções. 

Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança e salubridade de uma 
edificação, serão os proprietários ou os possuidores intimados a promover, nos termos da lei, o 
início das medidas necessárias à solução da irregularidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
devendo a Prefeitura, nos 5 (cinco) dias subseqüentes ao prazo assinado na intimação, vistoriar a 
obra a fim de constatar a regularidade exigida. 
 

§1ºNo caso de a irregularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, poderá 
ocorrer a interdição, parcial ou total, do imóvel e, se necessário, do seu entorno, dandose ciência aos 
proprietários e ocupantes dos imóveis. 
§2ºO não cumprimento da intimação, para
responsabilização exclusiva do intimado, eximindo
responsabilidade pelos danos decorrentes de possível sinistro. 
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Aceitação de comunicação, ou expedição da autorização ou alvará de execução. 

Decorrido o prazo assinado, a Prefeitura nos 10 (dez) dias subsequentes vistoriará a obra e, 
se constatada resistência ao embargo, deverá o funcionário encarregado da vistoria: 

Expedir novo auto de infração e aplicar multas diárias até que a regularização da obra seja 
comunicada, e verificada pela Prefeitura em prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 
comunicação, à repartição competente;  

Requisitar força policial, requerendo a imediata abertura de inquérito policial para apuração 
da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem 
como para as medidas judiciais cabíveis.  

A resistência ao embargo ensejará ao profissional responsável 
aplicação da multa diária prevista.  

Para os efeitos desta Lei, considera-se resistência ao embargo a continuação dos trabalhos 
no imóvel sem a adoção das providências exigidas na intimação.  

Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito, será o processo 
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação judicial cabível, sem prejuízo da 
incidência das multas, no caso de continuação das irregularidades.  

O servidor municipal que lavrar o auto de infração, por ocasião da abertura do inquérito 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis.  

Não serão objetos de regularização as edificações que, em razão da infringência à legislação
edilícia, sejam objeto de ação judicial, bem como não poderão ser anistiadas as multas aplicadas em 
razão das irregularidades da obra.  

CAPÍTULO II 
DA VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DA 

EDIFICAÇÃO 

A Prefeitura poderá fiscalizar as edificações de qualquer natureza e/ou serviços 
complementares, mesmo após a concessão do Auto de Conclusão, para constatar sua conveniente 
conservação e utilização, podendo interditá-las sempre que suas condições possam afetar a saúde e 

pantes, vizinhos e transeuntes, sem prejuízo de outras sanções. 
Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança e salubridade de uma 

edificação, serão os proprietários ou os possuidores intimados a promover, nos termos da lei, o 
das medidas necessárias à solução da irregularidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Prefeitura, nos 5 (cinco) dias subseqüentes ao prazo assinado na intimação, vistoriar a 
obra a fim de constatar a regularidade exigida.  

gularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, poderá 
ocorrer a interdição, parcial ou total, do imóvel e, se necessário, do seu entorno, dandose ciência aos 
proprietários e ocupantes dos imóveis.  

O não cumprimento da intimação, para a regularização necessária ou interdição, implicará na 
responsabilização exclusiva do intimado, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Virmond de 
responsabilidade pelos danos decorrentes de possível sinistro.  
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Aceitação de comunicação, ou expedição da autorização ou alvará de execução.  

tura nos 10 (dez) dias subsequentes vistoriará a obra e, 
se constatada resistência ao embargo, deverá o funcionário encarregado da vistoria:  

Expedir novo auto de infração e aplicar multas diárias até que a regularização da obra seja 
comunicada, e verificada pela Prefeitura em prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 

do a imediata abertura de inquérito policial para apuração 
da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem 

A resistência ao embargo ensejará ao profissional responsável pela obra, também, a 

se resistência ao embargo a continuação dos trabalhos 

erto o respectivo inquérito, será o processo 
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação judicial cabível, sem prejuízo da 

por ocasião da abertura do inquérito 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 

Não serão objetos de regularização as edificações que, em razão da infringência à legislação 
edilícia, sejam objeto de ação judicial, bem como não poderão ser anistiadas as multas aplicadas em 

DA VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DA 

ificações de qualquer natureza e/ou serviços 
complementares, mesmo após a concessão do Auto de Conclusão, para constatar sua conveniente 

las sempre que suas condições possam afetar a saúde e 
pantes, vizinhos e transeuntes, sem prejuízo de outras sanções.  

Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança e salubridade de uma 
edificação, serão os proprietários ou os possuidores intimados a promover, nos termos da lei, o 

das medidas necessárias à solução da irregularidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
devendo a Prefeitura, nos 5 (cinco) dias subseqüentes ao prazo assinado na intimação, vistoriar a 

gularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, poderá 
ocorrer a interdição, parcial ou total, do imóvel e, se necessário, do seu entorno, dandose ciência aos 

a regularização necessária ou interdição, implicará na 
se a Prefeitura Municipal de Virmond de 

 

 

§3ºDurante a interdição somente será permitida
eliminação da irregularidade constatada. 

Decorrido o prazo concedido, sem o cumprimento da intimação, ou verificada 
desobediência à interdição, deverá o funcionário encarregado da vistoria: 

I. Expedir auto de infração e aplicar multas diárias ao infrator até serem adotadas as medidas 
exigidas;  

II. Requisitar força policial, requerendo imediatamente abertura de inquérito policial para 
apuração da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediên
penal, bem como para adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito será o processo 
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação cabível, sem prejuízo da incid
multas, no caso de continuação das irregularidades. 

O servidor municipal que lavrar o auto de infração, na ocasião da abertura do inquérito 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis. 

O atendimento da intimação não desobriga o proprietário ou o possuidor do cumprimento 
das formalidades necessárias à regularização da obra ou serviço, sob pena da aplicação das sanções 
cabíveis.  

Não sendo atendida a intimação, esta
os serviços, quando imprescindíveis à estabilidade da edificação, poderão ser executados pela 
Prefeitura Municipal Virmond e cobrados em dobro do proprietário ou do possuidor, com correção 
monetária, sem prejuízo da aplicação das multas e honorários profissionais cabíveis. 

Independentemente de intimação e assistido por profissional habilitado, o proprietário ou 
possuidor de imóvel que constatar perigo de ruína ou contaminação, poderá dar início imediato
obras de emergência, comunicando por escrito à Prefeitura Municipal de Virmond, justificando e 
informando a natureza dos serviços a serem executados. 

Comunicada a execução dos serviços, a Prefeitura Municipal, vistoriando o imóvel objeto 
da comunicação, verificará a veracidade da necessidade de execução de obras emergenciais. 

Auto de Infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição de ocorrência que, por sua 
natureza, características e demais aspectos peculiare
qual é lavrado o auto, infringido os dispositivos deste Código. 

O Auto de Infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, 
deverá conter as seguintes informações: 

I. Endereço da atividade ou obra; 

II. Número da inscrição do imóvel no cadastro imobiliário; 

III. Nome do proprietário, do construtor e do responsável técnico, ou somente do proprietário 
quando se tratar de autoconstrução; 

IV. Data da ocorrência;  

V. Descrição da ocorrência que constitui a infração e os dispositivos legais violados; 

VI. Multa aplicada;  
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Durante a interdição somente será permitida a execução dos serviços indispensáveis à 
eliminação da irregularidade constatada.  

Decorrido o prazo concedido, sem o cumprimento da intimação, ou verificada 
desobediência à interdição, deverá o funcionário encarregado da vistoria:  

Expedir auto de infração e aplicar multas diárias ao infrator até serem adotadas as medidas 

Requisitar força policial, requerendo imediatamente abertura de inquérito policial para 
apuração da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência previsto no código 
penal, bem como para adoção das medidas judiciais cabíveis.  

Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito será o processo 
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação cabível, sem prejuízo da incid
multas, no caso de continuação das irregularidades.  

O servidor municipal que lavrar o auto de infração, na ocasião da abertura do inquérito 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 

judiciais cabíveis.  
O atendimento da intimação não desobriga o proprietário ou o possuidor do cumprimento 

das formalidades necessárias à regularização da obra ou serviço, sob pena da aplicação das sanções 

Não sendo atendida a intimação, estando o proprietário ou o possuidor autuado e multado, 
os serviços, quando imprescindíveis à estabilidade da edificação, poderão ser executados pela 
Prefeitura Municipal Virmond e cobrados em dobro do proprietário ou do possuidor, com correção 

prejuízo da aplicação das multas e honorários profissionais cabíveis. 
Independentemente de intimação e assistido por profissional habilitado, o proprietário ou 

possuidor de imóvel que constatar perigo de ruína ou contaminação, poderá dar início imediato
obras de emergência, comunicando por escrito à Prefeitura Municipal de Virmond, justificando e 
informando a natureza dos serviços a serem executados.  

Comunicada a execução dos serviços, a Prefeitura Municipal, vistoriando o imóvel objeto 
ão, verificará a veracidade da necessidade de execução de obras emergenciais. 

CAPÍTULO III 
DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Auto de Infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição de ocorrência que, por sua 
natureza, características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa física ou jurídica, contra a 
qual é lavrado o auto, infringido os dispositivos deste Código.  

O Auto de Infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, 
deverá conter as seguintes informações:  

Endereço da atividade ou obra;  

Número da inscrição do imóvel no cadastro imobiliário;  

Nome do proprietário, do construtor e do responsável técnico, ou somente do proprietário 
quando se tratar de autoconstrução;  

ia que constitui a infração e os dispositivos legais violados; 
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a execução dos serviços indispensáveis à 

Decorrido o prazo concedido, sem o cumprimento da intimação, ou verificada 

Expedir auto de infração e aplicar multas diárias ao infrator até serem adotadas as medidas 

Requisitar força policial, requerendo imediatamente abertura de inquérito policial para 
cia previsto no código 

Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito será o processo 
encaminhado para as providências de ajuizamento da ação cabível, sem prejuízo da incidência das 

O servidor municipal que lavrar o auto de infração, na ocasião da abertura do inquérito 
policial, será responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas 

O atendimento da intimação não desobriga o proprietário ou o possuidor do cumprimento 
das formalidades necessárias à regularização da obra ou serviço, sob pena da aplicação das sanções 

ndo o proprietário ou o possuidor autuado e multado, 
os serviços, quando imprescindíveis à estabilidade da edificação, poderão ser executados pela 
Prefeitura Municipal Virmond e cobrados em dobro do proprietário ou do possuidor, com correção 

prejuízo da aplicação das multas e honorários profissionais cabíveis.  
Independentemente de intimação e assistido por profissional habilitado, o proprietário ou 

possuidor de imóvel que constatar perigo de ruína ou contaminação, poderá dar início imediato às 
obras de emergência, comunicando por escrito à Prefeitura Municipal de Virmond, justificando e 

Comunicada a execução dos serviços, a Prefeitura Municipal, vistoriando o imóvel objeto 
ão, verificará a veracidade da necessidade de execução de obras emergenciais.  

Auto de Infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição de ocorrência que, por sua 
s, denote ter a pessoa física ou jurídica, contra a 

O Auto de Infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, 

Nome do proprietário, do construtor e do responsável técnico, ou somente do proprietário 

ia que constitui a infração e os dispositivos legais violados;  

 

 

VII. Intimação para a correção da irregularidade; 

VIII.Prazo para a apresentação de defesa; 

IX. Identificação e assinatura do atuante e do autuado, e de testemunhas, se houver. 

§1ºAs omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão na sua nulidade, quando do 
processo, constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 
§2ºA autuação deverá ser feita pessoalmente, podendo ser também por via post
recebimento, ou por edital.  
§3º A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem a aceitação dos seus termos. 
§4ºA recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem impedirá a 
tramitação normal do processo.  

O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir 
da data do recebimento da notificação. 

A defesa será feita por petição, instruída com a documentação necessária, endereçada 
Prefeitura Municipal de Virmond, que apreciará o recurso em até 60 (sessenta) dias, acatando, ou 
não, pela sua procedência.  
Parágrafo único.A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até 
decisão de autoridade administrativ

O julgamento do recurso em primeira instância compete à Junta de Julgamento de 
Recursos, e em segunda e última instância, ao Diretor do Departamento de Obras. 
Parágrafo único.A Junta de Julgamento de Recursos será constituída pelo ao Diretor do 
Departamento de Obras, Transportes , Diretor do Departamento de Engenharia e, no mínimo, dois 
servidores municipais efetivos, sem atuação no setor de fiscalização. 

 
O servidor municipal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de 

defesa, justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimento, a chefia imediata avocará o poder 
decisório, instruindo o processo e aplicando, em seguida, a penal

Julgada procedente a defesa, tornar
responsável pela autuação, terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à última instância no 
prazo de 10 (dez) dias.  

Consumada a anulação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa apresentada, 
comunicada ao suposto infrator.  

Na ausência de defesa ou sendo julgado improcedente o recurso, será aplicada a multa 
correspondente, notificando-se o infrator para que proceda ao reco
à multa, no prazo de 10 (dez) dias. 

Para os efeitos desta lei, considera
caso, o responsável pelo condomínio, o usuário, o responsáv
obras.  
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Intimação para a correção da irregularidade;  

Prazo para a apresentação de defesa;  

Identificação e assinatura do atuante e do autuado, e de testemunhas, se houver. 

As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão na sua nulidade, quando do 
processo, constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 

A autuação deverá ser feita pessoalmente, podendo ser também por via post

A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem a aceitação dos seus termos. 
A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem impedirá a 

 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir 
da data do recebimento da notificação.  

A defesa será feita por petição, instruída com a documentação necessária, endereçada 
Prefeitura Municipal de Virmond, que apreciará o recurso em até 60 (sessenta) dias, acatando, ou 

A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até 
decisão de autoridade administrativa.  

O julgamento do recurso em primeira instância compete à Junta de Julgamento de 
Recursos, e em segunda e última instância, ao Diretor do Departamento de Obras. 

A Junta de Julgamento de Recursos será constituída pelo ao Diretor do 
tamento de Obras, Transportes , Diretor do Departamento de Engenharia e, no mínimo, dois 

servidores municipais efetivos, sem atuação no setor de fiscalização.  

O servidor municipal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de 
defesa, justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimento, a chefia imediata avocará o poder 
decisório, instruindo o processo e aplicando, em seguida, a penalidade que couber. 

Julgada procedente a defesa, tornar-se-á insubsistente a ação fiscal, e o servidor municipal 
responsável pela autuação, terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à última instância no 

ação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa apresentada, 
 

Na ausência de defesa ou sendo julgado improcedente o recurso, será aplicada a multa 
se o infrator para que proceda ao recolhimento da quantia à ela relativa 

à multa, no prazo de 10 (dez) dias.  

TÍTULO XIV 
DAS PENALIDADES 

Para os efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário do imóvel e, ainda, quando for o 
caso, o responsável pelo condomínio, o usuário, o responsável pelo uso e o responsável técnico das 
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Identificação e assinatura do atuante e do autuado, e de testemunhas, se houver.  

As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão na sua nulidade, quando do 
processo, constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.  

A autuação deverá ser feita pessoalmente, podendo ser também por via postal, com aviso de 

A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem a aceitação dos seus termos.  
A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem impedirá a 

O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir 

A defesa será feita por petição, instruída com a documentação necessária, endereçada à 
Prefeitura Municipal de Virmond, que apreciará o recurso em até 60 (sessenta) dias, acatando, ou 

A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até 

O julgamento do recurso em primeira instância compete à Junta de Julgamento de 
Recursos, e em segunda e última instância, ao Diretor do Departamento de Obras.  

A Junta de Julgamento de Recursos será constituída pelo ao Diretor do 
tamento de Obras, Transportes , Diretor do Departamento de Engenharia e, no mínimo, dois 

O servidor municipal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de 
defesa, justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimento, a chefia imediata avocará o poder 

idade que couber.  
á insubsistente a ação fiscal, e o servidor municipal 

responsável pela autuação, terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à última instância no 

ação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa apresentada, 

Na ausência de defesa ou sendo julgado improcedente o recurso, será aplicada a multa 
lhimento da quantia à ela relativa 

se infrator o proprietário do imóvel e, ainda, quando for o 
el pelo uso e o responsável técnico das 

 

 

O desatendimento às disposições do Código de Obras constitui infração sujeita à 
penalidades pecuniárias, e poderá acarretar ao infrator as seguintes penas: 

I. Interdição;  

II. Embargo; III.Demolição; IV.Multa. 

As penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar ou ressarcir o dano 
resultante da infração, na forma prevista em lei. 

Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra, 
impedimento do acesso, da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de 
interdição por autoridade competente. 

A interdição será imposta após vistoria ef
Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental. 
A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações legais e 

da aplicação concomitante de multas. 

O embargo consiste na ordem de paralisação da obra, atividade ou de qualquer ação que 
venha em prejuízo da população, ou que contrarie a legislação municipal, com aplicação do 
respectivo auto de embargo por autoridade competente. 

 O embargo não im
neste Código.  

 Cabe embargo nos seguintes casos e condições: 
I. Falta de obediência a limites, a restrições ou a condições determinadas por legislação 

municipal;  

II. Falta de licença para obra em execução, independentemente do fim a que se destina; 

III. Falta de licença para atividade ou instalação comercial, industrial, de serviços ou de 
qualquer outra natureza;  

IV. Quando se verificar, a qualquer tempo, a falta de segurança
edificações, dos terrenos ou das instalações; 

V. Na execução ou funcionamento irregular de obra, qualquer que seja seu fim, espécie ou 
local, nos edifícios, nos terrenos ou nos logradouros públicos; 

VI. Atividades que causem in
qualquer legislação municipal; 

VII. Obras licenciadas de qualquer natureza em que não estiver sendo obedecido ao projeto 
aprovado, ao alinhamento predial ou nivelamento ou sendo cumprida qualquer prescr
alvará de licença.  

O órgão competente poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de força policial para 
fazer respeitar o cumprimento do embargo. 
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O desatendimento às disposições do Código de Obras constitui infração sujeita à 
penalidades pecuniárias, e poderá acarretar ao infrator as seguintes penas:  

Embargo; III.Demolição; IV.Multa.  

s penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar ou ressarcir o dano 
resultante da infração, na forma prevista em lei.  

CAPÍTULO I 
DA INTERDIÇÃO 

Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra, 
impedimento do acesso, da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de 
interdição por autoridade competente.  

A interdição será imposta após vistoria efetuada pelo órgão competente. 
Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental. 
A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações legais e 

da aplicação concomitante de multas.  

CAPÍTULO II 
DO EMBARGO 

O embargo consiste na ordem de paralisação da obra, atividade ou de qualquer ação que 
venha em prejuízo da população, ou que contrarie a legislação municipal, com aplicação do 
respectivo auto de embargo por autoridade competente.  

O embargo não impede a aplicação concomitante de outras penalidades estabelecidas 

Cabe embargo nos seguintes casos e condições:  
Falta de obediência a limites, a restrições ou a condições determinadas por legislação 

Falta de licença para obra em execução, independentemente do fim a que se destina; 

Falta de licença para atividade ou instalação comercial, industrial, de serviços ou de 
 

Quando se verificar, a qualquer tempo, a falta de segurança, estabilidade ou resistência das 
edificações, dos terrenos ou das instalações;  

Na execução ou funcionamento irregular de obra, qualquer que seja seu fim, espécie ou 
local, nos edifícios, nos terrenos ou nos logradouros públicos;  

Atividades que causem incômodo de qualquer natureza à vizinhança ou que infrinjam 
qualquer legislação municipal;  

Obras licenciadas de qualquer natureza em que não estiver sendo obedecido ao projeto 
aprovado, ao alinhamento predial ou nivelamento ou sendo cumprida qualquer prescr

O órgão competente poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de força policial para 
fazer respeitar o cumprimento do embargo.  
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O desatendimento às disposições do Código de Obras constitui infração sujeita à 

s penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar ou ressarcir o dano 

Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra, 
impedimento do acesso, da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de 

etuada pelo órgão competente.  
Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental.  
A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações legais e 

O embargo consiste na ordem de paralisação da obra, atividade ou de qualquer ação que 
venha em prejuízo da população, ou que contrarie a legislação municipal, com aplicação do 

pede a aplicação concomitante de outras penalidades estabelecidas 

Falta de obediência a limites, a restrições ou a condições determinadas por legislação 

Falta de licença para obra em execução, independentemente do fim a que se destina;  

Falta de licença para atividade ou instalação comercial, industrial, de serviços ou de 

, estabilidade ou resistência das 

Na execução ou funcionamento irregular de obra, qualquer que seja seu fim, espécie ou 

cômodo de qualquer natureza à vizinhança ou que infrinjam 

Obras licenciadas de qualquer natureza em que não estiver sendo obedecido ao projeto 
aprovado, ao alinhamento predial ou nivelamento ou sendo cumprida qualquer prescrição do 

O órgão competente poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de força policial para 

 

 

 A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando:
I. A obra estiver sendo executada sem projeto aprovado, sem alvará de licenciamento e não 

puder ser regularizada;  

II. Houver risco iminente de caráter público; 

III. Houver desrespeito ao alinhamento e não houver possibilidade de modificação na edificação 
para ajustá-la à legislação vigente; 

IV. O proprietário não tomar as providências determinadas pelo município para sua segurança. 

A multa será aplicada pelo órgão competente em vista do auto de infração e de acordo com 
a escala estabelecida.  

As multas serão aplicadas ao infrator, cabendo também ao responsável técnico da obra, se 
houver, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos para cada. 

As multas diárias por desobediência ao auto de embargo terão como base os valores 
correspondentes a 10% (dez por cento) do valor estabelecido. 

 Na reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
Parágrafo único.Considera-se reincidência, para duplicação da multa, outra infração da mesma 
natureza.  

A aplicação das multas pecuniárias, e
demais sanções e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a apuração de sua 
responsabilidade pelos crimes de desobediência contra a Administração Pública, previstos na 
legislação penal.  

Simultaneamente à lavratura do competente auto de infração, o infrator será notificado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente, sob pena de 
confirmação da multa imposta e de sua subseqüente inscrição em dívida at

As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e 
pelo presente Código, terão os seguintes valores cobrados cumulativamente: 

I. Multas de UFM 10 (dez unidades fiscais) do Município a UFM 250 (duzentos e cinquenta 
unidades fiscais) do município para: 

a) obra em execução, ou executada sem licenciamento; 

b) obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado; 

c) demolição total ou parcial de prédios sem licença; 

d) infrações às demais imposições do presente Código; 

II. Multas de UFM 100 (cem unidades fiscais) do município a UFM 600 (seiscentas unidades 
fiscais) do município para: 

a) obra em execução, estando a mesma embargada; 

b) quando o prédio for ocupado sem que a Prefei
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CAPÍTULO III 
DA DEMOLIÇÃO 

A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando:  
A obra estiver sendo executada sem projeto aprovado, sem alvará de licenciamento e não 

Houver risco iminente de caráter público;  

Houver desrespeito ao alinhamento e não houver possibilidade de modificação na edificação 
la à legislação vigente;  

O proprietário não tomar as providências determinadas pelo município para sua segurança. 

CAPÍTULO IV  DA MULTA 

A multa será aplicada pelo órgão competente em vista do auto de infração e de acordo com 

As multas serão aplicadas ao infrator, cabendo também ao responsável técnico da obra, se 
houver, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos para cada. 

As multas diárias por desobediência ao auto de embargo terão como base os valores 
correspondentes a 10% (dez por cento) do valor estabelecido.  

Na reincidência, a multa será aplicada em dobro.  
se reincidência, para duplicação da multa, outra infração da mesma 

A aplicação das multas pecuniárias, estabelecidas nesta Lei, não exime o infrator das 
demais sanções e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a apuração de sua 
responsabilidade pelos crimes de desobediência contra a Administração Pública, previstos na 

ultaneamente à lavratura do competente auto de infração, o infrator será notificado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente, sob pena de 
confirmação da multa imposta e de sua subseqüente inscrição em dívida ativa. 

As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e 
pelo presente Código, terão os seguintes valores cobrados cumulativamente:  

Multas de UFM 10 (dez unidades fiscais) do Município a UFM 250 (duzentos e cinquenta 
unidades fiscais) do município para:  

obra em execução, ou executada sem licenciamento;  

obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado; 

demolição total ou parcial de prédios sem licença;  

infrações às demais imposições do presente Código;  

Multas de UFM 100 (cem unidades fiscais) do município a UFM 600 (seiscentas unidades 
fiscais) do município para:  

obra em execução, estando a mesma embargada;  

quando o prédio for ocupado sem que a Prefeitura tenha fornecido o respectivo 
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A obra estiver sendo executada sem projeto aprovado, sem alvará de licenciamento e não 

Houver desrespeito ao alinhamento e não houver possibilidade de modificação na edificação 

O proprietário não tomar as providências determinadas pelo município para sua segurança.  

A multa será aplicada pelo órgão competente em vista do auto de infração e de acordo com 

As multas serão aplicadas ao infrator, cabendo também ao responsável técnico da obra, se 
houver, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos para cada.  

As multas diárias por desobediência ao auto de embargo terão como base os valores 

se reincidência, para duplicação da multa, outra infração da mesma 

stabelecidas nesta Lei, não exime o infrator das 
demais sanções e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a apuração de sua 
responsabilidade pelos crimes de desobediência contra a Administração Pública, previstos na 

ultaneamente à lavratura do competente auto de infração, o infrator será notificado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente, sob pena de 

iva.  
As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e 

 
Multas de UFM 10 (dez unidades fiscais) do Município a UFM 250 (duzentos e cinquenta 

obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado;  

Multas de UFM 100 (cem unidades fiscais) do município a UFM 600 (seiscentas unidades 

tura tenha fornecido o respectivo  

 

 

Certificado de Conclusão de Obra (“Habite

c) obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 A graduação das multas será aplicada tendo em vista: I.

 Gravidade da infração, consideran

a) a natureza da infração; 

b) as consequências à coletividade. 

II. Circunstâncias atenuantes: 

a) a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento; 

b) o infrator por espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou minorar as 
consequências do ato lesivo. 

c) ser o infrator primário, e a falta cometida de natureza leve. 

III. Circunstâncias agravantes: 

a) a reincidência na infração; 

b) cometer a infração para obtenção e vantagem pecuniária; 

c) provocar consequências danosas ao meio ambiente; 

d) danificar áreas de proteção ambiental; 

e) agir com dolo direto ou eventual; 

f) provocar efeitos danosos à propriedade alheia; 

g) uso de meios fraudulentos 

IV. Antecedentes do infrator. 

A correção e atualização do valor das multas serão realizadas a partir de índices econômicos 
a serem definidos pela Departamento de Finanças Municipal. 

TÍTULO XV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Deverão ser previstos na dotação orçamentária no Departamento da Obras, Transportes e 
Urbanismo, e dos demais órgãos relacionados, os recursos financeiros necessários à implementação 
deste Código.  

Todas as situações e fatos ambientais que se encontrem o
com o que dispõe este Código, ou contrarie seus princípios, mas não estejam previstos em texto 
legal, serão gerenciados pela Prefeitura Municipal, que estabelecerá os procedimentos a serem 
seguidos pelos interessados e fixará 
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Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”); 

obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

A graduação das multas será aplicada tendo em vista: I.

Gravidade da infração, considerando:  

a natureza da infração;  

as consequências à coletividade.  

Circunstâncias atenuantes:  

a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento; 

o infrator por espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou minorar as 
consequências do ato lesivo.  

ser o infrator primário, e a falta cometida de natureza leve.  

Circunstâncias agravantes:  

a reincidência na infração;  

cometer a infração para obtenção e vantagem pecuniária;  

provocar consequências danosas ao meio ambiente;  

danificar áreas de proteção ambiental;  

agir com dolo direto ou eventual;  

provocar efeitos danosos à propriedade alheia;  

uso de meios fraudulentos junto à Municipalidade.  

Antecedentes do infrator.  

A correção e atualização do valor das multas serão realizadas a partir de índices econômicos 
a serem definidos pela Departamento de Finanças Municipal.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Deverão ser previstos na dotação orçamentária no Departamento da Obras, Transportes e 
Urbanismo, e dos demais órgãos relacionados, os recursos financeiros necessários à implementação 

Todas as situações e fatos ambientais que se encontrem ou se encontrarem em desacordo 
com o que dispõe este Código, ou contrarie seus princípios, mas não estejam previstos em texto 
legal, serão gerenciados pela Prefeitura Municipal, que estabelecerá os procedimentos a serem 
seguidos pelos interessados e fixará prazos para a sua observância.  
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obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento;  

o infrator por espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou minorar as 

A correção e atualização do valor das multas serão realizadas a partir de índices econômicos 

Deverão ser previstos na dotação orçamentária no Departamento da Obras, Transportes e 
Urbanismo, e dos demais órgãos relacionados, os recursos financeiros necessários à implementação 

u se encontrarem em desacordo 
com o que dispõe este Código, ou contrarie seus princípios, mas não estejam previstos em texto 
legal, serão gerenciados pela Prefeitura Municipal, que estabelecerá os procedimentos a serem 

 

 

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, o Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei no que couber, estabelecendo as normas técnicas, padrões e critérios 
definidos com base em estudos e propostas r
demais órgãos pertinentes integrantes da Prefeitura Municipal, e os demais procedimentos para 
licenciamento, controle e fiscalização necessária à implementação do disposto neste Código. 

São recepcionados, por este código, todos os dispositivos de leis municipais que tratam de 
matéria ambiental, com ele não conflitantes. 

 Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
  Esta Lei entra em vigor na data de
em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 
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No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, o Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei no que couber, estabelecendo as normas técnicas, padrões e critérios 
definidos com base em estudos e propostas realizados pelo Departamento de Obras e Transportes e 
demais órgãos pertinentes integrantes da Prefeitura Municipal, e os demais procedimentos para 
licenciamento, controle e fiscalização necessária à implementação do disposto neste Código. 

os, por este código, todos os dispositivos de leis municipais que tratam de 
matéria ambiental, com ele não conflitantes.  

Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de julho de 2023.

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, o Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei no que couber, estabelecendo as normas técnicas, padrões e critérios 

ealizados pelo Departamento de Obras e Transportes e 
demais órgãos pertinentes integrantes da Prefeitura Municipal, e os demais procedimentos para 
licenciamento, controle e fiscalização necessária à implementação do disposto neste Código.  

os, por este código, todos os dispositivos de leis municipais que tratam de 

Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

sua publicação, revogadas as disposições 

de 2023. 
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ANEXO I – DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE ESTACIONAMENTOS  

VAGA PARA MOTOS:  

 

VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS (ABNT NBR 9050/2020):  

 

VAGA VEÍCULOS PEQUENOS E MÉDIOS  

Vaga 0º (paralela) - veículos pequenos e médios:  

 
Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com 

sentido duplo de circulação.   
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Vaga 30º veículos pequenos e médios:  

 

Vaga 45º - veículos pequenos e médios:  

 

Vaga 60º - veículos pequenos e médios:  

 
 

Vaga 90º - veículos pequenos e médios:  
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Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 

circulação.  

VAGA VEÍCULOS GRANDES E UTILITÁRIOS  

Vaga 0º - veículos grandes e utilitários:  
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Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 

circulação.  

Vaga 45º veículos grandes e utilitários:  

 
Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 

circulação.  

Vaga 60º - veículos grandes e utilitários:  Vaga 90º - veículos grandes e utilitários:  
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Obs: Os números entre parênteses indicam a largura   

Obs: Os números entre parênteses 

indicam a largura necessária da via com sentido duplo de circulação. necessária da via 

com sentido duplo de circulação.  

VAGA VEÍCULOS DE CARGA LEVE  

Vaga 0º - veículos de carga leve:  

 
Vaga 30º - veículos de carga leve:  
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Vaga 45º - veículos de carga leve:  

 
Vaga 60º veículos de carga leve:  Vaga 90º - veículos de carga leve:  

 

 

VAGA VEÍCULOS DE CARGA MÉDIA 

Vaga 0º - veículos de carga média: 

Vaga 30º - veículos de carga média: 

Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 

circulação.  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL

VIRMOND 

  

VAGA VEÍCULOS DE CARGA MÉDIA  

veículos de carga média:  

 
veículos de carga média:  

 
Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 
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Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 
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Vaga 45º - veículos de cargas média:  

 
 Vaga 60º - veículos de cargas média:  Vaga 90º - veículos de cargas média:  
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VAGA DE ÔNIBUS  

Vaga 0º - ônibus:  

 
Vaga 30º - ônibus:  

 
 

Vaga 45º - ônibus: 

 
 Vaga 60º - ônibus:  Vaga 90º - ônibus:  
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Obs: Os números entre parênteses indicam a largura necessária da via com sentido duplo de 

circulação.  
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ANEXO II – DIMENSÕES MÍNIMAS PARA CÔMODOS RESIDENCIAIS  

 
Cômodo  

Diâmetro 
Círculo  
Inscrito (m)  

Área  
Mínima 
(m²)  

Iluminação  
Mínima  

Ventilação  
Mínima  

Pé-direito 
mínimo (m)  

Vestíbulo  0,80  -  -  -  2,30  

Sala de Estar  2,50  10,00  1/6  1/12  2,50  

Sala de Refeições  2,00  6,00  1/6  1/12  2,50  

Copa  1,80  5,00  1/6  1/12  2,50  

1º e 2 º Quartos  2,50  8,00  1/6  1/12  2,50  

Demais Quartos  2,00  5,00  1/6  1/12  2,50  

Banheiro  1,00  1,50  1/8  1/16  2,20  

Lavanderia  1,50  2,50  1/8  1/16  2,20  

Depósito  1,00  1,50  -  -  2,10  

Garagem  2,20  9,00  1/12  1/24  2,20  

Abrigo  2,00  -  -  -  2,20  

Despensa  1,00  1,50  1/8  1/16  2,50  

Corredor  0,80  -  -  -  2,30  

Escritório  2,00  6,00  1/6  1/12  2,50  

Escada  0,80  -  -  -  2,00  

 

ANEXO III – DIMENSÕES MÍNIMAS PARA CÔMODOS DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE  

SOCIAL  

 
Cômodo  

Diâmetro  
Círculo Inscrito 
(m)  

Área 
Mínima 
(m²)  

Iluminação  
Mínima  

Ventilação  
Mínima  

Pé Direito 
Mínimo 
(m)  

Salas  2,50  7,00  1/6  1/12  2,50  

Cozinha  1,80  4,00  1/6  1/12  2,30  

Quartos  2,50  8,00  1/6  1/12  2,50  

Banheiro  1,00  1,50  1/8  1/15  2,30  

Corredor  0,80  -  -  -  2,30  

Escada  0,80  -  -  -  2,00  
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ANEXO IV – DIMENSÕES MÍNIMAS PARA CÔMODOS DE HABITAÇÃO 
COLETIVA  

 
Cômodo  

Diâmetro  
Círculo Inscrito 
(m)  

Área 
Mínima 
(m²)  

Iluminação  
Mínima  

Ventilação  
Mínima  

Pé Direito 
Mínimo (m)  

Hall do  
Prédio  

3,00  -  1/10  1/20  2,50  

Corredores  
Principais  

1,20  -  -  -  2,50  

Escada  1,20  -  -  -  2,00  

Rampa  1,20  -  -  -  2,00  
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Lei nº. 708/2023 

 

 
 

SÚMULA: Altera e acrescenta artigos na Lei nº 
029, de 28 de junho de 2010, que dispõe sobre o 
Código de Posturas do Município de Virmond e 
dá outras providências.  

 Art. 1º A Lei nº 029, de 28 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“...  

Art. 45. Para instalação de qualquer atividade de caráter provisório, divertimento e 
festejo púbico será necessária a apresentação de ART – anotação de responsabilidade 
técnica ou RRT – Registro de responsabilidade técnica.  

...  

Art. 66. A concessionária dos serviços deverá manter arquivados os projetos e 
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica  (RRT), devendo fornecê-las ao Município sempre que 
solicitado.  

...  

Art. 197. As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação 
em geral e pelo presente Código, terão os seguintes valores cobrados cumulativamente:  

I. Multas de UFM 10 (dez unidades fiscais) a UFM 50 (cinquenta unidades fiscais) 
do município para o Título I a XI- D.  

II. Multas de UFM 10 (dez unidades fiscais) a UFM 250 (duzentos e cinquenta 
unidades fiscais) do município para:  

a) obra em execução, ou executada sem licenciamento;  

b) obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado;  

c) desenvolvimento de qualquer atividade sem Alvará de Localização e 
Funcionamento;  

d) demolição total ou parcial de prédios sem licença;  

e) infrações às demais imposições do presente Código;  
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III. Multas de UFM 100 (cem unidades fiscais) a UFM 600 (seiscentos unidades fiscais) 
do município para:  

a) obra em execução, estando a mesma embargada;  

b) quando o prédio for ocupado sem que a Prefeitura tenha fornecido o respectivo  
Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”);  

c) obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo.”.  

Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 44-A, 44-B e 153-A e os Títulos IX-A a IX-E na Lei 
nº 029, de 28 de junho de 2010, com a seguinte redação:   

Art. 44-A. Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem autorização por 
licença prévia da Prefeitura.  

§1º O requerimento de licença para funcionamento de qualquer casa de diversão será 
instruído com a prova de terem sido satisfeitas as exigências regulamentares referentes à 
localização, construção e higiene do edifício e procedida vistoria policial.  

§2º A Prefeitura só autorizará a armação e funcionamento dos estabelecimentos de que 
trata este artigo se os requerentes apresentarem a(s) respectiva(s) ART (s) e/ou RRT(s) 
do(s) profissional(is) pelo projeto estrutural, elétrico e demais projetos necessários, 
conforme a legislação vigente, quando se tratar de estruturas temporárias.  

Art. 44-B Em todas as atividades de diversão públicas serão observadas as disposições 
do Corpo de Bombeiros.  

Art. 153-A. Toda fonte emissora, seja residencial, de serviços ou comercial, inclusive o 
microempreendedor individual, que ultrapassem os limites estabelecidos nas disposições 
deste Título deverão providenciar o isolamento acústico para adequar-se ao sossego 
público, às expensas do emissor sonoro.  

TÍTULO IX - A 

DA HIGIENE DOS ALIMENTOS E DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 172-A. A Prefeitura exercerá, em colaboração, com as autoridades sanitárias do 
Estado e da União, severa fiscalização sobre a produção, comércio e o consumo de 
gênero alimentícios em geral.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, consideram-se alimentos ou gêneros 
alimentícios todas as substâncias sólidas ou líquidas, destinadas a ser ingeridas pelo 
homem, excetuados os medicamentos.  

Art. 172-B. Não será permitida a produção, exposição ou venda de alimentos vencidos, 
deteriorados, falsificados, adulterados, que contenham ingredientes tóxicos, ou que sejam 
nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelos funcionários encarregados pela 
fiscalização e removidos para local destinado a inutilização dos mesmos.  

§1º A inutilização dos gêneros não  eximirá  a  fábrica  ou  estabelecimento comercial 
do pagamento das multas e demais penalidades que possam sofrer em virtude da infração;  

§2º A reincidência na prática das infrações previstas neste Artigo determinará a 
cassação da licença para funcionamento da fábrica ou casa comercial.  
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 Art. 172-C. A higiene de todos os estabelecimentos municipais deverão atender a 
legislação sanitária vigente, em especial a Lei Federal nº 13.331, de 23 de novembro de 
2001 e demais disposições administrativas que se fizerem necessárias a cada 
particularidade.  

TÍTULO IX - B  
DO TRÂNSITO PÚBLICO  

Art. 172-D. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de 
pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto 
para efeito de obras públicas ou quando exigências policiais o determinarem.  

§1º Sempre que  houver  necessidade de  interromper  o trânsito, deverá ser colocada 
sinalização claramente visível de dia, e luminosa à noite.  

§2º É proibido utilizar a calçada como extensão de oficinas, indústrias metalúrgicas ou 
de qualquer outro estabelecimento comercial ou industrial, para depósito ou local de 
prestação de serviço.  

§3º É vedado à supermercados ou qualquer outro tipo de estabelecimentos comerciais 
e/ou industriais utilizarem a calçada para armazenamento de carrinhos, engradados ou 
congêneres e exposição de mercadorias.  

§4º O uso dos passeios para mesas e cadeiras de lanchonetes, bares e restaurantes é 
vedado no horário da 01:00 até ás 18:00 horas e permitido, mediante licença e segundo 
normas definidas pela Prefeitura, no horário das 18:00 até 01:00 hora.  

Art. 172-E. Compreende-se na proibição do Artigo anterior o depósito de quaisquer 
materiais, nas vias públicas em geral.  

§1º Nos casos previstos no parágrafo anterior, os responsáveis pelos materiais 
depositados na via pública deverão advertir os veículos, a distância conveniente dos 
prejuízos causados ao livre trânsito.  

§2º O Poder Público municipal, através da sua autoridade de trânsito, deverá 
regulamentar os locais e horários para carga e descarga de mercadorias e bens, nas zonas 
comerciais.  

Art. 172-F. É expressamente proibido nas ruas da cidade:  

I - conduzir animais ou veículos em disparada;  

II- conduzir animais bravios sem a devida precaução;   

III - conduzir carros de bois sem guieiros;  

IV- atirar à via pública ou logradouros públicos corpos ou detritos que possam 
incomodar os transeuntes.  

V- conduzir veículos pesados,  caminhões,  tratores  e  máquinas agrícolas que 
danifiquem o pavimento ou impeçam o tráfego normal de outros veículos.  

VI- depositar quaisquer materiais, inclusive de construção, nas vias públicas em 
geral e o estacionamento de veículos sobre os passeios e calçadas.  
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VII- armazenar, estacionar e/ou abandonar veículos próprios com indícios de 
deterioração, estado de renúncia ou qualquer situação de negligência nas vias públicas 
municipais.  

VIII- danificar sinais colocados nas vias, estradas ou caminhos públicos, para 
advertência de perigo ou de impedimento de trânsito.  

IX- passagem ou estacionamento de tropas ou rebanhos na cidade, exceto em 
logradouros para isso designados.   

X- amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas;  

XI- utilizar os passeios e a via pública para a realização de consertos de veículos, 
bicicletas, borracharia e demais serviços efetuados por oficinas e prestadores de serviços 
similares.  

TÍTULO IX - C  
DA OBSTRUÇÃO DAS VIAS URBANAS  

Art. 172-G. Nenhuma obra, inclusive demolição, quando feita no alinhamento das vias 
públicas, poderá dispensar o tapume provisório, que poderá ocupar uma faixa do passeio 
paralela ao alinhamento predial, de largura máxima igual à metade da largura do passeio, 
medida entre o meio-fio e o alinhamento predial.  

§1º Quando os tapumes forem construídos em esquinas, as placas de nomenclatura dos 
logradouros serão neles afixados de forma bem visível §2º Dispensa-se o tapume quando 
se tratar de:  

I. construção ou reparos de muros ou grades com altura não superior a 3 (três) metros; 

II. pinturas ou pequenos reparos.  

III. execução de calçadas no passeio público.  

Art. 172-H. Os andaimes deverão apresentar perfeitas condições de segurança, terem a 
largura máxima de 2 (dois) metros e não causarem dano às árvores, aparelhos de 
iluminação e redes telefônicas e da distribuição de energia elétrica.  

Parágrafo único. O andaime deverá ser retirado quando ocorrer a paralisação da obra 
por mais de 60 (sessenta) dias.  

Art. 172-I. Poderão ser armados coretos ou palanques provisórios nos logradouros 
públicos, para festividades religiosas, cívicas ou de caráter popular, desde que sejam 
observadas as seguintes condições:  

I. serem aprovados pela prefeitura, quanto a sua localização;   

II. não perturbarem o trânsito público;  

III. não prejudicarem o calçamento  nem  escoamento  das  águas pluviais, correndo 
por conta dos responsáveis pelas festividades os estragos por acaso verificados;  

IV. serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
encerramento dos festejos.  
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Parágrafo único. Uma vez findo o prazo, estabelecido no Inciso IV deste artigo, a 
Prefeitura promoverá a remoção, dando ao material removido o destino que entender.  

Art. 172-J. Nenhum material poderá permanecer nas calçadas de logradouro público por 
mais de 24h (vinte e quatro horas), salvo quando as obras forem de muro de alinhamento 
ou no próprio logradouro, desde que estiverem sendo executadas, devendo a faixa 
destinada ao tráfego de veículos permanecer desobstruída.  

Art. 172-K. A obstrução do logradouro público, obras de perturbação do sossego, 
permanência de material em calçadas por mais de 24h, estão sujeitas a multa, previstas 
nos Anexos deste código.  

 

TÍTULO IX - D  
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS  

Art. 172-L. É proibida a permanência de animais amarrados nas vias e logradouros 
públicos.  

Art. 172-M. Os animais soltos encontrados nas ruas, praças, estradas, ou caminhos 
públicos deverão ser recolhidos à abrigo definido pelo Poder Público Municipal.  

Art. 172-N. O animal recolhido em virtude do disposto neste Título IX-D será retirado 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, mediante pagamento de multa e de taxa de 
manutenção respectiva.  

Parágrafo único. Não sendo retirado o animal nesse prazo, deverá a Prefeitura efetuar a 
sua venda em hasta pública, precedida da necessária publicação.  

Art. 172-O. É proibida no perímetro urbano a criação de suínos, bovinos, equinos, aves 
de postura e corte e outros animais que causem incômodo à vizinhança.   

Parágrafo único. O critério para a proibição será a reclamação atestada por escrito e 
assinada por, no mínimo, três vizinhos.  

Art. 172-P. Os proprietários de cães são obrigados a vaciná-los na época determinada 
pela Prefeitura.  

Art. 172-Q. É expressamente proibido:  

I. criar animais com peçonha dentro do perímetro urbano;  

II. criar pequenos animais (pombos, coelhos, perus, patos,  galinhas, etc.) nos 
porões, sótãos ou no interior das habitações;  

III. criar pombos nos forros das residências;  

IV. criar animais silvestres e animais perigosos, sem autorização e devidas 
precauções estipuladas pelos órgãos estaduais e federais competentes.  

Art. 172-R. É expressamente proibido a qualquer pessoa maltratar os animais ou 
praticar atos de crueldade, em conformidade com a Lei Federal nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 e sua alteração pela Lei Federal nº 14.064, de 29 de setembro de 2020.  
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TÍTULO IX - E  
DA EXTINÇÃO DE INSETOS NOCIVOS  

Art. 172-S. Todo proprietário de terreno, cultivado ou não, dentro dos limites do 
Município, é obrigado a extinguir os insetos, que possam ocasionar danos à saúde 
humana, existentes dentro da sua propriedade.  

§1º Se os fiscais da Prefeitura verificarem a existência de insetos nocivos, será feita 
intimação ao proprietário do terreno para proceder com o extermínio dos animis em até 
10 (dez) dias.  

§2º Se, no prazo fixado, não for cumprido as exigências, a Prefeitura incumbirá de fazê-
lo, cobrando do proprietário as despesas que efetuar, acrescidas de 30% pelo trabalho de 
administração, além de multa e demais sanções cabíveis.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Lei nº. 709/2023 

 
 

SÚMULA: Altera e acrescenta artigos na Lei 
nº 019, de 11 de junho de 2010, que dispõe 
sobre o parcelamento do solo e a regularização 
fundiária de áreas urbanas do Município de 
Virmond e dá outras providências.  

  

 Art. 1º  A Lei nº 019, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4º....  

I. Função socioambiental da cidade e da propriedade;  

...  

V. Ocupação prioritária dos vazios urbanos e áreas internas ao Perímetro Urbano.  

...   

Art. 29. Serão admitidos loteamentos cujo perímetro seja murado e o acesso seja 

restrito, em Zona de Expansão Urbana (ZEU), obedecendo lote e área mínima de uma 

Zona Residencial, conforme termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

...  

Art. 33. O muro em torno do Condomínio deve ser construído com altura não superior a 

3,00 metros, em material que proporcione estabilidade e segurança, sendo proibida a 

colocação de cacos de vidro, arame farpado ou qualquer outro material, em uma altura 

inferior a 2,50 metros e que possa causar dano físico a pessoas ou aos animais.  

...  

Art. 40...  

...  

VIII. Pavimentação asfáltica em CBUQ da pista de rolamento das vias, podendo o 
município estabelecer outras exigências conforme o tipo de solo;  

...  

Art. 87. O Registro do Imóvel só poderá ser feito após a aprovação do projeto e 
finalização de toda a infraestrutura do parcelamento, cujo aceite será dado pelo fiscal de 
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obras do Poder Executivo Municipal para prosseguimento com o protocolo do pedido 
de registro do parcelamento.   

Parágrafo único. O Oficial do Registro de Imóveis tem o prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data do protocolo do pedido de registro do parcelamento, para o exame dos 

documentos apresentados e comunicar ao empreendedor as eventuais exigências para o 

registro.  

...  

Art. 115. ...  

I. Parcelamento de imóvel rural, para fins urbanos, localizado em área interna ao 

Perímetro Urbano, rege-se pelas disposições da Lei 6.766/79, legislações estaduais e 

municipais pertinentes, cabendo ao INCRA proceder a requerimento do interessado, à 

atualização do cadastro rural para urbano, desde que o parcelamento seja aprovado pela 

Prefeitura Municipal e registrado no Registro de Imóveis;  

II. Parcelamento para fins urbanos, de imóvel rural localizado fora de zona urbana 

ou de expansão urbana; rege-se pelas disposições do art. 96 do Decreto 59.428/66 e Art. 

53 da Lei 6.766/79,e Instrução INCRA nº 17-b, de 11/12/80, cabendo ao INCRA 

unicamente sua prévia audiência, constituem esta modalidade:  

a) formação de núcleos urbanos;  

b) formação de sítios de recreio; e  

c) parcelamento destinado à industrialização.  

III. Parcelamento, para fins Agrícolas, de imóvel rural localizado fora de zona urbana ou 

de expansão urbana; rege-se pelas disposições do Art. 61 da lei 4.504/64, Art. 10 da Lei 

4.947/66; Decreto 59.428/66 e do Art. 8º da Lei 5.868/72, cabendo ao INCRA a prévia 

aprovação do projeto, obedecendo aos seguintes preceitos:  

a) os estabelecidos no Código Florestal;  

b) nenhum lote poderá ser colocado à venda sem a prévia aprovação do projeto pelo 
INCRA e sem o respectivo registro no Registro de Imóveis;  

c) a área mínima a ser loteada não poderá ser inferior a cinco vezes o módulo da 
exploração prevista, da respectiva zona típica;  

d) a área mínima de cada lote, não poderá ser inferior ao módulo da exploração prevista ou 
à fração mínima de parcelamento, da respectiva zona típica;  

e) os loteamentos da espécie deverão estar localizados próximos a núcleos urbanos, que 
lhes sirvam de apoio, ou neles deverá estar prevista a formação de núcleos urbanos.  

...  
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Art. 116. Fica instituída a Política Municipal de Regularização Fundiária Urbana, para 
regularização de loteamentos irregulares, cujas diretrizes estão pautadas na Lei Federal 
nº  
10.257, de 10 de julho de 2001, por previsão legal na Lei do Plano Diretor Municipal, e  

 
contemplam as disposições da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e nas 
seguintes orientações:  
...  
Art. 118. ...  
§1º A observância dos requisitos previstos nos incisos II, III e IV, deve ser demonstrada 
por meio de estudos ambientais simplificado, específicos, com conteúdo definido pelo 
órgão responsável pela licença ambiental.  
§2º Para efetivação de uma regularização fundiária deverão ser observados os prazos 
estipulados na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 com as seguintes 
disposições:  

a) Deverão ser consolidados em até três anos, os assentamentos que, 
em 1º de junho de  

2017, contarem com quinze anos ou mais de criação;  

b) Fica o Incra autorizado, nos assentamentos com data de criação 

anterior ao período de dois anos, contado retroativamente a partir de 

22 de dezembro de 2016, a conferir o título de domínio ou a CDRU 

relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou 

remembramentos após a concessão de uso;  

c) Ocupação de lote sem autorização do Incra em área objeto de 

projeto de assentamento criado há, no mínimo, dois anos, contados a 

partir de 22 de dezembro de 2016, poderá ser regularizada pelo Incra;  

d) A Reurb promovida mediante legitimação fundiária somente 
poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais 
comprovadamente existentes, na forma desta Lei, até 22 de dezembro 
de 2016.  

...  

Art. 128. Fará parte da Política Municipal de Regularização Fundiária, a implantação de 
Núcleos de Urbanização Específica para atender às ocupações esparsas nas áreas rurais 
do Município, constituídos por famílias de baixa renda, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento e a integração à agricultura familiar, com apoio do IDR – Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná.  

...  
Art. 131. Para viabilizar a aplicação deste programa, cabe ao Município, através de 
convênio com o INCRA e IDR efetuar o levantamento cadastral dessas famílias, para se 
conhecer os seguintes dados básicos: ...  
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...  
Art. 135. O registro de imóveis realizado no âmbito da regularização fundiária de 
interesse social em áreas urbanas rege-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017 bem como pelas demais normas federais pertinentes.  
”  

Art. 2º  Ficam acrescidos os artigos 127-A, 127-B, 135-A e 135-B na Lei nº 019, 
de 11 de junho de 2010, com a seguinte redação:   

Art. 127-A. O proprietário de parcelamento já existente e não aprovado pela autoridade 
municipal anteriormente a esta Lei, deverá apresentar-se ao órgão competente do 
Município, para fins de regularização da área em questão, no prazo de 360 (trezentos e 
sessenta) dias após a publicação desta Lei, sob pena de aplicação das sanções previstas e 
demais providências cabíveis pelo Poder. 

Parágrafo único. Visando solucionar os problemas de infraestrutura, contabiliza-se  o 
prazo de 2 (dois) anos, a partir da aprovação dessa lei para a regularização.  

Art. 127-B. No caso de regularização de construções deverão ser observadas as 
disposições estabelecidas no Código de Obras e suas alterações.   

Art. 135-A. Os lotes que forem resultantes de subdivisões em quadras existentes, 
anteriores a esta lei, cujo comprimento é igual ou superior a 90 metros, terão sua 
profundidade predefinida, sendo a metade do valor da quadra.    

Art. 135-B. Fica reduzida a reserva de faixa não edificável mínima de 15 (quinze) 
metros para o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado, conforme o Art. 2º da Lei 
Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019.   

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 65/2022
CONTRATO N°. 67/2022
2°. TERMO ADITIVO
De 21 de julho de 2023.

Segundo Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE PORTO 
BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, nº. 900, Centro, Porto Barreiro –
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,
brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.142.437-0, inscrito no 
CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-
000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, SHARK 
LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORT ES LTDA ME , inscrita no CNPJ sob o nº 
45.721.815/0001-06 , estabelecida à Praça da Sé, 399, SE, São Paulo - SP, CEP: 01.001-000, 
neste ato representado pelo seu Administrador Sr. RODRIGO DA SILVA MAURICIO 
CARRAZEDO, portadora da cédula de identidade RG sob n.º 23.280.956-5 SSP/SP e CPF/MF 
sob n.º 258.268.628-07, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato n°. 67/2022, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n°. 
8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 
65/2022, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato n°. 67/2022 pelo período de 60 (sessenta) dias, 
estendendo a vigência do mesmo até a data de 19/09/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do inciso II, do 
Art. 57, da Lei n°. 8.666/93 e conforme previsão expressa no Parágrafo Único da Cláusula 
Quarta do Contrato n°. 67/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF        SHARK LICITAÇÕES, SERV. E TRANSP. LTDA ME
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 45.721.815/0001-06
Contratante                  Contratada                                                            
Testemunhas:

________________________        ______________________
CPF:        CPF:

RODRIGO DA SILVA 
MAURICIO 
CARRAZEDO:25826862807

Assinado de forma digital por 
RODRIGO DA SILVA MAURICIO 
CARRAZEDO:25826862807 
Dados: 2023.07.24 09:14:34 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.24 09:35:57 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O N. ° 36/2023-PMPB

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 36/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES, especif icamente em seu Termo de Referência . Nova 
data de Abertura: dia 07/08/2023 ás 09hs30min. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Porto Barreiro, 24 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº090/2023.

De 24 de julho de 2023.

Ementa: Renomeia membros titulares e suplentes 

do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento, renomeado o CMDCA -
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
conforme segue:

GOVERNALMENTAL
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Sueli Trento Schrader

Suplente: Regina Pereira

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Anderson Alberto Marangoni

Suplente: Biany Sara Veroneze

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Matilde Palinski

Suplente: Roseli Aparecida dos Santos

Secretaria Municipal de Agricultura e EMATER
Titular: Janesia das Graças de Lima

Suplente: Francinaldo Simeoni

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Jaissom Barth Andrade

Suplente: Jose Adolfo Cadaveira Garcia

Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Rosinei Ângela Desante Schipanski

Suplente: Adenise Antunes Lago Cassol

NÃO GOVERNALMENTAL

Provopar
Titular: Icleia Bastos Rigo

Suplente: Clacir Col Tosatti

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular: Vanete Maria da Rosa

Suplente: Açunta Maria Morelli Santos

Igrejas
Titular: Marco Aurélio Soares da Costa

Suplente: Karine de Cristo Rocha Loures

CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Titular: Ijanete Rosa Bier Mortiz

Suplente: Paulo Roth

Clube de Mães
Titular: Elizete Aparecida Pohren Borcate

Suplente: Brasilia Lemes da Silva

APMF – Associação de Pias, Mestres e Funcionários
Titular: Araldo Cesar Pretto

Suplente: Neiva Adriane de Oliveira Palaoro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 24 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.24 
10:04:21 -03'00'
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,003.030.575,28276.742,65 234.285,72 234.285,72 234.285,72 226.968,88 337.346,67 233.821,54 253.237,93 248.767,29 247.782,67 247.294,09 255.756,40DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,003.030.575,28276.742,65 234.285,72 234.285,72 234.285,72 226.968,88 337.346,67 233.821,54 253.237,93 248.767,29 247.782,67 247.294,09 255.756,40Pessoal Ativo

0,002.574.080,41241.548,58 198.626,22 198.626,22 198.626,22 192.570,36 282.560,30 198.397,01 214.669,68 211.158,34 210.330,50 209.757,41 217.209,57     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00456.494,8735.194,07 35.659,50 35.659,50 35.659,50 34.398,52 54.786,37 35.424,53 38.568,25 37.608,95 37.452,17 37.536,68 38.546,83     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,003.030.575,28276.742,65 234.285,72 234.285,72 234.285,72 226.968,88 337.346,67 233.821,54 253.237,93 248.767,29 247.782,67 247.294,09 255.756,40DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

131.110.349,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

700.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.674.224,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

127.736.125,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

3.030.575,28DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,37%

7.664.167,51LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

7.280.959,13LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

6.897.750,76LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 13:30

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 013/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 013/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: HEINS NICHOLSON SVARTZ  
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 054.567.489-16 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA III SIMPOSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE 
VEREADORES. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/07/2023 À 29/07/2023 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 29/07/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (QUATRO), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Julho de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 013/2023 
 
 

Virmond/PR, 24 de Julho de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 25 de julho de 2023, estarei participando de um evento 
III SIMPOSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE VEREADORES. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de julho de 2023, por volta das 08:00 
horas, com retorno previsto para o dia 29 de março de 2023, por volta das 
20:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 

Heins Nicholson Svartz 
Vereador 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 012/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 012/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA III SIMPOSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE 
VEREADORES. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/07/2023 À 29/07/2023 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 29/07/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (QUATRO), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Julho de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 012/2023 
 
 

Virmond/PR, 24 de Julho de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 25 de julho de 2023, estarei participando de um evento 
III SIMPOSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE VEREADORES. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de julho de 2023, por volta das 08:00 
horas, com retorno previsto para o dia 29 de março de 2023, por volta das 
20:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 

Sandra Lessi Passarim 
Vereadora 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

31.863.508,57 33.240.738,39 17,98 52,115.977.738,60 17.321.450,95 15.919.287,44RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

31.767.230,00 31.889.497,19 16,92 48,945.397.248,31 15.605.980,63 16.283.516,56      RECEITAS CORRENTES

1.202.680,00 1.202.680,00 31,17 61,62374.912,67 741.077,63 461.602,37            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.038.970,00 1.038.970,00 34,67 68,85360.166,59 715.329,93 323.640,07                  IMPOSTOS

163.710,00 163.710,00 9,01 15,7314.746,08 25.747,70 137.962,30                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

256.800,00 256.800,00 17,15 52,0644.043,79 133.691,21 123.108,79            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

256.800,00 256.800,00 17,15 52,0644.043,79 133.691,21 123.108,79                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

192.600,00 218.867,19 101,13 290,63221.337,36 636.098,64 (417.231,45)            RECEITA PATRIMONIAL

32.100,00 32.100,00 22,92 64,707.357,96 20.770,14 11.329,86                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

160.500,00 186.767,19 114,57 329,46213.979,40 615.328,50 (428.561,31)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

349.890,00 445.890,00 15,21 49,4067.823,02 220.264,22 225.625,78            RECEITA DE SERVIÇOS

2.140,00 2.140,00 0,00 0,000,00 0,00 2.140,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

347.750,00 443.750,00 15,28 49,6467.823,02 220.264,22 223.485,78                  OUTROS SERVIÇOS

29.765.260,00 29.765.260,00 15,73 46,594.683.051,44 13.866.277,25 15.898.982,75            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

16.573.230,00 16.573.230,00 15,16 45,642.512.228,79 7.563.918,36 9.009.311,64                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

9.735.930,00 9.735.930,00 16,38 46,831.595.069,90 4.559.330,26 5.176.599,74                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

139.100,00 139.100,00 11,31 34,9615.729,06 48.622,48 90.477,52                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,001.122,05 3.469,82 (3.469,82)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.317.000,00 3.317.000,00 16,85 50,98558.901,64 1.690.936,33 1.626.063,67                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,006.080,03 8.571,68 (8.571,68)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,006.080,03 8.571,68 (8.571,68)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

96.278,57 1.351.241,20 42,96 126,96580.490,29 1.715.470,32 (364.229,12)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00122.000,00 433.000,00 (433.000,00)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00122.000,00 433.000,00 (433.000,00)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 407.000,00 (407.000,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 407.000,00 (407.000,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

96.278,57 1.351.241,20 33,93 64,79458.490,29 875.470,32 475.770,88            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 181.268,17 135,58 265,42245.760,00 481.123,64 (299.855,47)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

96.278,57 1.169.973,03 18,18 33,71212.730,29 394.346,68 775.626,35                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

31.863.508,57 33.240.738,39 17,98 52,115.977.738,60 17.321.450,95 15.919.287,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

31.863.508,57 33.240.738,39 17,98 52,115.977.738,60 17.321.450,95 15.919.287,44TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

31.863.508,57 33.240.738,39 17,98 52,115.977.738,60 17.321.450,95 15.919.287,44TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.097.877,83 0,00 100,000,00 6.097.877,83 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.097.877,83 0,00 100,000,00 6.097.877,83 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.408.508,57 41.065.616,22 4.626.912,06 20.799.078,91 6.079.980,90 16.274.848,9520.266.537,31 24.790.767,27 15.888.015,58

DESPESAS CORRENTES 31.460.796,11 35.685.573,63 4.557.773,43 16.620.063,27 5.174.798,36 14.740.196,7019.065.510,36 20.945.376,93 14.380.572,71

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.721.400,00 19.963.816,47 2.622.262,06 8.362.160,73 2.622.262,06 8.362.160,7311.601.655,74 11.601.655,74 8.113.537,68

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 304.000,00 304.000,00 30.000,00 168.000,00 40.118,19 117.670,72136.000,00 186.329,28 117.670,72

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.435.396,11 15.417.757,16 1.905.511,37 8.089.902,54 2.512.418,11 6.260.365,257.327.854,62 9.157.391,91 6.149.364,31

DESPESAS DE CAPITAL 1.627.712,46 5.060.042,59 69.138,63 4.179.015,64 905.182,54 1.534.652,25881.026,95 3.525.390,34 1.507.442,87

INVESTIMENTOS 924.712,46 4.357.042,59 69.138,63 3.648.015,64 803.203,40 1.233.367,28709.026,95 3.123.675,31 1.206.157,90

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 703.000,00 703.000,00 0,00 531.000,00 101.979,14 301.284,97172.000,00 401.715,03 301.284,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 33.408.508,57 41.065.616,22 4.626.912,06 20.799.078,91 6.079.980,90 16.274.848,9520.266.537,31 24.790.767,27 15.888.015,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 33.408.508,57 41.065.616,22 4.626.912,06 20.799.078,91 6.079.980,90 16.274.848,9520.266.537,31 24.790.767,27 15.888.015,58

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.350.826,54 0,00 0,00 1.046.602,000,00 (1.046.602,00) 1.433.435,37

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.408.508,57 41.065.616,22 5.977.738,60 20.799.078,91 6.079.980,90 17.321.450,9520.266.537,31 23.744.165,27 17.321.450,95

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.408.508,57 41.065.616,22 4.626.912,06 20.799.078,91 6.079.980,90 16.274.848,95 100,00 24.790.767,27100,00 20.266.537,31

LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.272.000,00 237.707,32 917.408,27 285.323,15 840.430,50 5,16 2.431.569,504,41 2.354.591,73

AÇÃO LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.272.000,00 237.707,32 917.408,27 285.323,15 840.430,50 5,16 2.431.569,504,41 2.354.591,73

ADMINISTRAÇÃO 3.671.500,00 5.366.576,22 627.802,27 3.442.430,24 969.525,88 2.392.118,44 14,70 2.974.457,7816,55 1.924.145,98

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 240.000,00 310.000,00 35.992,16 87.485,80 35.992,16 87.485,80 0,54 222.514,200,42 222.514,20

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.081.500,00 4.706.576,22 541.739,91 3.177.752,20 883.463,52 2.127.440,40 13,07 2.579.135,8215,28 1.528.824,02

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 245.000,00 245.000,00 37.297,05 131.986,24 37.297,05 131.986,24 0,81 113.013,760,63 113.013,76

CONTROLE INTERNO 105.000,00 105.000,00 12.773,15 45.206,00 12.773,15 45.206,00 0,28 59.794,000,22 59.794,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.136.300,00 2.437.491,33 325.198,86 1.028.511,66 306.543,06 945.488,15 5,81 1.492.003,184,94 1.408.979,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 12.596,02 36.845,44 12.596,02 36.845,44 0,23 63.154,560,18 63.154,56

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 30.050,00 29.450,00 29.450,00 4.550,00 4.550,00 0,03 25.500,000,14 600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 256.300,00 289.787,50 21.678,02 80.331,21 25.201,23 74.136,74 0,46 215.650,760,39 209.456,29

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.745.000,00 1.997.653,83 261.474,82 881.885,01 264.195,81 829.955,97 5,10 1.167.697,864,24 1.115.768,82

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.120.000,00 1.050.000,00 170.418,93 480.556,09 170.418,93 480.556,09 2,95 569.443,912,31 569.443,91

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.120.000,00 1.050.000,00 170.418,93 480.556,09 170.418,93 480.556,09 2,95 569.443,912,31 569.443,91

SAÚDE 6.708.052,46 8.337.545,07 1.286.750,58 3.979.111,53 1.362.663,18 3.373.359,89 20,73 4.964.185,1819,13 4.358.433,54

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 15.241,18 42.325,93 15.241,18 42.325,93 0,26 77.674,070,20 77.674,07

ATENÇÃO BÁSICA 5.898.052,46 7.166.758,41 1.130.409,51 3.529.766,43 1.130.850,64 3.007.880,04 18,48 4.158.878,3716,97 3.636.991,98

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 120.000,00 327.000,00 17.383,20 189.884,49 154.116,66 174.691,71 1,07 152.308,290,91 137.115,51

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 180.000,00 260.996,04 63.976,73 68.376,73 22.365,22 24.059,62 0,15 236.936,420,33 192.619,31

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 270.000,00 317.790,62 38.979,48 113.274,27 38.979,48 113.274,27 0,70 204.516,350,54 204.516,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 120.000,00 145.000,00 20.760,48 35.483,68 1.110,00 11.128,32 0,07 133.871,680,17 109.516,32

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 8.427.000,00 8.863.774,24 1.116.858,89 4.557.619,25 1.548.531,46 3.991.925,03 24,53 4.871.849,2121,91 4.306.154,99

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 180.000,00 20.489,37 58.333,40 20.489,37 58.333,40 0,36 121.666,600,28 121.666,60

ENSINO FUNDAMENTAL 6.247.000,00 6.641.774,24 810.516,47 3.578.291,33 1.201.646,60 3.065.168,70 18,83 3.576.605,5417,20 3.063.482,91

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 74.000,00 0,00 74.000,00 24.000,00 30.000,00 0,18 44.000,000,36 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.870.000,00 1.878.000,00 285.853,05 846.994,52 302.395,49 838.422,93 5,15 1.039.577,074,07 1.031.005,48

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 285.000,00 300.000,00 8.550,76 54.733,84 10.469,87 33.947,90 0,21 266.052,100,26 245.266,16

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 185.000,00 200.000,00 8.550,76 54.733,84 10.469,87 33.947,90 0,21 166.052,100,26 145.266,16

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 145.000,00 21.806,10 45.429,64 21.806,10 45.429,64 0,28 99.570,360,22 99.570,36
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(c) = (a-b)

SALDO

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 60.000,00 62.000,00 9.210,08 27.610,67 9.210,08 27.610,67 0,17 34.389,330,13 34.389,33

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 0,00 83.000,00 12.596,02 17.818,97 12.596,02 17.818,97 0,11 65.181,030,09 65.181,03

URBANISMO 1.763.840,00 3.468.143,52 141.525,37 2.335.739,81 335.379,18 719.897,28 4,42 2.748.246,2411,23 1.132.403,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 16.933,32 58.344,89 16.933,32 58.344,89 0,36 91.655,110,28 91.655,11

INFRA-ESTRUTURA URBANA 863.840,00 2.054.977,28 98.056,13 1.458.016,88 181.028,93 342.471,77 2,10 1.712.505,517,01 596.960,40

SERVIÇOS URBANOS 750.000,00 1.263.166,24 26.535,92 819.378,04 137.416,93 319.080,62 1,96 944.085,623,94 443.788,20

HABITAÇÃO 55.000,00 55.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 0,10 38.000,000,08 38.000,00

HABITAÇÃO URBANA 55.000,00 55.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 0,10 38.000,000,08 38.000,00

SANEAMENTO 200.000,00 200.000,00 4.320,00 21.506,20 6.692,96 13.349,03 0,08 186.650,970,10 178.493,80

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 200.000,00 4.320,00 21.506,20 6.692,96 13.349,03 0,08 186.650,970,10 178.493,80

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 607.053,03 9.660,86 29.689,27 9.660,86 29.689,27 0,18 577.363,760,14 577.363,76

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 557.053,03 9.660,86 29.689,27 9.660,86 29.689,27 0,18 527.363,760,14 527.363,76

AGRICULTURA 960.000,00 1.230.562,84 114.940,14 509.325,66 237.617,15 502.862,90 3,09 727.699,942,45 721.237,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 14.929,35 37.313,43 14.929,35 37.313,43 0,23 112.686,570,18 112.686,57

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 110.000,00 110.000,00 36.529,65 36.529,65 36.529,65 36.529,65 0,22 73.470,350,18 73.470,35

EXTENSÃO RURAL 600.000,00 870.562,84 63.481,14 435.482,58 186.158,15 429.019,82 2,64 441.543,022,09 435.080,26

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 130.000,00 140.000,00 12.596,02 39.304,10 12.596,02 39.304,10 0,24 100.695,900,19 100.695,90

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 12.596,02 34.980,10 12.596,02 34.980,10 0,21 65.019,900,17 65.019,90

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 30.000,00 40.000,00 0,00 4.324,00 0,00 4.324,00 0,03 35.676,000,02 35.676,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE 2.443.816,11 2.986.469,97 464.800,44 1.741.754,46 549.472,05 1.570.330,10 9,65 1.416.139,878,37 1.244.715,51

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 19.413,32 52.337,34 19.413,32 52.337,34 0,32 97.662,660,25 97.662,66

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.293.816,11 2.836.469,97 445.387,12 1.689.417,12 530.058,73 1.517.992,76 9,33 1.318.477,218,12 1.147.052,85

DESPORTO E LAZER 280.000,00 311.000,00 36.975,52 111.787,21 41.031,02 102.093,81 0,63 208.906,190,54 199.212,79

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 200.000,00 16.933,32 50.192,00 16.933,32 50.192,00 0,31 149.808,000,24 149.808,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 111.000,00 20.042,20 61.595,21 24.097,70 51.901,81 0,32 59.098,190,30 49.404,79

ENCARGOS ESPECIAIS 1.370.000,00 1.915.000,00 30.000,00 1.487.171,68 195.250,03 1.177.066,82 7,23 737.933,187,15 427.828,32

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 30.000,00 699.000,00 142.097,33 418.955,69 2,57 581.044,313,36 301.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 320.000,00 320.000,00 0,00 200.000,00 53.152,70 169.939,45 1,04 150.060,550,96 120.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 595.000,00 0,00 588.171,68 0,00 588.171,68 3,61 6.828,322,83 6.828,32

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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33.408.508,57 41.065.616,22 4.626.912,06 20.799.078,91 6.079.980,90 16.274.848,95 100,00 24.790.767,27100,00 20.266.537,31TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2022 A JUNHO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS CORRENTES (I) 3.516.724,92 3.124.396,76 2.687.932,27 2.630.557,08 3.094.890,63 3.879.900,10 3.131.690,53 3.233.359,92 2.750.330,16 2.896.544,11 3.258.036,51 3.056.357,82 37.260.720,81 37.526.257,19

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 87.107,19 144.451,89 105.915,19 105.293,33 206.443,75 151.457,03 83.462,16 31.447,64 125.027,60 126.227,56 132.331,11 242.581,56 1.541.746,01 1.202.680,00

      IPTU 6.938,70 3.785,49 6.343,00 3.344,55 954,04 687,48 3.521,74 2.392,22 19.059,14 8.766,69 6.965,16 25.482,22 88.240,43 64.200,00

      ISS 11.881,46 45.879,69 12.049,46 15.794,29 21.978,45 22.066,39 13.100,88 10.173,27 9.229,58 11.645,42 24.036,23 23.122,95 220.958,07 278.200,00

      ITBI 3.409,83 9.791,15 20.032,29 18.500,00 62.409,90 3.700,00 7.630,00 4.838,91 17.460,00 24.416,89 14.598,92 45.717,77 232.505,66 128.400,00

      IRRF 53.983,47 74.792,07 57.607,19 57.695,73 111.924,66 116.210,65 58.068,87 12.870,95 76.515,11 75.473,67 77.124,27 143.119,07 915.385,71 568.170,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.893,73 10.203,49 9.883,25 9.958,76 9.176,70 8.792,51 1.140,67 1.172,29 2.763,77 5.924,89 9.606,53 5.139,55 84.656,14 163.710,00

   Contribuições 15.712,12 15.829,66 18.486,86 16.293,27 18.463,37 17.697,74 19.144,33 23.181,79 22.242,92 25.078,38 21.080,91 22.962,88 236.174,23 256.800,00

   Receita patrimonial 118.630,48 134.145,74 122.010,13 114.573,28 113.987,83 118.886,86 113.211,98 95.470,25 116.468,48 89.610,57 116.411,57 104.925,79 1.358.332,96 218.867,19

      Rendimentos de Aplicação Financeira 116.859,16 132.693,28 118.642,45 112.777,43 110.676,90 117.843,63 111.935,09 90.846,59 112.520,74 86.046,68 113.473,51 100.505,89 1.324.821,35 186.767,19

      Outras Receitas Patrimoniais 1.771,32 1.452,46 3.367,68 1.795,85 3.310,93 1.043,23 1.276,89 4.623,66 3.947,74 3.563,89 2.938,06 4.419,90 33.511,61 32.100,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 28.137,79 65.081,69 26.000,29 25.992,71 25.869,04 25.752,79 38.532,40 45.542,21 33.839,06 34.527,53 33.432,72 34.390,30 417.098,53 445.890,00

   Transferências correntes 3.199.137,34 2.690.486,31 2.415.415,67 2.368.404,49 2.730.126,64 3.566.093,23 2.877.103,52 3.036.620,38 2.452.752,10 2.619.942,21 2.954.554,59 2.645.642,87 33.556.279,35 35.402.020,00

      Cota parte do FPM 1.674.403,51 1.216.544,75 1.010.177,11 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 16.591.081,47 17.869.000,00

      Cota parte do ICMS 823.270,41 976.896,17 839.176,89 817.186,39 780.616,43 768.414,15 840.566,98 682.018,80 766.807,28 801.966,51 976.936,97 827.580,49 9.901.437,47 10.914.000,00

      Cota parte do IPVA 10.126,29 10.029,86 6.611,27 3.826,35 5.489,53 6.858,69 224.716,39 50.305,94 64.317,26 53.231,72 40.205,43 15.623,46 491.342,19 492.200,00

      Cota parte do ITR 348,81 1.587,48 4.415,21 38.586,96 937,93 578,16 584,87 18,42 47,95 472,51 35,57 0,00 47.613,87 53.500,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 9.531,95 7.592,47 10.016,14 10.222,33 7.433,18 10.561,01 9.524,18 6.791,89 8.417,27 8.973,42 8.069,41 10.062,35 107.195,60 139.100,00

      Transferências do FUNDEB 231.738,13 251.636,24 220.169,98 225.501,01 233.934,93 233.029,74 316.632,07 272.023,70 279.921,19 263.457,73 304.315,58 254.586,06 3.086.946,36 3.317.000,00

      Outras transferências correntes 449.718,24 226.199,34 324.849,07 207.547,80 362.532,79 465.831,42 150.070,41 224.552,11 231.542,17 232.254,60 224.956,54 230.607,90 3.330.662,39 2.617.220,00

   Outras receitas correntes 68.000,00 74.401,47 104,13 0,00 0,00 12,45 236,14 1.097,65 0,00 1.157,86 225,61 5.854,42 151.089,73 0,00

DEDUÇÕES (II) 382.040,72 442.530,06 374.079,24 387.071,05 426.731,70 455.295,00 482.080,09 508.008,81 388.257,62 424.845,88 485.056,37 432.089,65 5.188.086,19 5.636.760,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 382.040,72 442.530,06 374.079,24 387.071,05 426.731,70 455.295,00 482.080,09 508.008,81 388.257,62 424.845,88 485.056,37 432.089,65 5.188.086,19 5.636.760,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.134.684,20 2.681.866,70 2.313.853,03 2.243.486,03 2.668.158,93 3.424.605,10 2.649.610,44 2.725.351,11 2.362.072,54 2.471.698,23 2.772.980,14 2.624.268,17 32.072.634,62 31.889.497,19

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.134.684,20 2.681.866,70 2.313.853,03 2.243.486,03 2.668.158,93 3.424.605,10 2.649.610,44 2.725.351,11 2.362.072,54 2.471.698,23 2.772.980,14 2.624.268,17 32.072.634,62 31.889.497,19

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 29.088,00 29.088,00 29.088,00 58.176,00 31.248,00 26.040,00 36.456,00 31.248,00 31.680,00 31.680,00 333.792,00 387.900,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 3.034.684,20 2.681.866,70 2.284.765,03 2.214.398,03 2.639.070,93 3.366.429,10 2.618.362,44 2.699.311,11 2.325.616,54 2.440.450,23 2.741.300,14 2.592.588,17 31.638.842,62 31.501.597,19

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (–) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
    ADMINISTRAÇÃO
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital
    PREVIDÊNCIA
        Pessoal Civil
            Aposentadorias
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE:

No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>

Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior>

<Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

<Exercício>

SEM INFORMAÇÃO
R$ 1.00

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>
No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS LIQUIDADAS

BENS E DIREITOS DO RPPS <MÊS ANTERIOR>
<Exercício>

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Bimestre
Até o Bimestre/

Até o Bimestre/

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

<Exercício>

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior><Exercício>

No

<Exercício Anterior>
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

(1.775.410,10)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 15.605.980,6331.889.497,19
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 741.077,631.202.680,00
            IPTU 66.187,1764.200,00
            ISS 91.308,33278.200,00
            ITBI 114.662,49128.400,00
            IRRF 443.171,94568.170,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.747,70163.710,00
      Contribuições 133.691,21256.800,00
      Receita patrimonial 636.098,64218.867,19
            Aplicações Financeiras (II) 615.328,50186.767,19
            Outras Receitas Patrimoniais 20.770,1432.100,00
      Transferências correntes 13.866.277,2529.765.260,00
            Cota-Parte do FPM 6.563.536,5914.552.000,00
            Cota-Parte do ICMS 3.916.701,738.731.200,00
            Cota-Parte do IPVA 358.720,53393.760,00
            Cota-Parte do ITR 927,4742.800,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 41.470,87111.280,00
            Transferências do FUNDEB 1.690.936,333.317.000,00
            Outras transferências correntes 1.293.983,732.617.220,00
      Demais receitas correntes 228.835,90445.890,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 228.835,90445.890,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 14.990.652,1331.702.730,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.715.470,321.351.241,20
      Operações de Crédito (VI) 433.000,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 407.000,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 407.000,000,00
      Transferências de Capital 875.470,321.351.241,20
            Convênios 735.470,321.351.241,20
            Outras Transferências de Capital 140.000,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.282.470,321.351.241,20
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 16.273.122,4533.053.971,20

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 35.685.573,63 16.620.063,27 14.740.196,70 14.380.572,71 335.459,71 106.544,97 106.150,33
      Pessoal e encargos sociais 19.963.816,47 8.362.160,73 8.362.160,73 8.113.537,68 253.811,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 304.000,00 168.000,00 117.670,72 117.670,72 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 15.417.757,16 8.089.902,54 6.260.365,25 6.149.364,31 81.647,97 106.544,97 106.150,33
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 15.417.757,16 8.089.902,54 6.260.365,25 6.149.364,31 81.647,97 106.544,97 106.150,33
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 35.381.573,63 16.452.063,27 14.622.525,98 14.262.901,99 335.459,71 106.544,97 106.150,33

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.060.042,59 4.179.015,64 1.534.652,25 1.507.442,87 635.973,52 1.501.889,10 1.501.889,10
      Investimentos 4.357.042,59 3.648.015,64 1.233.367,28 1.206.157,90 635.973,52 1.501.889,10 1.501.889,10
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 703.000,00 531.000,00 301.284,97 301.284,97 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

4.357.042,59 3.648.015,64 1.233.367,28 1.206.157,90 635.973,52 1.501.889,10 1.501.889,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 40.058.616,22 20.100.078,91 15.855.893,26 15.469.059,89 971.433,23 1.608.434,07 1.608.039,43

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
846.500,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2023

615.328,50Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 108.052,90

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.219.913,412.097.816,20
DEDUÇÕES (XXIX) 10.735.001,5011.315.229,41
     Disponibilidade de Caixa 10.735.001,5011.315.229,41
          Disponibilidade de Caixa Bruta 11.274.104,2112.371.525,75
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 387.228,01972.844,45
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 151.874,7083.451,89
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (8.515.088,09)(9.217.413,21)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 585.616,44
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 22.118,30
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.279.877,83
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 6.279.877,83
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(1.268.134,50)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(702.325,12)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(1.265.823,26)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(1.773.098,86)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 972.844,45 971.433,23 1.411,22 0,00 0,00 4.504.440,31 1.608.434,07 1.608.039,43 10.332,00 2.886.068,88 2.886.068,88

EXECUTIVO

Município de Espigão Alto do Iguaçu 0,00 972.844,45 1.411,22971.433,23 0,00 2.886.068,881.608.039,43 10.332,004.504.440,310,00 2.886.068,881.608.434,07

0,00 269,24 0,00269,24 0,00 0,000,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 83.072,92 1.411,2281.661,70 179.527,80 0,00179.527,80 0,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00179.527,80

0,00 70.100,92 0,0070.100,92 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 130.599,85 0,00130.599,85 466.721,35 0,00416.064,69 50.656,660,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 50.656,66416.459,33

0,00 582,07 0,00582,07 190.852,30 0,00167.632,30 23.220,000,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 23.220,00167.632,30

0,00 37.164,25 0,0037.164,25 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 486.430,33 0,00486.430,33 113.168,20 10.332,00102.836,20 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00102.836,20

0,00 151.073,52 0,00151.073,52 3.055.891,04 0,00315.420,32 2.740.470,720,00SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 2.740.470,72315.420,32

0,00 441,96 0,00441,96 498.279,62 0,00426.558,12 71.721,500,00SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 0,00 71.721,50426.558,12

0,00 13.109,39 0,0013.109,39 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 972.844,45 1.411,22971.433,23 4.504.440,31 10.332,001.608.039,43 2.886.068,880,00 0,00 2.886.068,881.608.434,07

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.038.970,00 715.329,931 - RECEITA DE IMPOSTOS

64.200,00 66.187,171.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

128.400,00 114.662,491.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

278.200,00 91.308,331.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

568.170,00 443.171,941.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

29.467.800,00 13.601.695,612 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.869.000,00 8.204.420,542.1 - Cota-parte FPM

16.585.000,00 8.204.420,542.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.284.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

10.914.000,00 4.895.877,032.2 - Cota-parte ICMS

139.100,00 51.838,522.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

53.500,00 1.159,322.4 - Cota-parte ITR

492.200,00 448.400,202.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.506.770,00 14.317.025,543 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.636.760,00 2.720.339,124 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.989.932,50 858.917,265 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.317.000,00 1.700.564,376 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.317.000,00 1.700.564,376.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.317.000,00 1.690.936,336.1.1 - Principal

0,00 9.628,046.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.319.760,00) (1.029.402,79)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

16.312,678 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

16.312,678.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.716.877,049 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.127.043,62 1.069.743,22 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.092.559,64 1.092.559,64

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.127.043,62 1.069.743,22 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.092.559,64 1.092.559,64

0,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.127.043,62 1.069.743,22 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.092.559,64 1.092.559,64
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

1.697.369,42 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

1.697.369,42 1.655.641,46

1.697.369,42 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.697.369,42 1.655.641,46

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.190.395,06 99,8119 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.697.369,42 1.697.369,42

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

170.056,44 0,1922 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 3.194,95 3.194,95

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

303.768,33 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 16.312,67 43,62 16.269,05

303.768,33 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

16.312,67 0,00 16.312,67

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 43,62 (43,62)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.623.925,78 1.332.267,41 332.680,5825 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.706.790,88 1.374.110,30

3.623.925,78 1.332.267,41 332.680,5826 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.706.790,88 1.374.110,30

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

3.071.479,7227 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(1.029.402,79)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

4.100.882,5132 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 3 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

28,6433 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.100.882,513.579.256,38

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

42.315,13 0,00 0,0034 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 42.315,13

25.923,84 0,00 0,0034.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 25.923,84

16.391,29 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 16.391,29

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

604.550,00 349.360,0835 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

203.300,00 154.097,6635.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

58.850,00 34.824,1135.3 - PNAE

74.900,00 24.335,8635.4 - PNATE

267.500,00 136.102,4535.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0036 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 22.449,1839 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

604.550,00 371.809,2640 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

999.280,62 508.621,31 180.442,0542 - ENSINO FUNDAMENTAL 689.063,36 508.621,31

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

74.000,00 30.000,00 44.000,0044 - ENSINO SUPERIOR 74.000,00 30.000,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

1.073.280,62 538.621,31 224.442,0546 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

763.063,36 538.621,31

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.824.250,02 2.940.631,94 557.122,6347 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 3.562.413,88 3.005.291,25

8.705.774,24 3.523.196,32 546.640,0747.1 - Despesas Correntes 4.157.792,46 3.611.152,39

5.374.043,62 2.409.614,00 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 2.483.845,56 2.483.845,56

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

74.000,00 30.000,00 44.000,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

74.000,00 30.000,00

3.257.730,62 1.083.582,32 502.640,0747.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.599.946,90 1.097.306,83

158.000,00 110.719,32 0,0047.2 - Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

158.000,00 110.719,32 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

418.977,6648 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 52.553,82
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

154.097,6649 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.700.564,37

114.612,6950 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.672.076,37

458.462,6351 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 81.041,82

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

458.462,6354 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 81.041,82

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.038.970,00 1.038.970,00 715.329,93 68,85 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

64.200,00 64.200,00 66.187,17 103,10   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

42.200,00 42.200,00 25.361,43 60,10     IPTU

22.000,00 22.000,00 40.825,74 185,57     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

128.400,00 128.400,00 114.662,49 89,30   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

118.400,00 118.400,00 113.473,46 95,84     ITBI

10.000,00 10.000,00 1.189,03 11,89     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

278.200,00 278.200,00 91.308,33 32,82   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

254.200,00 254.200,00 88.802,86 34,93     ISS

24.000,00 24.000,00 2.505,47 10,44     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

568.170,00 568.170,00 443.171,94 78,00   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

28.183.800,00 28.183.800,00 13.601.695,61 48,26 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

16.585.000,00 16.585.000,00 8.204.420,54 49,47   Cota-Parte FPM

53.500,00 53.500,00 1.159,32 2,17   Cota-Parte ITR

492.200,00 492.200,00 448.400,20 91,10   Cota-Parte IPVA

10.914.000,00 10.914.000,00 4.895.877,03 44,86   Cota-Parte ICMS

139.100,00 139.100,00 51.838,52 37,27   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

29.222.770,00 29.222.770,00 14.317.025,54 48,99 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.463.073,8 4.818.073,8 2.574.676,09 53,44 2.278.765,99 47,30 2.213.523,02 45,94
   Despesas Correntes 4.315.300,0 4.720.300,0 2.511.339,19 53,20 2.249.052,37 47,65 2.184.071,63 46,27
   Despesas de Capital 147.773,89 97.773,89 63.336,90 64,78 29.713,62 30,39 29.451,39 30,12
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 29.320,00 29.320,00 21.463,69 73,20 20.575,05 70,17 20.575,05 70,17
   Despesas Correntes 25.000,00 25.000,00 21.463,69 85,85 20.575,05 82,30 20.575,05 82,30
   Despesas de Capital 4.320,00 4.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 168.000,00 168.000,00 6.707,00 3,99 4.668,60 2,78 2.118,00 1,26
   Despesas Correntes 159.000,00 159.000,00 4.400,00 2,77 2.541,60 1,60 2.118,00 1,33
   Despesas de Capital 9.000,00 9.000,00 2.307,00 25,63 2.127,00 23,63 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 207.100,00 207.100,00 43.387,98 20,95 43.387,98 20,95 40.695,65 19,65
   Despesas Correntes 203.100,00 203.100,00 43.387,98 21,36 43.387,98 21,36 40.695,65 20,04
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

120.000,00 120.000,00 42.325,93 35,27 42.325,93 35,27 40.855,93 34,05

   Despesas Correntes 116.000,00 116.000,00 42.325,93 36,49 42.325,93 36,49 40.855,93 35,22
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.007.493,8 5.362.493,8 2.688.560,69 50,14 2.389.723,55 44,56 2.317.767,65 43,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

2.688.560,69 2.389.723,55 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.317.767,65

210.947,56 210.947,56 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 210.947,56

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.477.613,13 2.178.775,99 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.106.820,09

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.147.553,83

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

330.059,30 31.222,16 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (40.733,74)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,31 15,22 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 32.072.634,62 0,0031.973.273,33

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 0,00 0,00100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 32.072.634,62 0,0031.873.273,33

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 7.055.979,62 0,007.034.120,13

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 6.350.381,65 0,006.330.708,12

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK
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AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 433.000,00 433.000,00

    Interna 433.000,00 433.000,00

      Empréstimos 433.000,00 433.000,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 433.000,00 433.000,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 32.072.634,62  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 32.072.634,62  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 433.000,00 1,35 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.131.621,54 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.618.459,39 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.245.084,42 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

14.153.040,08 44,73

17.084.975,01 54,00

16.230.726,26 51,30

-8.523.018,59 -26,57

38.487.161,54 120,00

0,00 0,00

7.055.979,62 22,00

433.000,00 1,35

0,00 0,00

5.131.621,54 16,00

2.245.084,42 7,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 32.072.634,62

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 32.072.634,62

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.376.477,51 48,60

31.972.634,62Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 121/2023 
DATA: 24/07/2023 

 
 

Súmula:  Exonerar a servidora que      
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora LIZETE MARIA RIVA BATISTA 
(9061) ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitora, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 2.147.553,8 2.477.613,1 0,00330.059,30 0,00 0,00 0,00 0,00210.947,56 541.006,86

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.352.458,57 1.352.458,57 781.790,24 57,81 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.117.080,00 1.117.080,00 553.167,76 49,52   Proveniente da União

96.278,57 96.278,57 180.000,00 186,96   Proveniente dos Estados

139.100,00 139.100,00 48.622,48 34,96   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 146.328,65 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.352.458,57 1.352.458,57 928.118,89 68,62 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.390.978,5 2.158.033,1 918.314,64 42,55 726.826,45 33,68 704.565,75 32,65
   Despesas Correntes 1.294.700,0 2.057.504,5 817.786,07 39,75 648.159,88 31,50 625.899,18 30,42
   Despesas de Capital 96.278,57 100.528,57 100.528,57 100,00 78.666,57 78,25 78.666,57 78,25
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 25.680,00 123.873,86 168.420,80 135,96 154.116,66 124,41 154.116,66 124,41
   Despesas Correntes 25.680,00 123.873,86 168.420,80 135,96 154.116,66 124,41 154.116,66 124,41
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 12.000,00 92.996,04 61.669,73 66,31 19.391,02 20,85 19.391,02 20,85
   Despesas Correntes 12.000,00 46.393,52 20.570,74 44,34 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 46.602,52 41.098,99 88,19 19.391,02 41,61 19.391,02 41,61
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 62.900,00 110.690,62 69.886,29 63,14 69.886,29 63,14 68.305,05 61,71
   Despesas Correntes 62.900,00 110.690,62 69.886,29 63,14 69.886,29 63,14 68.305,05 61,71
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.491.558,5 2.485.593,6 1.218.291,46 49,01 970.220,42 39,03 946.378,48 38,07

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.854.052,4 6.976.107,0 3.492.990,73 50,07 3.005.592,44 43,08 2.918.088,77 41,83
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

55.000,00 153.193,86 189.884,49 123,95 174.691,71 114,03 174.691,71 114,03

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 180.000,00 260.996,04 68.376,73 26,20 24.059,62 9,22 21.509,02 8,24

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 270.000,00 317.790,62 113.274,27 35,64 113.274,27 35,64 109.000,70 34,30

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 120.000,00 42.325,93 35,27 42.325,93 35,27 40.855,93 34,05
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.499.052,4 7.848.087,5 3.906.852,15 49,78 3.359.943,97 42,81 3.264.146,13 41,59

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.491.558,5 2.231.051,1 940.524,74 42,16 819.811,18 36,75 795.969,24 35,68

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.238.187,25 31.889.497,19
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

31.863.508,57

17.321.450,95
0,00

6.279.877,83
33.408.508,57
7.657.107,65

41.065.616,22
20.799.078,91
16.274.848,95

1.046.602,00

33.240.738,39

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 20.799.078,91

16.274.848,95Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
32.072.634,62

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

846.500,00 (1.775.410,10)
(1.268.134,50)

(210,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.477.284,76

0,00
4.504.440,31

0,00
972.844,45 971.433,23

0,00

1.608.039,43
0,00

2.579.472,66

1.411,22
0,00

10.332,00
0,00

11.743,22

0,00
0,00

2.886.068,88
0,00

2.886.068,88

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.697.369,42
4.100.882,51

99,81
28,64

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 433.000,00 (433.000,00)

881.026,954.179.015,64Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

15.888.015,58Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.072.634,62Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 31.638.842,62

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

407.000,00
130.176,26 20.823,74

(407.000,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.178.775,99 15% 15,22

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0014.965.555,741.169.604,69 1.021.749,91 1.035.867,17 1.038.608,11 1.077.602,94 1.965.040,00 1.645.686,73 1.263.528,98 1.246.783,84 1.111.628,63 1.119.037,87 1.270.416,87DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0014.965.555,741.169.604,69 1.021.749,91 1.035.867,17 1.038.608,11 1.077.602,94 1.965.040,00 1.645.686,73 1.263.528,98 1.246.783,84 1.111.628,63 1.119.037,87 1.270.416,87Pessoal Ativo

0,0012.549.740,28974.474,63 848.854,61 866.424,60 863.117,41 903.574,78 1.628.151,18 1.454.555,90 1.057.046,53 1.054.637,89 921.841,74 928.634,94 1.048.426,07     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.415.815,46195.130,06 172.895,30 169.442,57 175.490,70 174.028,16 336.888,82 191.130,83 206.482,45 192.145,95 189.786,89 190.402,93 221.990,80     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00812.515,666.803,85 0,00 0,00 0,00 0,00 32.346,92 578.995,90 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00539.167,556.803,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532.363,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00273.348,110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.346,92 46.632,20 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0014.153.040,081.162.800,84 1.021.749,91 1.035.867,17 1.038.608,11 1.077.602,94 1.932.693,08 1.066.690,83 1.223.291,54 1.225.896,21 1.070.105,96 1.070.089,35 1.227.644,14DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

32.072.634,62RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

333.792,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

31.638.842,62RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

14.153.040,08DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 44,73%

17.084.975,01LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

16.230.726,26LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

15.376.477,51LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.097.816,20 2.219.913,41 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.097.816,20 2.219.913,41 0,00

Empréstimos 2.074.268,15 2.198.818,57 0,00

   Internos 2.074.268,15 2.198.818,57 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 23.548,05 21.094,84 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 23.548,05 21.094,84 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 11.315.229,41 10.742.932,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 11.315.229,41 10.742.932,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 12.371.525,75 11.217.976,91 0,00

    (-) Restos a pagar processados 972.844,45 364.313,29 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 83.451,89 110.731,62 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (9.217.413,21) (8.523.018,59) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 31.973.273,33 32.072.634,62 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 100.000,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 31.873.273,33 32.072.634,62 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 6,58 6,92 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (28,92) (26,57) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 38.247.928,00 38.487.161,54 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 34.423.135,20 34.638.445,39 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 4.504.440,31 2.885.674,24 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO


